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Ata da 174a Sessão, Deliberativa Extraordinária,
em 14 de novembro de 2017

3a Sessão Legislativa Ordinária da 55a Legislatura

Presidência dos Srs. Eunício Oliveira e João Alberto Souza.

(Inicia-se a sessão às 11 horas e 29 minutos e encerra-se às 13 horas e 21 minutos.)
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O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB - MA) – Há número regimental. 
Declaro aberta a sessão. 

Temos 19 Senadores já presentes. 
A Presidência comunica ao Plenário que há expediente sobre a mesa, que, nos termos do art. 

241 do Regimento Interno, vai à publicação no Diário do Senado Federal (Vide Parte II do 
Sumário). 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao Senador Roberto Muniz. 
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania/REDE 

- AP) – Presidente, antes de o Senador Muniz subir à tribuna, V. Exª me permite...? 
O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB - MA) – Senador Randolfe Rodrigues. 
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania/REDE 

- AP) – Gostaria de me inscrever pela Liderança da Rede. 
O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB - MA) – V. Exª está inscrito, em 

primeiro lugar, pela Liderança da Rede. 
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania/REDE 

- AP) – Agradeço V. Exª. 
O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB - MA) – Senador Roberto Muniz, do 

PP da Bahia, V. Exª tem 10 minutos. Por gentileza. 
O SR. ROBERTO MUNIZ (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - BA. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – É um prazer muito grande estar hoje 
aqui, Sr. Presidente, para registrar um momento importantíssimo para nossas regiões, Senador 
Randolfe, Senador Paulo e nosso Presidente em exercício. 

Quero dizer que hoje nós podemos comemorar um marco importantíssimo para o audiovisual, 
principalmente do Centro-Oeste, do Norte e do Nordeste. A partir de hoje, o Banco do Nordeste 
será também responsável pela formalização da recepção de projetos do Fundo do Audiovisual. 

Isso é um marco para as nossas regiões, porque ontem, no Ceará, a Ancine, o BNDES e o 
Banco do Nordeste assinaram esse protocolo de intenções para a celebração do contrato que 
concederá ao Banco do Nordeste o status de agente financeiro do Fundo Setorial do Audiovisual. 

O banco foi credenciado pelo comitê gestor do Fundo, em decisão publicada no Diário Oficial 
da União no dia 3 de novembro. O Banco do Nordeste será o agente financeiro do Fundo para os 
projetos da região do Conne, que é um colegiado de produtores, de diretores, de diversos atores 
que atuam e que trabalham no setor do audiovisual.  

Já tivemos aqui a oportunidade de falar da importância do audiovisual para o Brasil, mas, 
neste instante, eu quero me restringir, dizendo que esse fato foi realizado no 3º Mercado 
Audiovisual do Nordeste, em que, em solenidade, estiveram presentes a Presidente da Ancine, 
Debora Ivanov; o Presidente do Banco do Nordeste, Marcos Holanda; a Gerente de Cultura do 
BNDES, Fernanda Farah; o Secretário da Cultura do Estado do Ceará, Fabiano; e, pelo Conne, 
que é a Conexão Audiovisual Centro-Oeste, Norte e Nordeste, esteve, representando todos os 
trabalhadores e todas as empresas que trabalham com audiovisual nessas três regiões, o cineasta 
Wolney Oliveira. 

Quero destacar que esse é um dia histórico tanto para o setor do audiovisual, mas 
principalmente para essas regiões, pois aquele sonho que existiu lá atrás, Presidente, pela Lei 
12.485, de que 30% dos recursos do Fundo Setorial estariam à disposição dessas três regiões, passa 
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a ser mais do que uma realidade. Não só simplesmente alocando, mas fazendo com que todo o 
trâmite dos projetos do audiovisual para o Fundo Setorial possa ser realizado, ser avaliado pelo 
Banco do Nordeste.  

E essa cifra é uma cifra importante, que vai girar em torno de R$200 milhões a R$300 
milhões por ano para as nossas regiões, Senador Moka. E será usada para a produção de séries de 
TV, para longas-metragens de qualquer gênero, que possam ser produzidos pelos nossos 
produtores nas nossas regiões.  

Segundo a Diretora-Presidente da Ancine, Debora Ivanov, a regionalização é uma prioridade 
e fez parte da mobilização que o Conne fez aqui, no Senado, lá, junto com a nossa assessoria, para, 
durante o processo da sabatina do Ministro Sérgio Sá Leitão, que, antes de ser Ministro, esteve na 
Ancine como Diretor, para que ele, ao chegar à Ancine, estabelecesse uma institucionalização de 
como funcionariam melhor esses 30% que são devidos a essas três regiões. Depois, estivemos com a 
própria Presidente. Com a saída do Sérgio Sá Leitão para o Ministério, estivemos – estive eu, 
pessoalmente – com a Presidente Debora e todos os que fazem parte do Conne. Estivemos no Rio 
de Janeiro, solicitando a ela que fizesse esse movimento na institucionalização desses 30%.  

Tivemos também a oportunidade de falar com o Presidente Eunício, que também foi 
fundamental na aproximação da Ancine com o Banco do Nordeste, para que esses recursos 
estivessem à disposição das nossas regiões e, consequentemente, mais próximos dos produtores, 
dos artistas e de todos os que são apaixonados pelo audiovisual. 

Então, eu quero destacar esse momento, um momento de conquista: desde 2013, os recursos 
do Fundo Setorial para os Estados da região cresceram mais de 500%. Em 2016, obras originais do 
Nordeste receberam 13% dos aportes do Fundo Setorial. Em 2010, essa participação da Região era 
de apenas 1%. Isso mostra o potencial e a força que tem a cultura regional, a cultura do Norte, do 
Nordeste, do Centro-Oeste, que, junto com educação de qualidade, pode ser esse marco de 
evolução, principalmente nos aspectos voltados para a construção de um futuro melhor para a 
nossa juventude. 

Então, fico aqui feliz, quero parabenizar toda a diretoria da Ancine, o Ministro da Cultura, 
Sérgio Sá Leitão, os membros da Conne, no nome do nosso cineasta Wolney, a todos que fizeram 
dessa caminhada uma luta e que hoje, tenho certeza, estão felizes de poder contar com esse 
instrumento mais próximo ao seu cotidiano, que é a relação, a partir desse momento, com o Banco 
do Nordeste. Então, Sr. Presidente, eu queria só felicitar a todos que participaram dessa 
caminhada e dizer que a Região Nordeste se sente muito feliz.  

Só para finalizar, eu queria aproveitar e dizer a todos que são usuários ou que têm o hábito 
de ver cinemas que, através da Netflix, está passando um filme, O Matador, que é a história de 
Cabeleira, que é um matador do Nordeste, através do qual você se relaciona com toda a cultura 
da época do cangaço. Eu acho que é um marco importantíssimo no setor audiovisual, quando a 
gente consegue construir, através das nossas experiências, da cultura regional, um olhar que vai 
além do projeto específico, como simplesmente a história de um cangaceiro, mas, principalmente, 
que remonta à cultura, aos objetos, à vestimenta, à linguagem de uma época que passou pelo 
Nordeste e que construiu uma base cultural que hoje nós ainda experimentamos, através da leitura 
de cordel, da música, do forró, das vestimentas do vaqueiro.  

Então, é importante que a gente tenha a noção exata de que o ganho de poder levar esses 
recursos, que antes estavam na Região Sudeste, para serem trabalhados através do Banco do 
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Nordeste, é um ganho fundamental para que nós possamos valorizar, cada vez mais, a cultura 
regional no nosso Brasil. 

Então, muito obrigado, Presidente, pela possibilidade de falar, iniciando esse dia de trabalho 
aqui, e compartilhar com V. Exª, que também é um apaixonado pela cultura nordestina, para que 
nós possamos, unidos, conclamar todos os produtores de audiovisual para que participem desse 
novo momento que o Brasil está festejando, que é a ida dos recursos do fundo para o Banco do 
Nordeste. 

Muito obrigado, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB - MA) – Eu que agradeço a V. Exª, 

Senador Roberto Muniz. 
Concedo a palavra, pela Liderança da Rede, ao Senador Randolfe Rodrigues, da Rede do 

Amapá.  
V. Exª tem cinco minutos, por gentileza, Senador. 
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania/REDE 

- AP. Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, serei breve. Só faço questão aqui de, 
rapidamente, fazer um registro que considero de enorme importância. 

Na semana passada, em Macapá, tivemos a grata oportunidade de receber o Encontro 
Regional do Interlegis. Num auditório lotado, reunimos mais de 150 agentes políticos do Amapá, 
entre eles vereadores, servidores da assembleia legislativa estadual e de diversas câmaras 
municipais, vindos dos Municípios do interior do Amapá, com essas câmaras municipais 
enfrentando as maiores dificuldades de acesso à internet e de qualquer outro tipo de comunicação. 

Nessa ocasião, tive a honra de entregar os certificados de conclusão aos participantes das 
oficinas promovidas no decorrer de toda a semana, que capacitaram esses servidores, a assembleia 
legislativa estadual e as câmaras municipais a operarem e a instalarem o Portal Modelo e o 
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo. Esses produtos, eu faço questão de aqui destacar, Sr. 
Presidente, são desenvolvidos aqui no Senado e, obviamente com a condescendência da Mesa 
Diretora desta Casa, por determinação do Presidente Eunício, foram compartilhados, via 
qualificação de 24 servidores das câmaras municipais. 

É importante dizer – faço questão de destacar – que, nesse encontro, 14 dos 16 Municípios do 
Estado tiveram suas câmaras municipais representadas, além dos membros da própria assembleia 
legislativa. Isso demonstra todo o vigor do trabalho e a importância da atuação do Interlegis. 

Desde 1997, portanto há 20 anos, o programa Interlegis tem apoiado câmaras municipais. Eu 
não tenho dúvida de que é o maior programa de apoio ao Legislativo, não somente do Brasil como 
da América Latina. O programa tem apoiado as câmaras municipais, o Poder Legislativo, tem 
apoiado e aprofundado a modernização e a integração de todas as casas legislativas do País. É 
fundamental destacar que, nesse trabalho de extrema relevância, foram atendidas a mais de 4,5 
mil casas, com distribuição de computadores, impressoras e modems de acesso à internet. Desde 
aquela época, o Interlegis contou com o apoio do Governo Federal, que, por meio de empréstimo 
com o BIRD, promoveu a maior ação de modernização e integração de toda a história do 
Parlamento mundial. 

Em 2005, foi realizado o primeiro Censo do Legislativo, através do qual constatou-se que o 
mais adequado para se atingirem os objetivos seria a transferência de tecnologia para as câmaras 
municipais. Passou-se ao desenvolvimento de softwares, atividade que está em curso no meu 
Estado, além dos cursos de capacitação. 
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Todos os produtos e serviços do Interlegis são totalmente gratuitos, disponibilizados para as 
casas legislativas, para as 27 assembleias legislativas do País. É, sem dúvida alguma, o maior 
programa de integração e de apoio do Legislativo, eu diria, não somente do nosso País, eu repito, 
mas da América Latina. É um dos maiores programas de integração do Legislativo do mundo. 

Mesmo com o fim do contrato com o BIRD, o Interlegis tem sido gerido pelo Instituto 
Legislativo Brasileiro e tem contado exclusivamente com o orçamento do Senado.  

Eu faço questão de destacar esse produto e essa ação que disponibilizam o Senado Federal 
para todo o Legislativo nacional. É em decorrência disso que acho importante nós, Senadores, 
darmos uma profunda atenção a esse produto e a essa ação que são desenvolvidos aqui pelo 
Senado Federal.  

Impressionou-me a atuação e a dedicação dos técnicos que estiveram em Macapá durante 
esta semana. Não é à toa que, muitas vezes, já fizemos isso na CPMI do HSBC e já promovemos, 
no âmbito do Interlegis, debates internacionais sobre desenvolvimento, considerando a cidade, o 
Município, o lócus privilegiado do contato mais direto. Ou seja, a tecnologia de que dispõe o 
Interlegis é invejável. E é nos Municípios que a política acontece de maneira mais efetiva. Por isso, 
reitero, é de fundamental importância essa atuação, esse serviço disponibilizado pelo Senado. 

Quero aqui, Sr. Presidente, agradecer ao Interlegis, na pessoa do Coordenador e 
representante do Instituto Legislativo Brasileiro, Dr. Francisco Biondo; aos colaboradores que 
promoveram as oficinas e ficaram durante toda a semana no meu Estado do Amapá: Luiz Carlos 
de Freitas e Tadeu Sposito; bem como aos palestrantes do evento de encerramento: Sr. Antônio 
Helder Medeiros Rebouças, Sr. Marcos Ruben de Oliveira e Antônio Carlos Burity. 

Eu queria aqui agradecer a parceria que foi estabelecida com a Assembleia Legislativa, a 
determinação do Presidente da Casa, Deputado Kaká Barbosa, e da Vice-Presidente, Deputada 
Roseli Matos, e da escola do legislativo amapaense, dirigida pela Deputada Edna Auzier. 

Quero aqui também agradecer às câmaras municipais, em especial à Câmara Municipal do 
meu Município, a Câmara Municipal de Macapá, na figura de seu Presidente, o Vereador Acácio 
Favacho, que tomou a iniciativa de buscar as atividades do Interlegis. 

E eu queria também aqui agradecer ao Sebrae, ao Dr. Carlos Alvarenga e ao Presidente do 
Sebrae, Dr. Mateus da Silva... 

(Soa a campainha.) 

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania/REDE 
- AP) – ... pela disponibilização para a realização do evento. 

Faço então questão, Sr. Presidente, de registrar, na tribuna da Casa, o meu agradecimento e 
registrar que o Senado Federal dispõe de um serviço tão avançado e tão importante para os 
legislativos estaduais e municipais, como o Interlegis, com o apoio do Instituto Legislativo 
Brasileiro. 

E, por fim, quero destacar e agradecer, do fundo do coração, o apoio do Diretor Executivo do 
Instituto Legislativo Brasileiro e dos técnicos e palestrantes que estiveram, nessa semana de 
capacitação dos legislativos municipais e do legislativo estadual, no meu Estado do Amapá. 

Era o que tinha a dizer. 
Obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB - MA) – Eu que agradeço a V. Exª, 

Senador Randolfe Rodrigues. 
Concedo a palavra, como orador inscrito, ao Senador Telmário Mota, do PTB de Roraima. 
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V. Exª tem dez minutos, por gentileza. 
O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Moderador/PTB - RR. Pronuncia o seguinte discurso. 

Sem revisão do orador.) – Obrigado, Presidente João Alberto Souza, do Maranhão, do PMDB. 
O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB - MA. Fora do microfone.) – De 

Bacabal. 
O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Moderador/PTB - RR) – Bacabal, Bacabal, é 

verdade. Conheço Bacabal. 
Srs. Senadores, Srªs Senadoras, telespectadores e telespectadoras da TV Senado, ouvintes da 

Rádio Senado, Sr. Presidente, venho a esta tribuna hoje, na verdade, para tratar de três assuntos. 
Quero começar aqui pela questão dos agentes de trânsito.  

Na semana passada, Sr. Presidente, recebi em meu gabinete representantes dos agentes de 
trânsito dos Detrans de vários Estados. Estiveram comigo a Salomé dos Reis, o Sebastião Melo e a 
Maria Cleomar, todos do meu Estado, e também o Eider Marcos, Presidente da Fetran. 
Conversamos a respeito do Veto Presidencial nº 38, de 2017. Eles vieram pedir que derrubássemos 
o veto do Governo Federal que impediu esses agentes de usarem arma. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores e Srªs Senadoras, os agentes de trânsito... Não, Sr. Presidente, 
eu ouvi aqui, neste plenário, várias vezes, alguns colegas alegarem que os agentes não estão 
preparados para usar essas armas, que isso era exclusivo da polícia, etc., etc. 

Ora, Sr. Presidente, mesmo os militares, a Polícia Federal, a Polícia Militar, a Polícia Civil, 
essas pessoas são preparadas. Essas pessoas são preparadas. E naturalmente é isto que vai 
acontecer: esses agentes vão ser treinados nos quartéis da Polícia Civil, da Polícia Militar, terão 
uma avaliação rigorosa de psicólogos, vão ter uma ficha limpa na Justiça e nos órgãos em que 
trabalham. Eles precisam, sim, se proteger. 

Olhe só, o que G1 diz aqui: 

Em São Paulo, agressões contra agentes de trânsito sobem quase 20%. 
Eles estão nas ruas para aplicar a lei, mas viraram alvo de violência [...].  
Em São Paulo, o número de agressões contra agentes de trânsito aumentou quase 20% no 
último ano. O Fantástico fez uma blitz pelo Brasil e mostra como uma simples multa 
pode detonar reações descontroladas. 
Em Salvador, no interior do Paraná, na maior cidade do País, em todo o Brasil: 
funcionários agredidos, em sua maioria, em plena luz do dia. Só na cidade de São Paulo, o 
número de agentes agredidos aumentou de 48 [...] para 57 [...]. O caso mais grave 
aconteceu em fevereiro, quando um fiscal, ao aplicar uma multa, foi esfaqueado pelo 
ocupante de uma van. Outros fiscais, de outras cidades, não tiveram tanta sorte. 

Portanto, Sr. Presidente, não conceder a arma aos agentes do trânsito é no mínimo 
desproteger, tirar a proteção desses servidores que estão ali cumprindo e fazendo cumprir a lei. 

Toda ação gera uma reação, e a multa às vezes gera essa reação que não se explica. E, se o 
agente estiver ali armado, ele se protege – ele se protege. Normalmente é deslocada a PM para dar 
proteção a esses agentes. 

Portanto, sou a favor de se derrubar esse veto. Os agentes realmente devem portar arma, vão 
estar treinados para isso. Com isso, eles desafogam a própria Polícia Militar. A Polícia Militar vai 
cumprir outras obrigações e não vai estar ali protegendo... 
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Na verdade, Senador Cristovam, esse desarmamento no Brasil só serviu para fortalecer os 
bandidos, os marginais. Eles hoje têm a convicção de que o cidadão do bem está desarmado, aí 
usam e abusam dessa situação de saber que as famílias hoje não podem usar arma. Eu mesmo 
moro a 30km da cidade, e a gente fica ali totalmente vulnerável.  

E há um projeto, aqui na CCJ – que eu acho que é importante –, segundo o qual o jovem, a 
partir de 18 anos, pode usar armas, dentro daquela legalidade, daquelas exigências legais. Então, é 
um absurdo desarmar a população e deixar os bandidos cada vez mais armados, enquanto vidas e 
vidas são ceifadas a toda hora. 

Por último, Sr. Presidente, quero me referir ao prêmio Educadora do Ano concedido a uma 
professora indígena. 

Esta semana o Brasil está respirando educação. As notícias, Senador Cristovam, das provas 
do Enem, a dedicação dos professores, a ansiedade dos candidatos e a imprensa cobrindo cada 
detalhe, tudo isso dá a dimensão do envolvimento da população com essa importante etapa na 
formação dos nossos futuros doutores, engenheiros, governantes etc. 

Aproveitando esse clima, quero homenagear a professora indígena Elisângela Suruí, de 38 
anos, que foi premiada por seu projeto de alfabetização na língua indígena paiter suruí. Ela é de 
Cacoal, Rondônia. 

A Profª Elisângela foi premiada pelo trabalho "A fala e a escrita da criança", que incluiu a 
elaboração de um material didático próprio em paiter suruí para os 15 alunos do 1º ao 5º ano do 
ensino fundamental, que estudam todos na mesma sala. 

Portanto, essa minha homenagem tem um sabor especial porque o prêmio vai para uma 
mulher, Senadora Ângela Portela e professora – enquanto outra mulher, há poucos dias, 
envergonhou até as mulheres trabalhadoras do nosso País ao julgar seu trabalho como trabalho 
escravo, apesar do polpudo salário de mais de R$30 mil; é o caso daquela ministra que realmente 
queria ganhar mais de R$30 mil  

Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, quando o prêmio de Educadora do Ano vai 
para uma professora indígena, ele tem um gosto todo especial. Eu, que tenho sangue indígena 
correndo nas veias e que convivo com os povos indígenas do meu Estado, sei das dificuldades que 
eles têm para acessar recursos mínimos de educação, saúde e segurança. Ficamos muito orgulhosos 
quando uma parente é reconhecida nacionalmente. É nessas horas, Sr. Presidente, que vemos que 
vale a pena lutar em favor dos mais vulneráveis e esquecidos pelo Poder Público. 

Parabéns, portanto, à Profª Elisângela pelo prêmio que ela recebeu por ter realizado um 
trabalho belíssimo e diferenciado! Parabéns pelo seu esforço, pela sua vontade, pelo seu amor ao 
seu povo e à sua gente! 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB - MA) – Senador Telmário Mota, eu é 

que agradeço a V. Exª. 
Concedo a palavra ao Senador Cristovam Buarque, de Brasília, do Distrito Federal, pela 

Liderança do PPS.  
V. Exª tem cinco minutos, por gentileza, Senador. 
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania/PPS - 

DF. Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu venho comentar aqui um artigo 
publicado hoje em O Estado de S. Paulo, de autoria do Presidente da República, Michel Temer, 
cujo título é "O Brasil voltou aos trilhos". Sinceramente, Senador João Alberto, eu acho que ele 
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tem razão. E o que ele coloca aqui de fato está acontecendo do ponto de vista positivo. Mas, 
Presidente, é muito pouco querer voltar aos trilhos: o Brasil precisa fazer uma inflexão. Além de 
voltar aos trilhos, porque trem descarrilhado não vai a lugar algum, é preciso, ao colocar no trilho, 
definir um rumo diferente. 

Por exemplo, ele coloca aqui – e é verdade – que tem havido uma recuperação do emprego. 
Mas, gente, não é esse o emprego que o Brasil deve querer para a sua população no século XXI. 
Tem que recuperar o emprego, voltar para o trilho, mas tem que dar uma inflexão para que, 
dentro de algum tempo... E não vai ser o Presidente Temer nesse momento, nem é uma cobrança 
a ele fazer. Mas os próximos candidatos à Presidência têm que trazer uma ideia de não só voltar 
aos trilhos, que o Temer está colocando na economia, mas também mostrar qual é o destino do 
trem. Recuperar o emprego, mas com mão de obra sem qualificação, com baixo salário, com a 
produtividade ridícula no cenário mundial, isso não satisfaz o Brasil. 

Ele diz mais adiante que o PIB voltou a crescer. E é verdade. Estava em recessão há anos. 
Então, esse é um mérito dele e do Ministro Meirelles. Mas não é esse o PIB que a gente quer para 
o futuro. Esse é o PIB da agroindústria, que caracteriza o Brasil com bens primários, há 500 anos. 
Já foi ferro, já foi algodão no seu Estado, já foi ouro, já foi prata. Agora, soja. Não basta isso para 
o futuro. O rumo do trilho é uma economia em que o Produto Interno Bruto seja alto, em que a 
população tenha produtividade, em que os bens não sejam mais basicamente primários. Eles têm 
que ser de alta tecnologia. 

Ele fala mais adiante na safra de grãos. Tudo bem, mas eu quero ver uma safra de chips. Eu 
quero ver, nas próximas décadas até – não pode ser em poucos anos –, remédios de ponta que 
outros países não produzem, e a gente não consegue. Ele fala aqui que nós estamos tendo – e é 
verdade – positivos resultados na balança comercial. Mas a balança comercial é nada quase em 
bens de alta tecnologia. Nós exportamos grãos e importamos chips, inteligência. 

Não podemos nos contentar em voltar aos trilhos. Temos que trazer um rumo novo para os 
trilhos da história do Brasil. 

Ele fala, em algum momento, no seu artigo, que nós estamos com uma melhor taxa de juros, 
mas ainda é alta. Além disso, eu quero saber como aumentar a taxa de produtividade, 
competitividade e inovação do Brasil. Não podemos nos contentar em comparar o Brasil de hoje 
com o Brasil de alguns anos atrás. Eu quero comparar o Brasil com os outros países que estão 
dando salto, que não se contentaram em ter o trem no trilho,... 

(Soa a campainha.) 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania/PPS - 
DF) – ...mas definiram um novo rumo para o trilho. 

Ele fala – e é correto – sobre os investimentos sociais, os benefícios do Bolsa Família, que 
aumentaram 12,5%. Está bom. Isso é voltar ao trilho. Mas eu quero saber qual é a proposta de um 
candidato a Presidente para que, dentro de 10, 15, 20 anos, nenhuma família precise de bolsa para 
sobreviver. Está faltando esse discurso. 

No artigo do Presidente Temer, tudo bem, porque o que ele quer é que o Brasil esteja de 
volta aos trilhos. E é o máximo que ele pode conseguir nos dois anos e meio dele. Mas e os 
candidatos a Presidente? Qual é o candidato a Presidente que vai dizer: "Eu vou levar o País a 
um rumo diferente na história, um rumo em que não apenas a economia cresce, mas cresce com 
um PIB bonito"? E a beleza do PIB vem do respeito ao meio ambiente e, ao mesmo tempo, vem 
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da produção daqueles bens que são compatíveis com a realidade e a contemporaneidade dos 
tempos de hoje. 

Nós precisamos aqui – e ele fala – da reforma da educação de base. Eu apoiei e estava certo 
quando apoiava. E é um avanço, mas é um avanço tímido. Voltar aos trilhos, de fato, é fazer uma 
pequena reforma no ensino médio. Mas o destino do trilho é, um dia, podermos dizer que, neste 
País, nenhum cérebro ficará para trás por falta de acesso a uma educação de qualidade. O destino 
do trem Brasil é que o filho do pobre estude na mesma escola do filho do rico, e essa escola, dos 
dois, seja tão boa quanto as escolas de países que hoje estão na ponta e que não estavam na ponta 
alguns anos atrás. 

Portanto, eu venho aqui dizer que concordo, Senador Sérgio, com o que diz o Presidente 
Temer: voltou aos trilhos o Brasil. Mas não me contento com o destino que este nosso Brasil vem, 
em trilhos tradicionalíssimos do ponto de vista da educação, do ponto de vista da ciência e 
tecnologia, do ponto de vista de um PIB antiquado, que, além disso, estava caindo. Deixou de cair 
– tem que reconhecer –, mas continua o mesmo de 500 anos. Temos que dar um salto nisso.  

Ele fala no aumento da produção de automóveis. Isso é bom, mas a gente está caminhando é 
para uma sociedade do transporte público e não mais para a da venda de milhões de automóveis 
todos os anos. Isso não vai segurar muito tempo. Além disso, esses automóveis deviam estar 
saindo já com combustível elétrico e não mais fóssil, como... 

(Soa a campainha.) 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania/PPS - 
DF) – ... estão fazendo os outros países. 

É isso, Sr. Presidente. Agradeço o tempo e a generosidade que o senhor deu no tempo, 
deixando claro que, sim, está certo o artigo: voltou aos trilhos em algumas coisas, mas não basta. 
É preciso um candidato a Presidente ou alguns candidatos que digam qual é o destino para onde 
querem levar o Brasil. 

Para onde vão os trilhos? – e não apenas acabarmos com o descarrilamento que vinha 
acontecendo. Para onde queremos que vá o Brasil? Esse é o debate que devemos ter até a eleição 
de 2018. 

É isso, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB - MA) – Muito obrigado, Senador 

Cristovam Buarque. 
Concedo a palavra ao Senador Wellington Fagundes. (Pausa.) 
Ausente. 
Concedo a palavra ao Senador Valdir Raupp. (Pausa.) 
Ausente. 
Concedo a palavra ao Senador Sérgio de Castro, PDT do Espírito Santo. 
V. Exª tem dez minutos, Senador. 
O SR. SÉRGIO DE CASTRO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - 

ES. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs Senadoras, Srs. 
Senadores, vou falar sobre o tema de gestão pública, um dos temas que eu escolhi para esta minha 
passagem aqui pelo Senado. Vou falar sobre a rigidez dos gastos, a rigidez do Orçamento do nosso 
País. 
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Nos últimos anos, a população passou a viver com uma realidade que se acreditava que não 
iria acontecer. Vários Estados deixaram de pagar os seus servidores públicos nas datas esperadas, 
atrasando ou parcelando os salários. Conseguir uma vaga no serviço público sempre foi sinônimo 
de segurança e estabilidade. O pagamento da folha salarial do serviço público é considerado uma 
despesa obrigatória, ou seja, é uma despesa que nem o Presidente da República nem o governador 
de um Estado podem reduzir, mas, com a piora da crise econômica, alguns Estados não 
conseguiram sequer pagar as suas despesas mais básicas.  

A situação do Governo Federal também não é confortável. Durante audiência pública na 
Comissão de Assuntos Econômicos, o Ministro da Fazenda, Henrique Meirelles, mostrou que a 
despesa obrigatória do Governo central já é maior do que toda a arrecadação líquida. Segundo o 
Tesouro Nacional, as despesas obrigatórias representavam cerca de 72,6% da arrecadação líquida 
do Governo Federal em 2010. Com a crise econômica, o aumento de gastos e a queda na 
arrecadação, essa proporção subiu continuamente, ultrapassando os 100% em 2016, quando fechou 
em 101,3%, chegando a representar 103,7% em 2017. 

Isso é apenas uma parte do problema no Brasil. Olhando a despesa total da União, temos que 
91,3% da despesa orçamentária são obrigatórios, sendo que 81,7% são constitucionais. Os 
principais gastos são com previdência social e com os já citados salários do funcionalismo, que 
respondem por 52% do Orçamento ou cerca de R$792 bilhões em 2016.  

A outra parte do problema decorre exatamente dessa rigidez. Como 91,3% da despesa são 
obrigatórios, o que o Governo dispõe para fazer as suas políticas públicas equivale apenas a 8,7% 
do Orçamento total. Fazendo uma analogia com o setor privado, que empresa conseguiria ser 
eficiente com um orçamento tão travado?  

Estudo recente divulgado pelo jornal Valor Econômico coloca o Brasil como campeão em 
rigidez orçamentária quando comparado a outros países da América do Sul. Enquanto no Brasil 
mais de 90% do Orçamento são alocados para despesas obrigatórias, no Chile e no Uruguai, esse 
percentual é inferior a 20%; na Colômbia, é inferior a 80%; e no México, inferior a 60%. 

Em momentos de crise, pode ser necessário que se façam cortes de despesas, como qualquer 
família faria em seus orçamentos, mas, se todas as despesas são obrigatórias, o que pode ser 
cortado? 

A rigidez do Orçamento dificulta em muito a gestão das contas públicas. O Governo, para 
tentar se equilibrar, tem que cortar investimentos e se endividar, o que é péssimo. Até setembro 
deste ano, as despesas discricionárias – infelizmente, nessa rubrica, estão incluídos investimentos – 
sofreram um corte real de 26%, sendo a maioria cortes de investimentos.  

Não podemos mais fingir que o problema não existe. Precisamos atacar a rigidez dos gastos 
no Brasil e temos que começar pelos maiores gastos obrigatórios. 

Algumas iniciativas já estão sendo tomadas. A regra do teto de gastos, por exemplo, tem o 
potencial de provocar uma mudança estrutural. A partir de agora, ao termos uma regra clara e 
transparente para o gasto público, o processo de escolha pública passará a ter maior participação 
da sociedade, o que ajudará no estabelecimento das prioridades, mas apenas isso não é suficiente. 
Precisamos avançar ainda mais, construindo regras que garantam a sustentabilidade das contas 
públicas e que permitam a flexibilidade necessária para a retomada dos investimentos. 

Um bom ponto de partida é avaliar as propostas que tratam do gasto com o serviço público.  
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Nesse sentido, considero imprescindível que o Congresso Nacional avance na regulamentação 
do teto salarial do serviço público – já aprovado nesta Casa, mas ainda em tramitação na Câmara 
dos Deputados. 

De maneira semelhante, é importante avançar com a regulamentação da exoneração por 
insuficiência de desempenho, que vem sendo discutida no âmbito do PLS 116/2017– 
Complementar, de autoria da Senadora Maria do Carmo Alves. 

Outra iniciativa que considero de extrema relevância é a que proíbe o aumento de despesa 
com pessoal após o final do mandato do chefe do Poder Executivo. Em alguns Estados, o 
governador em final de mandato propôs reajustes que entrariam em vigor nos exercícios seguintes, 
já comprometendo os gastos do próximo mandato. O PLS 389/2015 – Complementar, de autoria 
do Senador Ricardo Ferraço, que procura vedar esse tipo de comportamento, foi aprovado pelo 
Senado e está em análise na Câmara dos Deputados, onde tramita como Projeto de Lei 
Complementar nº 310/2016. 

Faço essas referências para mostrar que, na sua grande maioria, os problemas do Brasil já 
têm solução proposta por alguns bons projetos já apresentados aqui, no Senado, e na Câmara. Ao 
agilizarmos a tramitação destas matérias, estaremos ajudando muito o Brasil. Por isso, fiz a opção 
de prospectar e destacar os bons projetos existentes, apoiá-los, solicitar urgência aos relatores e 
pauta aos presidentes para que possamos melhorar com mais rapidez o nosso País. 

Reitero o que disse em meu discurso de posse: os bons resultados, as entregas são mais 
importantes do que as autorias. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB - MA) – Eu que agradeço a V. Exª, 

Senador Sérgio de Castro. 
Concedo a palavra ao Senador Paulo Rocha, do PT, Pará. V. Exª tem dez minutos, por 

gentileza. 
O SR. PAULO ROCHA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs Senadoras e Srs. 
Senadores, eu queria registrar aqui o acontecimento que eu promovi lá no meu Estado: um 
seminário junto com a UFPA (Universidade Federal do Pará) sobre experiências que estão 
processando o desenvolvimento na Amazônia. 

Eu chamei o nosso companheiro Sibá Machado, que já foi Senador da República e que hoje é 
Deputado Federal, mas ele está licenciado para ser o Secretário de Desenvolvimento do Estado do 
Acre. Lá, ele desenvolve uma experiência de uma aliança entre o capital público, privado e 
comunitário – é como eles chamam lá. Na verdade, é um processo de desenvolvimento que é, além 
da integração desses capitais, também um processo produtivo integrado, que envolve o capital 
privado, a presença do Estado e o centro comunitário. Isso significa que se está desenvolvendo um 
processo muito interessante, que já alavancou a produção. Tiraram como estratégia que o Governo 
do Acre passaria a ser um grande produtor de alimentos. Isso envolve a produção de castanha do 
Brasil, que os paraenses chamam de castanha-do-pará. Produz-se isso lá, além da piscicultura, da 
suinocultura e também do processo de industrialização de outras matérias a partir da vocação do 
Estado. É uma experiência interessante. 

Outra experiência acontece lá no Piauí, onde eles partem de um processo do zoneamento 
econômico ecológico das bacias hidrográficas, aproveitando a força da água para alimentar um 
processo produtivo a partir das bacias em que eles vão fazendo barragens. Isso serve não só para a 
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produção do peixe, mas também para a irrigação de hortifrutigranjeiros. Isso está alavancando a 
região daquela bacia hidrográfica. É uma experiência muito interessante também. E estamos 
articulando para lincar essas várias experiências para levar para o Estado do Pará. 

Na Bahia, também há uma experiência na recuperação das nascentes, que é a Fábrica de 
Florestas, como eles chamam, ou seja, o Estado cria estrutura para produzir mudas da floresta que 
servem para alimentar a recuperação das bacias, agregando a isso outras atividades. 

Eu estou registrando essas experiências, porque eu estou tomando a iniciativa de um debate 
político lá no meu Estado. Eu já faço parte do processo político lá do Estado, venho do 
movimento sindical, já passei por cinco mandatos de Deputado Federal e agora de Senador da 
República e não posso deixar de intervir no debate político do desenvolvimento do meu Estado. 
Não é possível que um Estado dos mais ricos da Federação brasileira, o Estado do Pará, com suas 
riquezas naturais do subsolo, do minério, com farta água doce, com fartas florestas, com riquezas, 
seja um Estado que ainda tenha regiões pobres, como a região do Marajó, com o Índice de 
Desenvolvimento Humano dos mais baixos do Planeta. Não é possível que não possamos ter um 
plano de desenvolvimento capaz de arrancar dessas riquezas a qualidade de vida, a melhoria e o 
desenvolvimento de um Estado tão rico como aquele. 

Por isso, é equivocado pensar um Estado como aquele só a partir do grande projeto, como é 
gerido o meu Estado já ao longo de décadas. Pensaram em desenvolver o Estado só a partir do 
grande grupo econômico, só a partir do grande projeto agropecuário, só a partir do grande projeto 
mineral, e agora está entrando fortemente o grande projeto dos grãos e o grande projeto do 
reflorestamento. E o que acontece com essa visão? É uma visão apenas de um Estado exportador, 
com as chamadas commodities. Aí exportam o minério in natura para a China, exportam os grãos 
in natura também para China, enfim, todas as nossas riquezas. Até o boi é vendido vivo para a 
exportação aos países que precisam comprar boi vivo, principalmente a Arábia. Um modelo desse 
não desenvolve o Estado. Apenas são retiradas as suas riquezas sem nenhuma política de 
agregação de valor.  

Por isso, eu estou convencido de que um Estado como esse com tanta riqueza precisa agregar 
a essa visão a pequena produção, o processo de inclusão, para que todos possam participar do 
processo do desenvolvimento e do crescimento econômico do nosso Estado. E estou convencido de 
que essa experiência de incluir o pequeno e o médio produtor vem a partir das bacias 
hidrográficas. Quero, então, juntar essas experiências do Acre, do Piauí e da Bahia para se 
agregarem à nossa vocação e a essas riquezas que temos ali, principalmente a força da água, 
juntando ali outras alternativas econômicas capazes de processar um desenvolvimento com 
distribuição de renda e oportunidades a todos para poder tirar o Estado das diferenças entre as 
regiões do próprio Estado, entre o grande e o pequeno. Isso só traz consequências como o conflito 
de terra, os conflitos entre os que ali convivem, exatamente por causa dessa visão de desenvolver o 
nosso Estado só a partir do grande, sem dar a oportunidade para o pequeno trabalhar, produzir, 
gerar a sua renda e, com isso, contribuir para o desenvolvimento do Estado. 

Por fim, eu queria também registrar a preocupação com o "vigoramento" da nova legislação 
da chamada reforma trabalhista, que já está fazendo seus efeitos. E, na sexta-feira, o movimento 
sindical fez um protesto nacional reclamando da aplicação já dessas reformas trabalhistas. O que 
nós vemos claramente, como nós dizíamos... E o Governo, inclusive, já começa a falar que está 
voltando o emprego etc. Acho que isso é uma falácia, porque não se gera emprego com a 
precarização do trabalho, com a precarização do contrato, da relação entre capital e trabalho. 
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(Soa a campainha.) 

O SR. PAULO ROCHA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA) – 
Resolve-se o problema do emprego e a melhoria de qualidade de vida do trabalhador com 
crescimento econômico, com investimentos na indústria nacional, criando-se condições de grandes 
investimentos em políticas públicas, principalmente na infraestrutura, na logística. É isso que vai 
criar condições de crescimento econômico com geração de emprego e a recuperação da nossa 
economia. 

Por isso, quero chamar a atenção dos nossos sindicatos: têm que se organizar mais, fortalecer 
as organizações sindicais para poder, através das mobilizações, colocar o País no caminho do 
desenvolvimento e do crescimento econômico, para gerar divisa para o nosso País, gerar emprego e 
gerar qualidade de vida para o nosso povo e para a nossa gente. 

(Durante o discurso do Sr. Paulo Rocha, o Sr. João Alberto Souza, 2º Vice-presidente, 
deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Eunício Oliveira, Presidente.) 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. PMDB - CE) – Concedo a palavra ao Senador 
João Alberto. 

O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA (PMDB - MA. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) – Srªs Senadoras, Srs. Senadores, hoje é um dia muito importante para mim. 
Eu nunca neguei aqui: eu me orgulho muito de ser da cidade de Bacabal, do Maranhão. E hoje eu 
estou homenageando os 80 anos da Assembleia de Deus de Bacabal. 

Como homenagem aos 80 anos da Assembleia de Bacabal, que fica região do Médio Mearim, 
no Maranhão, queria trazer aqui pessoalmente os meus parabéns a todos os pastores e a todos os 
obreiros da Igreja, que saúdo na pessoa do meu amigo Pr. Francisco Soares Raposo Filho pelo 
excelente trabalho ali realizado. 

Neste seu jubileu de carvalho, como deixar de reconhecer que vocês, que hoje formam a 
comunidade da Assembleia de Deus de Bacabal, souberam continuar, e tão bem, o trabalho 
iniciado pela Ir. Gertrudes e pela Ir. Rosa Parma, em 1937, no bairro do Juçaral, onde nasceu a 
cidade de Bacabal? Como deixar de homenageá-los por terem sabido trilhar, e ampliar, e alargar o 
caminho aberto pelos pastores pioneiros? O caminho aberto pelo Pr. Francisco Assis Gomes, pelo 
Pr. Raimundo Silva, pelo Pr. Manoel Alves Ribeiro, pelo Pr. Hilário Pereira Silva, pelo Pr. José 
Pio da Paz. 

Como deixar, senhoras e senhores, de comemorar o legado de devoção e de amor do saudoso 
Pr. Boaventura Pereira Sousa, que cada um dos obreiros da Assembleia de Deus de Bacabal 
renova a cada dia? 

Eu quero aqui lembrar o nome do meu grande amigo Pr. Boaventura. Quando eu era Prefeito 
de Bacabal, ele me ajudava e procurava servir aos filiados da sua Igreja sempre levando as coisas 
que em Bacabal eu resolvia; e a mim ele procurava ajudar. Quando Governador de Estado fui, ele 
começou a construir uma igreja; e depois me comunicaram que, pela doença dele – ele estava 
doente –, não tinha condições de continuar o trabalho na construção; eu, como governador, acabei 
de construir a Assembleia de Deus de Bacabal, de que eu muito me orgulho. 

São hoje 50 congregações! 
Vocês têm ideia da diferença que faz para Bacabal a ação social da Fundação Educativa 

Nova Aliança? Vocês têm ideia do bem que fazem às crianças de Trizidela, de Areia, de Novo 
Bacabal, de Pau D'Arco, a quem acolhem por meio dos projetos Bom Samaritano e Peniel? Vocês 
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têm ideia do quanto enchem de orgulho e esperança toda a comunidade de Bacabal, pela presença 
contínua e inestimável no amparo à população mais pobre? 

Parabéns, pois, a todos vocês. Parabéns à Assembleia de Deus de Bacabal não apenas pelos 
seus 80 anos, mas, sobretudo, por chegar aos seus 80 anos tão jovem, tão fortalecida e tão 
atuante. 

Que venham, pois, outros 80 anos mais! 
É esta a minha homenagem, Sr. Presidente. 
Muito obrigado a todos os senhores que estão me ouvindo. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. PMDB - CE) – Concedo a palavra à Senadora 

Ângela Portela. 
Senadora Ângela Portela. 
A SRª ÂNGELA PORTELA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - 

RR. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, Senador Eunício, 
Srs. Senadores, Srªs Senadoras, acaba de entrar em vigor um dos mais cruéis e retrógrados dos 
projetos do atual Governo. Já está valendo a reforma trabalhista, instituída pela Lei 13.467, de 
2017, que retirou da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) uma série de direitos e garantias 
que constituem conquistas históricas dos trabalhadores brasileiros. 

Uma das modificações refere-se ao conceito de remuneração do trabalhador. Antes da 
reforma, diárias acima de 50% eram consideradas de natureza salarial, então tinham reflexo sobre 
o décimo terceiro salário e sobre as férias. Esse conceito foi retirado na reforma. Assim, o 
trabalhador deixa de ganhar nas suas férias e deixa de ganhar no seu décimo terceiro esse valor 
das diárias acrescido. Também foram retirados os abonos e os prêmios de natureza salarial. Se o 
trabalhador receber algum abono durante o ano por suas atividades laborais, esse valor não pode 
ser mais considerado salário nem remuneração. 

Essa é a tônica da reforma. Uma série de direitos do trabalhador, traduzidos em 
remunerações mais justas ou em mais qualidade de vida, foi simplesmente retirada. Os benefícios 
passam, assim, aos empregadores, vale dizer, aos grandes empresários, pois eles são os que mais 
ganham com essa economia de escala. 

Também foi retirado o direito à incorporação de gratificações de gerência e chefia. O gerente 
que recebia uma gratificação por período mais longo, a partir de dez anos, tinha esse valor 
incorporado ao seu salário. Agora, se ele perder o cargo de chefia, perderá também a gratificação, 
ferindo o princípio da estabilidade financeira. 

Essas perdas se refletem nos menores detalhes. No intervalo de descanso entre a jornada, a 
pausa para o almoço era paga como hora extra, com natureza salarial. Se o empregador não 
concedesse o almoço, o empregado receberia uma hora extra, com acréscimo de 50%. Isso acabou 
com a reforma. Também se tornou possível reduzir-se o próprio horário de almoço, o que, 
evidentemente, atinge a qualidade de vida do trabalhador. O trabalhador que exercia a jornada 
padrão de oito horas diárias tinha direito a, no mínimo, uma hora e a, no máximo, duas horas de 
intervalo para repouso ou alimentação. Agora, o intervalo poderá ser negociado, desde que seja de, 
no mínimo, 30 minutos. 

A jornada de trabalho foi violentamente atingida. Costumava ser limitada a oito horas 
diárias, 44 horas semanais, 220 horas mensais, podendo haver até duas horas extras para o dia. 
Agora, poderá ser de 12 horas com 36 horas de descanso. Essa possibilidade já existia, mas 
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somente com acordo ou convenção coletiva. Hoje, essa jornada mais penosa pode ser efetivada 
apenas com um acordo individual escrito, ou seja, imposto pelo patrão. 

Também sofreu a retirada do descanso semanal remunerado, que, nesses casos, era pago em 
dobro. Toda vez em que se trabalhasse durante o período de descanso, em feriado ou domingo, por 
exemplo, aquelas horas eram pagas em dobro e tinham natureza salarial. Hoje, não. Se trabalhar 
nesses dias, a norma entende que o valor recebido já está embutido. Portanto, não há nenhum 
acréscimo. 

Talvez a mais perversa dessas inovações seja a criação da jornada intermitente. Dessa forma, 
os assalariados poderão ser contratados para trabalhar somente quando necessário, e os 
empregadores vão pagar pelo período em que os serviços foram prestados. Todo o restante do 
tempo não implicará qualquer remuneração, embora o trabalhador fique à disposição da empresa. 
Esse tipo de contrato permitirá a realização de serviços com as interrupções de dias alternados ou 
apenas algumas horas do dia ou dias da semana, em que o trabalhador vai ser acionado. O 
empregado fará o trabalho após a assinatura do contrato e prestará esse serviço de acordo com a 
necessidade do empregador. É mais do que evidente que se abre, assim, a porta para algo que 
nunca existiu na legislação brasileira, a possibilidade de redução de salários. Hoje, exercendo a 
mesma função, na mesma empresa, essa redução é impedida. Com a reforma, não mais. O período 
em que o empregado estiver à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, não 
será mais computado como jornada de trabalho. O mesmo ocorrerá com as atividades no âmbito 
da empresa, como descanso, estudo, alimentação, interação entre colegas, higiene pessoal e troca 
de uniforme. 

Os acordos entre sindicatos e empresas terão força de lei. Se houver divergência entre a lei e 
o acordo entre sindicatos e empresas, o que vai prevalecer é o acordo realizado entre eles. 
Evidentemente, trata-se de uma porta escancarada para a retirada de direitos – ou seja, uma vez 
mais, perda de rendimentos do trabalhador ou de sua qualidade de vida. 

Na verdade, na maioria dos casos, os acordos poderão ser feitos entre o empregado e o 
empregador, retirando até a necessidade de intervenção dos sindicatos em vários momentos. 
Obviamente, isso traz riscos potenciais para os trabalhadores. 

Outro impacto na vida do trabalhador é o parcelamento de férias, que agora pode ser feito 
em três períodos, com a concordância do empregado. Quem decidirá o parcelamento, ainda que 
nominalmente seja o empregado, na prática, claro, será o patrão. 

Quando a empresa fornecia transporte para deslocamento do trabalhador, em razão de 
localidade de difícil acesso ou de não haver acesso a serviço de transporte público, as horas que o 
trabalhador passava dentro do veículo até chegar ao local de trabalho eram contabilizadas como 
jornada de trabalho, mas, agora, não serão mais. 

Uma das mais perversas alterações da reforma impacta diretamente as mulheres. Por incrível 
que pareça, as grávidas ou lactantes agora poderão trabalhar em ambientes considerados 
insalubres, desde que seja apresentado um atestado médico que garanta que não haverá risco para 
a saúde da mãe nem para saúde da criança. Hoje existe proteção para esses casos. Com a reforma, 
isso acabou. 

Imaginem o risco que essa inovação traz para as mulheres e principalmente para os bebês. É 
desumano. Já apresentei projeto de lei restabelecendo o texto original e espero que seja aprovado 
rapidamente. 
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O trabalho feito em casa, também conhecido como home office, não era contemplado na 
antiga CLT. Sua regulação pela reforma representa uma inovação importante, adaptada aos 
tempos atuais. Mas, agora, pode representar um problema para o trabalhador. Exercendo suas 
funções em casa, poderá ter uma série de despesas que, até agora, cabiam à empresa empregadora. 
É mais um problema potencial para o trabalhador. 

Uma conclusão se impõe. Quem defende a reforma pode se prender a uma ou outra inovação 
imposta por novas tecnologias, mas no essencial a reforma representa uma transferência de 
direitos. 

É evidente que a reforma não foi pensada para beneficiar os trabalhadores. Eles perdem uma 
grande quantidade de direitos que constam da CLT. Essas vantagens foram direcionadas em 
benefício dos empregadores, ou melhor, dos grandes empresários. São eles que passam a ganhar 
mais, muito mais, com o desmonte das conquistas dos trabalhadores, que vêm de 1943, quase três 
quartos de século atrás. Essa é a medida do retrocesso, do atraso imposto ao povo brasileiro. 

Sr. Presidente, gostaria também de deixar aqui muito claro o nosso posicionamento contra 
essas reformas impostas pelo Governo de Michel Temer. Fizeram a reforma trabalhista; cortaram 
recursos da saúde e da educação; enviaram medidas provisórias repassando a conta da crise para 
os servidores públicos; pretendem reformar a Previdência para que o trabalhador morra sem se 
aposentar. 

E, na última quarta-feira, passou, aqui, no Senado, voto em favor da MP 785, de 2017, que 
altera profundamente e para pior o Fies, que é o maior programa de financiamento estudantil da 
nossa história. 

Não custa lembrar que o Fies passou a funcionar, de verdade, durante o governo de Lula, e 
deu um salto quantitativo e qualitativo em 2010, apoiado em três pilares: redução de juros do 
financiamento para 3,4% ao ano, aumento do prazo de carência para 18 meses e ampliação do 
prazo de quitação. 

Para se ter uma ideia do sucesso da iniciativa, entre 2010 e 2013, o número de alunos com 
apoio do Fies aumentou mais de dez vezes, chegando a 1,6 milhão de estudantes contemplados, 
83% deles vindos de família com renda menor que um salário mínimo e meio por pessoa. 

Programas como o Fies, que beneficiam especialmente os estudantes mais pobres, não são 
relevantes para o atual Governo, que prefere governar para os banqueiros a promover iniciativas 
voltadas ao bem-estar do povo brasileiro. 

Dentro dessa lógica, Temer e seus aliados propuseram e conseguiram aprovar uma mudança 
profunda no Fies, mudança essa que terá o condão de desfigurar o maior e melhor programa... 

(Soa a campainha.) 

A SRª ÂNGELA PORTELA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - 
RR) – ...de financiamento estudantil deste País. 

O assim chamado Novo Fies contempla três tipos de financiamento: o Fies Fundo 
Garantidor, destinado a alunos como renda mensal per capita de até três salários mínimos, cuja 
fonte de recursos é o Tesouro Nacional; o Fies Regional, e o Fies Desenvolvimento, financiados 
com recursos dos fundos constitucionais regionais, dos fundos de desenvolvimento regional e do 
BNDES. 

Estipula, ainda, risco compartilhado com as universidades privadas no caso de inadimplência 
do estudante contemplado com o Fies Fundo Garantidor, o que poderá elevar, e muito, o valor 
das mensalidades praticadas pelas instituições de ensino. 
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Ressalte-se ainda, que, nas demais modalidades propostas, o risco de crédito passa a ser 
assumido exclusivamente pelos bancos, o que pode resultar em aumento das taxas de juros do 
financiamento. 

Não bastasse tudo isso, o Governo aprovou ainda o desconto imediato... 

(Soa a campainha.) 

A SRª ÂNGELA PORTELA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - 
RR) – Para concluir, Sr. Presidente. Para concluir, Sr. Presidente. 

Não bastasse tudo isso, o Governo aprovou ainda o desconto imediato das prestações do Fies 
no salário dos estudantes recém-formados, eliminando o prazo de carência, que antes era de 18 
meses. 

Defendemos, com veemência, a aprovação do destaque proposto pelo Senador José Pimentel, 
que restabelecia a carência de 18 meses, mas fomos derrotados pelos aliados insensíveis com os 
estudantes mais pobres do Brasil. 

Sr. Presidente, na prática, a aprovação da MP garante apenas 100 mil vagas para o Fies, 
repassado para as instituições bancárias o restante dos interessados. 

Acontece que serão os próprios bancos a definir o método de pagamento do crédito 
estudantil, o que pode inviabilizar o acesso dos estudantes mais pobres ao financiamento. 

Em resumo, o acesso ao Fies será cada vez mais desestimulado, especialmente para os 
estudantes mais pobres. 

A grande verdade é que o povo brasileiro perde mais uma vez, pois o acesso ao ensino 
superior sofrerá um enorme retrocesso, representado pela diminuição do número de vagas, pelo 
aumento dos juros e do valor das mensalidades e pelo desestímulo para que os mais pobres se 
candidatem ao financiamento. 

É por isso que votei contra essa MP – mais uma medida de um Governo que só se preocupa 
com os ricos e que deixa os pobres à míngua e entregues à sua própria sorte. 

Era isso, Sr. Presidente. 
Muito obrigada. 
O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Social Democrata/PSDB - TO) – Pela ordem, Sr. 

Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. PMDB - CE) – Concedo a palavra ao Senador 

Flexa Ribeiro, pela ordem. 
O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Social Democrata/PSDB - TO. Pela ordem. Sem 

revisão do orador.) – É uma comunicação inadiável, Sr. Presidente. É possível? 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. PMDB - CE) – Na sequência, darei a palavra a 

V. Exª... 
O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Social Democrata/PSDB - TO) – Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. PMDB - CE) – .... porque ele está inscrito. 
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA. Pronuncia o seguinte 

discurso. Sem revisão do orador.) – Presidente, Senador Eunício Oliveira, Srªs Senadoras, Srs. 
Senadores, venho hoje à tribuna para fazer um pronunciamento da maior importância para o 
Brasil, que é o novo marco regulatório da mineração. O Decreto-Lei nº 227, de 1967, conhecido 
como Código de Minas, já completou meio século. Há 50 anos esse decreto foi editado. 
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O governo federal prometia, desde 2008, que enviaria a esta Casa um novo marco regulatório. 
Cinco anos depois, apresentou o PL 5.807, de 2013, conhecido como o novo marco da mineração. 
O projeto criava a agência regulatória, aumentava as alíquotas da Compensação Financeira pela 
Exploração de Recursos Minerais (CFEM) e alterava os procedimentos que regem a pesquisa e a 
lavra mineral no País. 

A proposta ficou parada na Câmara. Dizia-se que não era possível avançar em todas as 
frentes num projeto só. 

Brasileiros, paraenses! Tenho minhas dúvidas quanto a essa explicação. Para mim, há setores 
interessados em manter as coisas exatamente do jeito que estão. Alguém está ganhando com isso, 
mas certamente não é o povo brasileiro. 

Hoje, ouvintes da Rádio Senado, telespectadores da TV Senado, meus amigos e minhas 
amigas do Estado do Pará, eu não tenho dúvidas mais, primeiro porque o projeto demorou a ser 
enviado ao Congresso Nacional, depois porque ficou desde 2013 até agora parado na Câmara 
Federal, sem ser discutido e aprovado ou não o relatório, àquela altura, do Deputado Leonardo 
Quintão, que era o Relator. Sei que a exemplo do que ocorre hoje, lá atrás também houve ações de 
várias mineradoras, em especial da maior mineradora do Brasil e uma das maiores do mundo, em 
não deixar o projeto avançar, para que, de forma egoísta, continuasse a usurpar os valores, as 
riquezas tanto do Pará como do Brasil de um modo geral. 

Em julho deste ano, o novo Governo, reconhecendo a urgência de se adequar e atualizar as 
regras desse importante setor, resolveu desmembrar o tema e abordar a questão por meio de três 
medidas provisórias. 

A Medida Provisória 789, que foi relatada pelo Deputado Marcus Pestana, altera as alíquotas 
e a base de cálculo da CFEM, buscando garantir à sociedade um retorno justo pela exploração dos 
recursos minerais, que, como todos sabem, pertencem à União, pertencem à Nação e são finitos. 
Ao fim da exploração, não retornam, como foi dito, já que o mineral, as riquezas só têm uma 
safra, não têm duas safras. Quer dizer, acabou de explorar a mina, ela tem de ser deixada não 
como era anteriormente, mas, como está na revisão do Código, recuperada a área que foi 
minerada. 

A MP 790, por mim relatada, busca alterar as regras e os procedimentos da pesquisa e da 
lavra mineral, de forma a incentivar a pesquisa, incrementar a atividade minerária e garantir a 
proteção ao meio ambiente. 

A terceira MP, a de nº 791, que foi relatada pelo Deputado Leonardo Quintão, cria a 
Agência Nacional de Mineração (ANM). 

Foram apresentadas centenas de sugestões. Somente no âmbito da 790, recebemos 250 
emendas e realizamos cinco audiências públicas como forma de alcançar todos os atores envolvidos 
de alguma forma na atividade mineral. Assim também ocorreu nas outras duas comissões, que 
abriram um amplo debate com Ministérios, Estados, Municípios, representantes da atividade 
mineral, dos garimpeiros e dos povos indígenas. 

Dedicamo-nos arduamente à tarefa de construir o melhor marco possível. Reunimo-nos com 
os outros Relatores e suas equipes para ouvir suas observações, na busca de criar um conjunto de 
regras harmonioso e eficaz. 

A MP 791 foi aprovada pela Comissão Mista no dia 24 de outubro. No dia seguinte, foram 
aprovadas as MPs 789 e 790. Todas foram encaminhadas à Câmara no dia 30 de outubro. 
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Iniciamos agora a terceira semana desde o envio das matérias, e essas continuam aguardando 
a deliberação da Câmara. É importante observar que, caso não sejam aprovadas na Câmara e, 
posteriormente, no Senado até o dia 28 deste mês, perderão eficácia ou, como comumente se diz, 
caducarão.  

Senhoras e senhores, não podemos deixar isso acontecer. A pesquisa mineral no País está 
parada. Muitos detêm áreas promissoras sem explorá-las, apenas para fins especulativos. E a 
exploração é feita, muitas vezes, sem a devida atenção à preservação e à recuperação do meio 
ambiente. Além de tudo isso, o retorno financeiro à sociedade é frequentemente insuficiente, 
chegando a ser irrisório no caso de certos minérios. 

Os pareceres aprovados das três medidas provisórias avançam muito em todas essas frentes. 
Sua transformação em lei fará com que o setor mineral em nosso País possa gerar muito mais 
riqueza, de forma socialmente responsável e ambientalmente sustentável. 

Enganam-se os que temem a mineração. A exemplo do que ocorre em países como o Canadá 
e a Austrália, a atividade minerária pode se tornar um forte vetor de desenvolvimento e contribuir 
com o bem-estar da população, sem prejudicar o meio ambiente. Ao contrário, pode servir como 
instrumento capaz de contribuir à proteção ambiental. 

Não podemos, apenas para satisfazer os interesses e a ganância de poucos, por tudo isso a 
perder. 

Portanto, conclamo a todos os ouvintes da Rádio Senado e aos espectadores da TV Senado 
que pressionem, no bom sentido, os seus representantes na Câmara Federal e no Senado Federal, 
para que possamos pautar, discutir e aprovar as três medidas provisórias de tal forma que elas 
sejam transformadas em lei, Presidente Eunício Oliveira, ainda antes de perder a sua eficácia, no 
dia 28 de novembro. 

Já fiz a V. Exª, Presidente Senador Eunício, o pedido para que V. Exª fizesse gestões junto 
ao Presidente da Câmara, Deputado Rodrigo Maia, para que ele pudesse pautar essas medidas 
provisórias. A informação que nós temos é que apenas a 789 seria pautada para o dia 21. Não é 
possível isso! Têm de ser pautadas também a 790 e a 791, porque o conjunto das três é que traz as 
novas regras para o Código de Mineração. 

A morte dessas MPs não serve aos interesses da Nação. Isso só beneficiaria uns poucos, e, 
novamente, nossas riquezas não serviriam a quem de direito: o povo brasileiro. O Brasil e os 
brasileiros não podem novamente ser espoliados como a história nos conta, na época em que 
nossas riquezas seguiam além-mar para sustentar o império. 

Hoje este País é uma República. Os brasileiros têm voz. Nós, Congressistas, estamos aqui 
para representar a dona Maria, o seu João, enfim todos os brasileiros que buscam um Brasil mais 
justo. Faço de meu mandato, que o povo do Estado do Pará me confiou, uma arma para combater 
as desigualdades regionais, para superar... 

(Soa a campainha.) 

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – ...as pobrezas, superar 
os gargalos ao desenvolvimento e prover aos paraenses uma vida mais digna – e aos brasileiro 
também uma vida mais digna. 

Não estou aqui para defender interesses escusos ou me curvar ao lobby dos poderosos. Não 
irei baixar a guarda até que os paraenses, os brasileiros de uma forma geral, se apropriem da 
riqueza que é deles. 
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Por tudo isso, eu faço aqui um apelo a todos os que me ouvem: por favor, mandem 
mensagem aos seus representantes, pedindo que trabalhem para viabilizar a votação das três 
medidas provisórias no plenário da Câmara, na terça-feira próxima, dia 21 de novembro. 

É preciso insistir com o Presidente daquela Casa, o Deputado Rodrigo Maia: "Presidente, 
paute os três projetos em tempo hábil para que cheguem ao Senado e... 

(Soa a campainha.) 

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – ... transformem, 
finalmente, a mineração no Brasil." 

Quero, ao finalizar, Presidente Eunício Oliveira, fazer aqui um apelo a todas as Bancadas que 
representam os Estados da Federação brasileira, em especial à Bancada do meu Estado, o Pará: 
vamos nos unir – os três Senadores, os 17 Deputados Federais – na luta para que possamos 
resgatar a dívida que a União tem para com o nosso Estado, o Pará. 

A oportunidade que nós temos agora, na discussão, aprovação e sanção dessas três medidas 
provisórias, é, sem dúvida, uma oportunidade que nós não devemos perder. Ela não traz a solução 
para todos os problemas, mas diminui bastante esse olhar ganancioso que as mineradoras... 

(Soa a campainha.) 

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – ... têm sobre as 
riquezas que são exploradas em meu Estado, o Pará. 

Vamos todos – toda a Bancada do Pará, independentemente de partido político ou ideologia 
– lutar em conjunto para que possamos, todos juntos, na semana próxima, no dia 21, ir ao 
Presidente Rodrigo Maia, com o apoio do Presidente Eunício Oliveira, para que ele possa atender 
ao anseio de todos os paraenses – e tenho certeza de que de todos os brasileiros –, no sentido de 
pautar os projetos de conversão das três medidas provisórias, 789, 790 e 791, a tempo de elas 
virem ao Senado e aqui serem também aprovadas para irem à sanção do Presidente da República. 

Era o que eu tinha a dizer, Presidente, muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. PMDB - CE) – Concedo a palavra ao Senador 

Ataídes Oliveira. 
O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Social Democrata/PSDB - TO. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Obrigado, Presidente Eunício. 
Presidente Eunício, eu começo inclusive sugerindo que o som dessa campainha seja reduzido 

em pelo menos 50%, porque uma hora vai matar um Senador aqui do coração. Ela realmente 
machuca os tímpanos. 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. PMDB - CE) – É que o plenário está vazio. 
Quando o plenário está cheio, nem eu a escuto. 

O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Social Democrata/PSDB - TO) – Pois bem, venho 
a esta tribuna para falar sobre o Fundo Especial de Financiamento de Campanha, aprovado no 
final do mês de setembro, aqui no Senado Federal e na Câmara Federal. 

Eu sou o Relator da receita de 2018 do Governo Federal. Em reunião com os técnicos do 
Congresso Nacional, pedi a eles que detalhassem para mim esses 30% que foram criados, sendo 
retirados das emendas impositivas de Bancada para o financiamento especial de campanha. 

Então, os técnicos me disseram que não havia detalhamento no PLOA, no Projeto de Lei 
Orçamentária Anual. Eu, então, pedi a um funcionário, a um assessor, que imprimisse a lei e a 
trouxesse para mim. Quando ele me trouxe a lei, eu fui lê-la e fiquei estarrecido. 
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Por exemplo, amigo e Senador Flexa: o dinheiro que irá bancar as campanhas públicas em 
2018 sairá de onde? De onde, Senador Flexa? Para todos nós e para o povo brasileiro: sairá das 
emendas impositivas das Bancadas, das 27 Bancadas do País. 

Essa emenda, no valor de R$162 milhões, será para cada Estado e para o Distrito Federal, ou 
seja, 30% disso. Indo mais um pouco: todas essas emendas representarão, para o exercício de 2018, 
R$4,4 bilhões. Mas lamentavelmente essa não é a verdade.  

A lei que foi aprovada aqui, de afogadilho, não diz isso. O povo brasileiro foi enganado. 
Agora vou explicar isso para todos os senhores. E acredito eu que centenas de Deputados Federais 
e dezenas de Senadores aprovaram essa lei sem saber o que estavam aprovando.  

Eu não tenho dúvida disso, porque já conversei com uma meia dúzia e todos eles acham que 
esse Fundo Especial de Financiamento de Campanha será composto por esses 30% retirados das 
emendas impositivas de Bancada em 2018 mais a renúncia fiscal do horário gratuito de televisão. 
Isso não é verdade. Então, eu vou lá. Eu vou à lei, que diz o seguinte:  

Art. 16-C. O Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) é constituído por 
dotações orçamentárias da União em ano eleitoral, em valor ao menos equivalente 
.......................................................................................................... 

Olha isso aqui. Essa pessoa que fez isso tem nome, endereço e CPF. Na verdade, ela não 
deveria ser economista; ela deveria ser um professor de português; ela deveria ser um professor de 
gramática, porque ela é extremamente habilidosa. Ela conseguiu enganar centenas de Deputados e 
dezenas de Senadores.  

Se nós pegarmos aqui o radical e o sufixo dessas palavras, vocês vão perceber o tamanho da 
armadilha que foi colocada nas costas do povo brasileiro. O dinheiro para a campanha de 2018 não 
é R$1,3 bilhões. O valor que vai manter as campanhas no ano que vem vai ser determinado pelo 
Congresso Nacional. Vai ser o Congresso Nacional que vai falar para o Governo Federal: "Eu 
quero R$3 bilhões, eu quero R$5 bilhões, eu quero R$10 bilhões, eu quero R$15 bilhões". E o 
Governo Federal não vai ter como dizer que não vai fazer. Ele vai ser pressionado a fazer, porque 
este Congresso aqui pressiona mesmo. Só que o povo brasileiro não sabe disso. Não sabe disso! 

Então, eu fui conversar com essa grande jornalista, economista, Míriam Leitão, que ficou 
estarrecida. Ela, então, publicou uma matéria ontem. Eu disse: "Diga-me que eu estou errado. 
Diga-me que eu estou enganado, porque isso não pode ser verdadeiro. Isso aqui é engodo! Isso aqui 
é enganar o povo brasileiro!" 

Ela, então, chamou seus técnicos e me disse: "O senhor não está enganado". Ontem ela soltou 
uma matéria, no blogue dela: "Fundo partidário tem brecha que permite tirar dinheiro de qualquer 
área do Orçamento". Quem está dizendo isso aqui... Esse blogue é de Míriam Leitão, essa tão 
respeitada jornalista e economista. Então, ela diz: 

A Lei 13.487, que criou o Fundo Partidário, não estabelece que o dinheiro virá das 
emendas parlamentares. Quem alerta é o Senador Ataídes Oliveira, que é Relator de 
receitas do Orçamento de 2018 [E é bom que se diga que é uma lei que eu não votei]. 
Ataídes, que votou contra a criação do Fundo, foi analisar novamente o texto da lei e 
descobriu que o que foi aprovado não é exatamente o entendimento geral do assunto até 
agora. 

E ela continua na matéria:  
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Essa lei foi votada de afogadilho, na pressa, para poder valer para as eleições do ano que 
vem, e tenho certeza de que centenas de Parlamentares não sabem no que votaram. O 
texto foi redigido maldosamente. Abriu-se mais do que uma brecha, é uma porteira aberta 
para que o dinheiro não fique restrito às emendas e para que 30% seja [simplesmente] o 
piso [...] – afirmou o Senador Ataídes [que é quem está aqui nesta tribuna discursando]. 

Continua:  

O texto diz que que o Fundo Especial de Financiamento de Campanha será constituído 
por um valor "ao menos equivalente" a 30% das emendas. Ou seja, 30% passará a ser o 
piso [tão somente o piso, tão somente o parâmetro para que o Congresso Nacional, em 
2018, fale quanto o povo tem que pagar pelas campanhas] [...] 

Olha que barbaridade! 
E continua: "[...] passará a ser o piso da despesa e as emendas servirão apenas de parâmetro 

para o total do gasto." 
Aí ela continua a matéria: "Especialistas ouvidos pelo blogue confirmam essa visão [...]" 
Agora já não é só o meu entendimento. Ela consultou especialistas e disse que os especialistas 

confirmaram minha visão "e disseram que há, inclusive, dúvidas sobre se o teto de gastos irá 
incidir sobre essa despesa". 

Olha isto! Olha isto! 
Os especialistas disseram que talvez não seja preciso nem obedecer ao teto de gastos, por 

causa dessa lei tão importante aprovada aqui no Congresso Nacional, mandada, enviada pelo 
Presidente Michel Temer. 

Os técnicos disseram o seguinte: "Olha, pode inclusive, no nosso entendimento aqui, nem 
respeitar o teto de gastos".  

Aspas:  

Por enquanto, está tudo na palavra. A lei não estabelece que o dinheiro virá do Fundo. 
Já há um entendimento geral aqui no Congresso de que o texto foi escrito assim de 
propósito" [fecha aspas], disse um especialista de Orçamento que preferiu não se 
identificar. 

Não sei quem é esse especialista, mas a competente Míriam Leitão teve o cuidado de procurar 
os técnicos aqui do Congresso Nacional e eles disseram exatamente isso. Portanto, a coisa é muito 
grave.  

E só para se ter uma noção, mais uma informação: no dia 26/09, a lei foi aprovada no 
Senado Federal. No dia 05/10; foi aprovada na Câmara Federal. No dia 6; foi sancionada e 
publicada pelo Presidente da República. Ou seja, em menos de uma semana essa lei foi aprovada 
no Congresso Nacional. Até eu, que votei contra, não sabia dessa armadilha, dessa maldade, que 
foi feita contra o povo brasileiro. 

Eu não tenho dúvida nenhuma de que na campanha de 2018 o povo brasileiro vai pagar 
muitíssimo caro. E não vão ser R$1,3 bilhões, não vão ser R$3 bilhões, não vão ser R$4 bilhões, 
não vão ser R$5 bilhões, vai ser quanto este Congresso Nacional achar que precisa, que deve, para 
continuar comprando voto neste País, lamentavelmente. 

Eu sou um recém-chegado na política. Hoje eu tenho a mais absoluta certeza de que poucos 
Parlamentares neste País têm votos. Poucos, muito poucos. A maioria usava o dinheiro do povo 
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para chegar ao poder. Disso eu não tenho dúvida nenhuma. Mas doravante, espero eu que o povo 
brasileiro tenha aprendido a lição e que saiba escolher os seus representantes: representantes que 
tenham história, que tenham serviços prestados e que sejam honestos. 

Sr. Presidente, não leve a mal a minha indignação, mas essa lei foi uma grande armadilha. 
Eu acho que nós poderíamos ter sido mais claros com o povo brasileiro e ter falado: "Olha, nós 
vamos gastar R$4 bilhões nesta campanha, nós vamos gastar R$5 bilhões", porque aqui ficou 
muito pior do que aquele propósito anterior, em que Congresso estava falando de R$5,6 bilhões. 
Agora, sim, quem vai determinar o valor é o Congresso Nacional. 

Agradeço, Sr. Presidente, a V. Exª.  
E aqui está chegando o Senador Reguffe. 
Diga-me, Senador Reguffe: o dinheiro da campanha de 2018 – se o Presidente Eunício 

permitir, só para tirar uma dúvida – vai ser composto por quê? V. Exª poderia falar, se o 
Presidente nos permitir? 

O Sr. Reguffe (S/Partido - DF) – Senador Ataídes, eu estava ouvindo o seu 
pronunciamento. Eu votei contra a criação desse fundo eleitoral aqui. Não acho que isso é o que 
melhor preserva o interesse público do contribuinte brasileiro. Está se tirando um dinheiro que, na 
minha concepção, deveria estar na educação, na saúde, simplesmente para os partidos financiarem 
as campanhas. Como V. Exª colocou no seu pronunciamento, não há um valor fixo. Esse valor 
pode ser 4, pode ser 5 bilhões, e eu não tenho como concordar. Por isso votei de modo contrário. 
Na minha visão, a campanha deveria ser financiada apenas com doações de pessoas físicas e com 
limite de doação. Essa é a minha visão. Eu respeito a posição dos outros, mas, na minha 
concepção, esse seria o melhor caminho. 

O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Social Democrata/PSDB - TO) – V. Exª sabia que 
essa lei foi uma armadilha? V. Exª sabia que a história das emendas é simplesmente um 
parâmetro, um piso para designar, uma vez que a lei diz o seguinte: "em valor ao menos 
equivalente"? V. Exª sabia disso? Porque eu não sabia. Eu vim descobrir agora. 

O Sr. Reguffe (S/Partido - DF) – No dia da votação, no meu pronunciamento aí, nessa 
tribuna, eu coloquei que, primeiro, o dinheiro das emendas é um dinheiro que... Por exemplo, há 
gente que coloca de forma errada, há gente que coloca... Pode haver desvios, há gente que pode 
colocar em setores que não são prioritários... As minhas, por exemplo, eu coloco para a saúde do 
Distrito Federal. Hoje existem remédios para câncer na rede pública do Distrito Federal, que estão 
ali por causa de uma emenda minha ao Orçamento da União. Então, se vai se pegar esse dinheiro 
das emendas e colocar para a campanha política, você está tirando um dinheiro de áreas 
essenciais. Em segundo lugar, os programas partidários fora das eleições. Eu acho que poderiam 
acabar, sim, os programas partidários fora das eleições, mas não carrear esse dinheiro dessa 
renúncia fiscal para os partidos financiarem as campanhas. Eu acho que, se nós estamos 
precisando de recursos para a saúde, poderíamos carrear esses recursos para a saúde. Por essas e 
outras é que eu votei contrariamente à criação desse fundo aqui. 

O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Social Democrata/PSDB - TO) – Reguffe, mas a 
coisa é muito pior do que V. Exª está falando, Senador.  

Estou concluindo agora, Sr. Presidente. 
A coisa é muito pior do que a sua preocupação de tirar esses 30% das emendas. É muito pior. 

Senador Reguffe, segundo o entendimento de alguns técnicos aqui do Congresso Nacional e da 
Míriam Leitão, essa competente jornalista e economista, as emendas só servirão de parâmetro, de 
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piso. Portanto, a coisa é muito pior do que V. Exª imagina. É muito pior. Quem vai determinar 
quanto é que vai ser a campanha de 2018, que o povo vai pagar, vai ser o Congresso Nacional. 

O Sr. Reguffe (S/Partido - DF) – Na discussão do Orçamento. 
O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Social Democrata/PSDB - TO) – Se este Congresso 

Nacional falar... 
O Sr. Reguffe (S/Partido - DF) – Por isso é que eu votei de forma contrária. 
O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Social Democrata/PSDB - TO) – ... "Olha, vão ser 

5 bilhões"... Não, porque se fosse só das emendas, o valor das emendas de 2018 é algo em torno de 
4 bi. 

O Sr. Reguffe (S/Partido - DF) – Mesmo assim está tirando dinheiro da saúde, que deveria 
estar na saúde. Mesmo assim, seria errado. 

O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Social Democrata/PSDB - TO) – O valor é 4,374 
bilhões. Ou seja, seria 1,3 bilhão. Mesmo assim está errado, mas é pior do que isso. 

O Sr. Reguffe (S/Partido - DF) – Por que não pode fazer com doações de pessoas físicas? 
O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Social Democrata/PSDB - TO) – É pior! É pior! 
Sr. Presidente, eu agradeço a V. Exª. 
O Sr. Reguffe (S/Partido - DF) – Foi por isso que eu votei contrário à criação desse fundo. 
O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco Social Democrata/PSDB - TO) – Eu agradeço a V. 

Exª a atenção e a tolerância, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 

(Soa a campainha.) 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. PMDB - CE) – Concedo a palavra ao Senador 
José Agripino, como último orador inscrito. 

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco Social Democrata/DEM - RN. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srs. Senadores.  

Sr. Presidente, eu conversava agora há pouco sobre uma proposta que está para chegar ao 
Congresso Nacional, da privatização de parte da Eletrobras, e eu dava a minha opinião, que quero 
tornar pública, fazendo, inclusive, um link com um fato ligado à Eletrobras, às suas deficiências, e 
que diz respeito ao meu Estado. 

A Eletrobras reúne um acervo formidável de produtora de energia elétrica no setor de 
hidroeletricidade e energia alternativa. Você vai perguntar: "No tempo da Chesf e de Paulo 
Afonso, haveria algum grupo privado capaz de fazer o investimento que produziu a energia de 
Paulo Afonso?" Claro que não. Quando Itaipu foi imaginada, foi concebida, existia algum grupo 
privado brasileiro capaz de se associar aos paraguaios para fazer Itaipu? Ora, o Paraguai se 
ancorou na República Federativa do Brasil para que Itaipu saísse. Até porque, como não existia 
empreendedor privado capaz de levar a efeito aquele empreendimento fantástico, o Brasil, como 
nação, é quem teve que assumir a produção de energia elétrica, para atender ao Centro-Sul e o 
Sudeste do Brasil, com o que nós precisávamos, para ter o parque fabril, que, ao final, tivemos. E 
por aí vai um mundo de outras geradoras de energia elétrica, como Furnas, Três Marias, etc., etc., 
etc.  

Muito bem, o tempo passou, e esse acervo formidável que compõe o patrimônio da Eletrobras 
continuou sendo patrimônio da República Federativa do Brasil. Ao longo do tempo, as finanças 
públicas do Brasil se deterioram, principalmente nos 12 últimos anos, quando o pré-sal foi 
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descoberto e os governos do PT apostaram nos rendimentos do pré-sal – rendimentos que não 
aconteceram. Só que o PT gastou por conta, tanto criando programas novos, como gastando mais 
do que podia nos programas antigos, levando o Brasil a uma situação de pré-falência, que é o que 
hoje o Governo Federal enfrenta: uma situação pré-falimentar. 

O que é que nos resta? Se o Brasil tem dinheiro, e esse dinheiro foi transformado em 
geradora de energia elétrica, e não tem dinheiro para manter os programas de educação, de saúde, 
de segurança, de bem-estar social, de habitação, cabe ao Brasil fazer o que o mundo moderno faz: 
fazer o processo de privatização.  

Passou-se o tempo em que quem tinha o dinheiro para fazer energia hidrelétrica era o País, 
eram as finanças públicas. E, se hoje o País, além de não ter esse dinheiro para ampliar o 
programa de hidrelétricas ou de geração de energia elétrica, não tem dinheiro para manter os seus 
programas, que são obrigação diante do cidadão, cabe à União fazer o que o mundo moderno está 
fazendo, e o Brasil já vinha fazendo, que é aderir ao processo de privatizações.  

E a privatização na telefonia foi feita, a privatização de muitas concessões de estradas foi 
feita, a privatização de muitos setores dos quais a União era tutelar foi feita, e com a prestação 
dos serviços, que o que interessa. O que interessa ao cidadão é a prestação do serviço, que 
continua a existir, independentemente de a Telebras existir, independentemente de as estradas 
pertencerem ao Estado do Paraná ou à União, ou ao Estado do Rio de Janeiro ou da Bahia; 
interessa que as estradas existam em boas condições e os cidadãos possam utilizá-las, mesmo que à 
custa de um pedágio.  

Agora, acontece o fato com a Eletrobras.  
O Brasil está carente, está falido e está necessitado de recursos. A Eletrobras tem um 

patrimônio fantástico, acumulado ao longo de muitos anos, que pode ser repassado, não todo, mas 
pelo menos parte dele. Por essa razão é que meu Partido e eu somos favoráveis a que a 
privatização da Eletrobras ou daquilo que a Eletrobras puder colocar à disposição do capital 
privado venha a ocorrer. 

Haverá prejuízo para o cidadão? Nenhum! Pelo contrário: à medida que a Eletrobras 
disponha de capital, porque vendeu aquilo que já existe, que não vai ser feito, que já produz 
energia elétrica e é vendido ao cidadão, a Eletrobras poderá ficar capitalizada para fazer aquilo 
que acontece no Brasil e que a União não tem dinheiro para suprir, como, por exemplo, a bandeira 
vermelha, que é decorrente da baixa do nível da água nas hidrelétricas, nas barragens; do fato de 
a geração da hidroeletricidade, que tem uma tarifa melhor do que a termoeletricidade, entrar em 
colapso; do fato de haver uma oferta de hidroeletricidade menor e do fato de a União não ter tido 
dinheiro para fazer investimentos por antecipação e ser obrigada a colocar em funcionamento a 
única alternativa disponível, que é a termoeletricidade, que é produzida a partir da queima de 
BPF ou de óleo diesel. 

A Eletrobras ficaria, inclusive, com o capital previsto para chegar a fazer o socorro que hoje 
não consegue fazer, porque o capital público não existe, para prever as coisas que estão 
produzindo hoje, por exemplo, a bandeira vermelha, por imprevidência do sistema de geração de 
energia elétrica do Governo brasileiro. Ou outra: além de se instrumentalizar para cobrir os 
buracos que hoje penalizam a sociedade, como a bandeira vermelha... Porque, na hora em que não 
há investimento dentro de uma sequência lógica, o sistema de geração de energia elétrica do Brasil 
fica vulnerável ao que vem acontecendo nos últimos anos, a suprir a falta da energia com a 
bandeira vermelha, que é energia produzida e vendida a preço mais alto pelas termoelétricas, que, 
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em vez de consumirem água em queda ou de consumirem vento que passa, passam a produzir 
energia elétrica com combustível fóssil comprado, e comprado caro – BPF ou óleo diesel. 

Então, por razões de ordem pragmática ou prática, sou favorável ao processo de privatização 
da Eletrobras, como forma de a União, que não tem dinheiro para atender às provisões de energia 
elétrica ou às despesas com educação, saúde, segurança, bem-estar social e habitação, dispor de 
capital para isso, para que não venha acontecer o que, por exemplo, no meu Estado está 
acontecendo. 

O meu Estado, hoje, é, se não o maior, um dos maiores produtores de energia eólica do 
Brasil. Dentro de poucos anos, os ventos que chegam ao Rio Grande do Norte vão produzir 
energia equivalente a uma Itaipu. Fui surpreendido, hoje, pela manhã, com a notícia de que, 
quanto aos leilões de oferta de novos lotes para a instalação das torres geradoras de energia eólica 
– o meu Estado, repito, é, se não o maior, um dos maiores produtores de energia eólica –, não está 
previsto, nesses leilões, nenhum lote de energia eólica para o Estado do Rio Grande do Norte. Não 
por falta de matéria-prima, que é vento; não por falta de investidor, pois há muita gente disposta 
a investir onde a capacidade de produção é líquida e certa; mas por algo que é da responsabilidade 
da Eletrobras descapitalizada e da União descapitalizada: linha de transmissão.  

A energia elétrica produzida tem que entrar na linha de transmissão de alta tensão para ser 
distribuída pelo resto do Brasil. O Rio Grande do Norte tem muita energia e não tem linha de 
transmissão, porque as linhas de transmissão existentes estão entupidas, estão completamente 
ocupadas. Não há linha de transmissão, e o Governo não tomou a precaução de fazer linha de 
transmissão... 

(Soa a campainha.) 

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco Social Democrata/DEM - RN) – ... por antecipação, não 
tomou a precaução de fazer linhas novas para receber novas torres eólicas que gerassem energia 
barata para o consumidor brasileiro.  

Por isso tudo é que, claro, evidentemente, vou lutar, como Parlamentar do meu Estado, me 
juntando à Bancada do meu Estado, para que essa injustiça seja corrigida e para que haja uma 
previsão de construção ou ampliação das redes de alta tensão, para que o vento que chega ao Rio 
Grande do Norte produza aquilo a que nós temos direito: energia eólica barata, competitiva em 
relação à produção de energia de qualquer outro tipo, seja alternativa, seja tradicional, e que está 
sendo impedida por um processo de descapitalização da Eletrobras, que poderá ser resolvido 
através do processo de privatização, que, reafirmo aqui da tribuna do Senado, é conveniente, é 
conveniente aos interesses do Brasil, é conveniente ao Rio Grande do Norte e... 

(Interrupção do som.) 

O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. PMDB - CE) – Não havendo mais oradores 
inscritos... Nós não temos número para deliberar. Eu vou declarar encerrada a sessão por... Havia 
algumas matérias que podiam ser deliberadas, estavam aqui, mas, por falta de quórum, vou 
declarar encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 13 horas e 21 minutos.) 
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SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS 

OF. 107/2017/CAE 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 

Brasília, 31 de outubro de 20 17. 

Comunico a Vossa Excelência que, na ocas1ao da 463 

Reunião, ordinária, da Comissão de Assuntos Econômicos, realizada em 
31 de outubro de 2017, foi dado conhecimento à comissão do A viso n° 3 6 
de 2017 (Aviso 73/2017-BCB na origem), de 25 de outubro de 2017, do 
Banco Central do Brasil, encaminhando o demonstrativo das emissões do 
real referente ao terceiro trimestre de 2017, as razões delas determinantes 
e a posição das reservas internacionais a elas vinculadas. 

Informo, ainda, que a referida matéria deverá ser 
encaminhada ao Arquivo. 

Respeitosamente, ;:;- / 

o~ /~ 
Sênador TA · SO JEREISSATI 

l 

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos 
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SENADO FEDERAL
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 216, DE 2017

(nº 866/2013, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ARENÓPOLIS para

executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Arenópolis, Estado de

Goiás.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:

Texto do projeto de decreto legislativo-

Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1090145&filename=PDC-866-2013

-

Documentos Complementares
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1061685&filename=MSC+47/2013

-

Página da matéria

Página 1 de 2 Parte integrante do Avulso do PDS nº 216 de 2017.
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Aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ARENÓPOLIS para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Arenópolis, 
Estado de Goiás.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

745, de 24 de agosto de 2010, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização à 

Associação Cultural de Arenópolis para executar, por dez anos, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 

no Município de Arenópolis, Estado de Goiás. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 

de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de novembro de 2017. 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 217, DE 2017

(nº 1.155/2013, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E

COMUNITÁRIA ALIANÇA DE AMOR para executar serviço de radiodifusão comunitária no

Município de Campinas, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:

Texto do projeto de decreto legislativo-

Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1120566&filename=PDC-1155-2013

-

Documentos Complementares
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1077431&filename=MSC+131/2013

-

Página da matéria

Página 1 de 2 Parte integrante do Avulso do PDS nº 217 de 2017.
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Aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E 
COMUNITÁRIA ALIANÇA DE AMOR para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Campinas, 
Estado de São Paulo.  
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

918, de 14 de outubro de 2010, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização à 

Associação de Radiodifusão Educativa e Comunitária Aliança de 

Amor para executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Campinas, 

Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 

de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de novembro de 2017. 

 
 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 218, DE 2017

(nº 1.193/2013, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BUGRE para

executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Bugre, Estado de Minas

Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:

Texto do projeto de decreto legislativo-

Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1120647&filename=PDC-1193-2013

-

Documentos Complementares
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1096201&filename=TVR+523/2013

-

Página da matéria

Página 1 de 2 Parte integrante do Avulso do PDS nº 218 de 2017.
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Aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BUGRE para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Bugre, 
Estado de Minas Gerais.  
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

394, de 12 de setembro de 2011, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização à 

Associação Comunitária de Bugre para executar, por dez anos, sem 

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Bugre, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 

de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de novembro de 2017. 

 
 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 219, DE 2017

(nº 1.311/2013, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à FUNDAÇÃO MOURA BARROS para executar

serviço de radiodifusão comunitária no Município de São Luis do Piauí, Estado do Piauí.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:

Texto do projeto de decreto legislativo-

Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1161515&filename=PDC-1311-2013

-

Documentação complementar
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1096869&filename=TVR+416/2013

-

Página da matéria

Página 1 de 2 Parte integrante do Avulso do PDS nº 219 de 2017.
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Aprova o ato que outorga autorização à 
FUNDAÇÃO MOURA BARROS para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São Luis do Piauí, Estado 
do Piauí.  
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

936, de 14 de outubro de 2010, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização à 

Fundação Moura Barros para executar, por dez anos, sem direito 

de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de São Luis do Piauí, Estado do Piauí. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 

de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de novembro de 2017. 

 
 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 220, DE 2017

(nº 1.424/2013, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO CULTURA DE GUAÍRA LTDA.

para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de

Guaíra, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:

Texto do projeto de decreto legislativo-

Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1207567&filename=PDC-1424-2013

-

Documentação complementar
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1100699&filename=TVR+580/2013

-

Página da matéria
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Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à RÁDIO CULTURA DE GUAÍRA 
LTDA. para executar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de Guaíra, Estado 
de São Paulo. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

687, de 23 de julho de 2010, do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações, que renova por dez anos, a partir de 9 

de setembro de 2001, a permissão outorgada à Rádio Cultura de 

Guaíra Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, serviço 

de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de 

Guaíra, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 

de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de novembro de 2017. 

 
 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 221, DE 2017

(nº 1.519/2014, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE

PANAMÁ para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Panamá,

Estado de Goiás.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:

Texto do projeto de decreto legislativo-

Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1284803&filename=PDC-1519-2014

-

Documentação complementar
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1275205&filename=TVR+823/2014

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
PANAMÁ para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Panamá, Estado de Goiás.  
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

263, de 28 de agosto de 2013, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização à 

Associação Comunitária e Cultural de Panamá para executar, por 

dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Panamá, Estado de Goiás. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 

de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de novembro de 2017. 

 
 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 222, DE 2017

(nº 305/2015, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA

CULTURAL DE PEDRINHAS PAULISTA para executar serviço de radiodifusão comunitária

no Município de Pedrinhas Paulista, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:

Texto do projeto de decreto legislativo-

Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1425691&filename=PDC-305-2015

-

Documentação complementar
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1395283&filename=TVR+2/2015

-

Página da matéria
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL DE PEDRINHAS 
PAULISTA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Pedrinhas Paulista, 
Estado de São Paulo.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 779, de 17 de setembro de 2014, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por dez 

anos, a partir de 16 de novembro de 2011, a autorização 

outorgada à Associação Comunitária Cultural de Pedrinhas 

Paulista para executar, sem direito de exclusividade, serviço 

de radiodifusão comunitária no Município de Pedrinhas 

Paulista, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de novembro de 2017. 

 
 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL
 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 142, DE 2017

(nº 6.424/2016, na Câmara dos Deputados)

Cria, no âmbito do Tribunal Superior Eleitoral, o Centro Cultural da Justiça Eleitoral

(CCJE).

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:

Texto do projeto de lei da Câmara-

Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1503603&filename=PL-6424-2016

-

Página da matéria
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Cria, no âmbito do Tribunal Superior 
Eleitoral, o Centro Cultural da 
Justiça Eleitoral (CCJE). 
 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Tribunal Superior 

Eleitoral (TSE), o Centro Cultural da Justiça Eleitoral (CCJE). 

Art. 2º O CCJE será regido por ato normativo 

específico aprovado pelo Plenário do TSE. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto neste 

artigo, o TSE poderá estabelecer convênios para a gestão do 

CCJE. 

Art. 3º Constituem objetivos do CCJE entre outros 

correlatos que poderão ser estabelecidos administrativamente: 

I - identificar e preservar os bens materiais e 

imateriais do patrimônio histórico e cultural da Justiça 

Eleitoral; 

II - elaborar e executar projetos e atividades 

voltados à aquisição, restauração, documentação, conservação 

e difusão de bens culturais de interesse da Justiça Eleitoral; 

III - desenvolver, sem fins lucrativos, programas, 

exposições e atividades educativas e culturais de interesse da 

Justiça Eleitoral e de promoção da cidadania, com fundamento 

no respeito à diversidade cultural e na participação 

comunitária; 
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IV - promover e incentivar estudos e pesquisas sobre 

a memória e a história da Justiça Eleitoral; 

V - estimular publicações e peças publicitárias 

sobre temas vinculados a seus objetivos institucionais. 

Parágrafo único. Para a consecução dos seus 

objetivos, o CCJE, por meio do TSE, poderá: 

I - estabelecer vínculos de cooperação e intercâmbio 

com instituições de ensino, órgãos e entidades públicas ou 

privadas, nacionais, estrangeiras ou supranacionais; 

II - formalizar parcerias com organizações da 

sociedade civil para a execução de atividades ou de projetos 

previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em 

termos de colaboração ou de fomento e em acordos de cooperação; 

III – apresentar, nos termos da legislação federal, 

estadual ou municipal, projetos para obtenção de recursos de 

fundos de incentivo à cultura. 

Art. 4º O TSE garantirá a disponibilidade de recursos 

humanos e materiais suficientes para o cumprimento dos 

objetivos do CCJE. 

§ 1º O CCJE terá, como estrutura mínima, dois cargos 

em comissão de Assessor II, nível CJ-2, e duas funções 

comissionadas de Assistente II, nível FC-2. 

§ 2º Para atendimento ao previsto neste artigo, o 

TSE promoverá adequação interna na distribuição dos cargos e 

funções já existentes. 

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta 

Lei correrão à conta da dotação orçamentária consignada ao 

TSE. 
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de novembro de 2017. 

 
 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente
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Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho 
de 1990, para dispor sobre a 
progressão de regime de cumprimento 
de pena. 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.072, de 25 de 

julho de 1990, para dispor sobre a progressão de regime de 

cumprimento de pena. 

Art. 2º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 8.072, de 25 de 

julho de 1990, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º  ................................ 

§ 1º Considera-se também hediondo o crime 

de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei 

nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou 

consumado. 

§ 2º O condenado por crime a que se refere 

o inciso I-A deste artigo deverá cumprir a pena 

integralmente em regime fechado.”(NR) 

“Art. 2º ...............................  

 ................................................. 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos 

condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-se-á 

após o cumprimento de metade da pena, se o apenado 

for primário, e de dois terços, se reincidente. 

..............................................”(NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de novembro de 2017. 

 
 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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Institui a Política Nacional de Busca 
de Pessoas Desaparecidas e cria o 
Cadastro Nacional de Pessoas 
Desaparecidas. 
 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de 

Busca de Pessoas Desaparecidas e cria o Cadastro Nacional de 

Pessoas Desaparecidas. 

Art. 2º Para efeitos desta Lei considera-se: 

I – desaparecido - todo ser humano cujo paradeiro é 

desconhecido, não importando a causa de seu desaparecimento, 

até que sua recuperação e identificação tenham sido confirmadas 

por vias físicas ou científicas; 

II - criança desaparecida - todo ser humano menor de 

dezoito anos cujo paradeiro é desconhecido, não importando a 

causa de seu desaparecimento, até que sua recuperação e 

identificação tenham sido confirmadas por vias físicas ou 

científicas; 

III - autoridade central federal - órgão responsável 

pela consolidação das informações em nível nacional, pela 

definição das diretrizes da investigação de pessoas 

desaparecidas e pela coordenação das ações de cooperação 

operacional entre os órgãos de segurança pública; 

IV - autoridade central estadual - órgão responsável 

pela consolidação das informações em nível estadual, pela 

definição das diretrizes da investigação de pessoas 
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desaparecidas em âmbito estadual e pela coordenação das ações 

de cooperação operacional entre os órgãos de segurança pública;  

V - cooperação operacional - compartilhamento de 

informações e integração de sistemas de informação entre órgãos 

estaduais e federais com a finalidade de unificar e aperfeiçoar 

o sistema nacional de localização de pessoas desaparecidas, 

coordenado pelos órgãos de segurança pública, com a intervenção 

de outras entidades, quando necessário. 

Parágrafo único. Os deveres atribuídos por esta Lei 

aos Estados e a órgãos estaduais aplicam-se ao Distrito Federal 

e aos Territórios. 

Art. 3º A busca e a localização de pessoas 

desaparecidas são consideradas prioridade com caráter de 

urgência pelo poder público e devem ser realizadas 

preferencialmente por órgãos investigativos especializados, 

sendo obrigatória a cooperação operacional por meio de cadastro 

nacional, incluídos órgãos de segurança pública e outras 

entidades que venham a intervir nesses casos. 

Art. 4º No cumprimento do disposto no art. 3° desta 

Lei, o poder público observará as seguintes diretrizes: 

I - desenvolvimento de programas de inteligência e 

articulação entre órgãos de segurança pública e demais órgãos 

públicos na investigação das circunstâncias do 

desaparecimento, até a localização da pessoa desaparecida; 

II - apoio e empenho do poder público à pesquisa e 

ao desenvolvimento científico e tecnológico voltados às 

análises que auxiliem e contribuam para a elucidação dos casos 

de desaparecimento, até a localização da pessoa desaparecida; 
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III - participação dos órgãos públicos e da sociedade 

civil na formulação, na definição e no controle das ações da 

política de que trata esta Lei; 

IV - desenvolvimento de sistema de informações, 

transferência de dados e comunicação em rede entre os diversos 

órgãos envolvidos, principalmente os de segurança pública, de 

modo a agilizar a divulgação dos desaparecimentos e a 

contribuir com as investigações, a busca e a localização de 

pessoas desaparecidas; 

V - disponibilização e divulgação de informações que 

contenham dados básicos das pessoas desaparecidas na rede 

mundial de computadores, nos diversos meios de comunicação e 

em outros meios; 

VI - capacitação permanente dos agentes públicos 

responsáveis pela investigação dos casos de desaparecimento e 

pela identificação dos desaparecidos. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso III 

deste artigo, participarão, entre outros, representantes: 

I - de órgãos de segurança pública; 

II - de órgãos de direitos humanos e de defesa da 

cidadania;  

III - dos institutos de identificação, de medicina 

social e de criminologia;  

IV - do Ministério Público; 

V - da Defensoria Pública; 

VI - da Assistência Social; 

VII - dos Conselhos de Direitos afins; 

VIII - dos Conselhos Tutelares. 
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Art. 5º O Cadastro Nacional de Pessoas 

Desaparecidas, que tem por objetivo implementar e dar suporte 

à política de que trata esta Lei, será composto de: 

I - banco de informações públicas, de livre acesso 

por meio da rede mundial de computadores, com informações 

acerca das características físicas das pessoas desaparecidas, 

fotos e outras informações úteis para sua identificação sempre 

que não houver risco para a vida da pessoa desaparecida; 

II - banco de informações sigilosas com registros 

padronizados de cada ocorrência e com o número do boletim de 

ocorrência, que deverá ser o mesmo do inquérito policial, bem 

como informações acerca das características físicas das 

pessoas desaparecidas, fotos, contatos dos familiares ou 

responsáveis pela inclusão dos dados do desaparecido no 

cadastro e qualquer outra informação relevante para a pronta 

localização do desaparecido; 

III - banco de informações sigilosas, destinado aos 

órgãos de segurança pública, que conterá informações    

genéticas e não genéticas das pessoas desaparecidas e de seus 

familiares, destinado exclusivamente a encontrar e a 

identificar a pessoa desaparecida. 

§ 1º O órgão competente implantará, coordenará e 

atualizará o Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas em 

cooperação operacional e técnica com os Estados e demais entes 

federados. 

§ 2º Nos Estados, o Cadastro Nacional de Pessoas 

Desaparecidas ficará a cargo dos órgãos investigativos para a 

inserção, atualização e validação das informações relacionadas. 
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§ 3º No âmbito federal, ficará a cargo da Polícia 

Federal, por meio do agente de investigação, a interlocução   

de casos de competência internacional, inclusive a coordenação 

com a Interpol e com demais órgãos internacionais. 

§ 4º As informações do cadastro serão inseridas, 

atualizadas e validadas exclusivamente pelas autoridades de 

segurança pública competentes para a investigação. 

§ 5º A não inserção, a não atualização e a não 

validação dos dados do Cadastro Nacional de Pessoas 

Desaparecidas implicará o impedimento de transferências 

voluntárias da União. 

 Art. 6º Se houver dúvida acerca da identidade do 

cadáver, promover-se-á a coleta de informações físicas e 

genéticas, que serão inseridas no cadastro a que se refere o 

art. 5º desta Lei. 

Art. 7º A autoridade central federal e as autoridades 

centrais estaduais elaborarão relatório anual, com as 

estatísticas acerca dos desaparecimentos, do qual deverão 

constar: 

I - número total de desaparecidos; 

II - número de crianças e adolescentes desaparecidos; 

III - quantidade de casos solucionados; 

IV - causas dos desaparecimentos solucionados. 

Art. 8º A autoridade do órgão de segurança pública, 

ao ser comunicada sobre o desaparecimento de uma pessoa, em 

observância às diretrizes elaboradas pela autoridade central, 

adotará todas as providências visando à sua localização, 

comunicará o fato às demais autoridades competentes e incluirá 

as informações no cadastro de que trata o art. 5º desta Lei. 
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§ 1º A notificação do desaparecimento será 

registrada em ato contínuo no Cadastro Nacional de Pessoas 

Desaparecidas e na Rede de Integração Nacional de Informações 

de Segurança Pública, Justiça e Fiscalização (Rede Sinesp 

Infoseg) ou sistema similar de notificação adotado pelo Poder 

Executivo. 

§ 2º No caso de desaparecimento de criança, 

adolescente, pessoa com deficiência ou com doença 

incapacitante grave, a investigação será realizada 

imediatamente após a notificação, nos termos do § 2º do art. 208 

da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente). 

§ 3º Aplicar-se-á o disposto no § 2º deste artigo 

nos casos em que a autoridade policial verificar a existência 

de qualquer causa que indique a vulnerabilidade do 

desaparecido. 

§ 4º O desaparecimento de criança ou adolescente 

será comunicado ao Conselho Tutelar. 

§ 5º A autoridade alertará o comunicante acerca da 

necessidade de informar o reaparecimento ou retorno da pessoa 

desaparecida. 

Art. 9º As investigações sobre o desaparecimento 

serão realizadas até a efetiva localização da pessoa. 

Art. 10. As autoridades de segurança pública, 

mediante autorização judicial, poderão obter dados sobre a 

localização de aparelho de telefonia móvel sempre que houver 

indícios de risco à vida ou à integridade física do 

desaparecido.  

Página 7 de 11 Parte integrante do Avulso do PLC nº 144 de 2017.

66 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 15 Novembro 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B823248A001F4C87. 

00100.175463/2017-52



                                                                     7 

 

Art. 11. Os hospitais, as clínicas e os albergues, 

públicos ou privados, deverão informar às autoridades públicas 

a respeito do ingresso ou cadastro de pessoas sem a devida 

identificação em suas dependências. 

Art. 12. O poder público envidará esforços para 

promover convênios com as emissoras de rádio e televisão para 

a transmissão de alertas urgentes de desaparecimento, que 

conterá informações relativas a crianças e adolescentes, 

observados os seguintes critérios: 

I - confirmação do desaparecimento pelo órgão de 

segurança pública competente; 

II - evidência de que a vida ou a integridade física 

do desaparecido está em risco; 

III - descrição detalhada da criança ou adolescente, 

bem como do raptor ou do veículo envolvido no ato. 

§ 1º A transmissão de alertas restringir-se-á aos 

casos em que houver informações suficientes para a 

identificação do desaparecido ou do suspeito, que permitam 

localizá-lo. 

§ 2º O alerta de que trata o caput deste artigo não 

será utilizado quando a difusão da mensagem puder implicar 

aumento do risco para a vítima ou comprometer as investigações 

em curso. 

§ 3º O convênio de que trata o caput deste artigo 

pode ser celebrado, ainda, com empresas de transporte e 

organizações não governamentais. 

§ 4º A autoridade central federal e as autoridades 

centrais estaduais definirão os agentes responsáveis pela 

emissão do alerta. 
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Art. 13. Mediante convênio com órgãos de comunicação 

social e demais entes privados, o poder público poderá, ainda, 

promover a divulgação de informações de pessoas desaparecidas 

sobre as quais não haja indício do risco de que trata o inciso II 

do art. 12 desta Lei. 

Parágrafo único. A divulgação de informações e 

imagens de que trata o caput deste artigo será feita mediante 

prévia autorização dos pais ou do responsável e, no caso de 

adultos desaparecidos, quando houver indícios da prática de 

infração penal. 

Art. 14. O art. 83 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 83. Nenhuma criança ou adolescente 

menor de dezesseis anos poderá viajar para fora da 

comarca onde reside desacompanhado dos pais ou 

responsáveis sem expressa autorização judicial. 

§ 1º ....................................  

a) tratar-se de comarca contígua à da 

residência da criança ou do adolescente menor de 

dezesseis anos, se na mesma unidade da Federação ou 

incluída na mesma região metropolitana; 

b) a criança ou adolescente   menor   de   

dezesseis anos estiver acompanhado: 

..............................................”(NR) 

Art. 15. O poder público implementará programas de 

atendimento psicossocial à família de pessoas desaparecidas. 
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Art. 16. O Cadastro Nacional de Crianças 

Desaparecidas fará parte do Cadastro Nacional de Pessoas 

Desaparecidas. 

Art. 17. O órgão competente do Poder Executivo 

providenciará número telefônico gratuito, de âmbito nacional, 

para fornecimento e recebimento de informações relacionadas ao 

cadastro de que trata esta Lei. 

Parágrafo único. O Cadastro Nacional de Crianças 

Desaparecidas manterá o número 100, para recebimento de 

denúncias de desaparecimento de crianças e adolescentes. 

Art. 18. O Poder Executivo regulamentará o disposto 

nesta Lei no prazo de noventa dias. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de novembro de 2017. 

 
 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente
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Cria o Conselho Federal dos Técnicos 
Industriais e Agrícolas e os 
Conselhos Regionais dos Técnicos 
Industriais e Agrícolas. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

 

Art. 1º Ficam criados o Conselho Federal dos Técnicos 

Industriais e Agrícolas e os Conselhos Regionais dos Técnicos 

Industriais e Agrícolas, autarquias com autonomia 

administrativa e financeira e estrutura federativa. 

Art. 2º Aplica-se o disposto na alínea c do inciso 

VI do caput do art. 150 da Constituição Federal ao Conselho 

Federal dos Técnicos Industriais e Agrícolas e aos Conselhos 

Regionais dos Técnicos Industriais e Agrícolas  

Art. 3º O Conselho Federal dos Técnicos Industriais 

e Agrícolas e os Conselhos Regionais dos Técnicos Industriais 

e Agrícolas têm como função orientar, disciplinar e fiscalizar 

o exercício profissional da categoria dos técnicos industriais 

e agrícolas. 

§ 1º Os Conselhos Regionais serão denominados de 

Conselho Regional dos Técnicos Industriais e Agrícolas, com 

acréscimo da sigla da unidade federativa ou da região 

geográfica correspondente. 

§ 2º O Conselho Federal e os Conselhos Regionais 

terão suas estruturas e seu funcionamento definidos em 

regimento interno próprio, aprovado pela maioria absoluta dos 

seus conselheiros. 
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§ 3º A instituição das estruturas regionais ocorrerá 

com estrita observância às possibilidades efetivas de seu 

custeio com os recursos próprios, considerados ainda seus 

efeitos nos exercícios subsequentes. 

Art. 4º O Conselho Federal dos Técnicos Industriais 

e Agrícolas, com sede e foro em Brasília, terá como membros 

brasileiros, natos ou naturalizados, cujos diplomas 

profissionais estejam registrados de acordo com a legislação 

em vigor e as disposições desta Lei. 

Art. 5º O Conselho Federal será composto pela 

Diretoria Executiva e pelo Plenário deliberativo, composto 

pelos conselheiros federais, eleitos juntamente com os seus 

suplentes, respeitados os critérios de representação regional 

definidos em regimento interno próprio. 

Parágrafo único.  O mandato dos membros do Conselho 

Federal terá duração de quatro anos, admitida uma reeleição. 

Art. 6º A Diretoria Executiva do Conselho Federal 

será composta por: 

I - Presidente; 

II - Vice-Presidente;  

III - Diretor Administrativo;  

IV - Diretor Financeiro; 

V - Diretor de Fiscalização e Normas da Área 

Agrícola; e 

VI - Diretor de Fiscalização e Normas da Área 

Industrial. 

§ 1º Os membros da Diretoria Executiva serão eleitos, 

por meio de voto direto e secreto, pelos profissionais aptos 

a votar. 
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§ 2º No caso de vacância nos cargos de que tratam os 

incisos III, IV, V e VI do caput deste artigo, o Plenário 

deliberativo escolherá entre seus membros o novo 

Diretor-Executivo. 

Art. 7º O Plenário do Conselho Federal será composto, 

no mínimo, por doze conselheiros federais e, no máximo, por 

vinte e sete conselheiros, acrescido dos membros da Diretoria 

Executiva. 

§ 1º Na composição do Plenário do Conselho Federal, 

será observada a proporcionalidade entre as profissões 

mencionadas na Lei nº 5.524, de 5 de novembro de 1968. 

§ 2º Cada unidade federativa do País será 

representada no Plenário por, no máximo, um conselheiro. 

Art. 8º Compete ao Conselho Federal: 

I - zelar pela dignidade, pela independência, pelas 

prerrogativas e pela valorização do exercício profissional dos 

técnicos; 

II – editar e alterar o regimento, o código de ética, 

as normas eleitorais e os provimentos que julgar necessários; 

III - adotar medidas para assegurar o funcionamento 

regular dos Conselhos Regionais; 

IV - intervir nos Conselhos Regionais quando 

constatada violação desta Lei ou de regimento interno do 

respectivo Conselho; 

V - homologar os regimentos internos e as prestações 

de contas dos Conselhos Regionais; 

VI - firmar convênios com entidades públicas e 

privadas, observada a legislação aplicável; 
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VII - autorizar a oneração ou a alienação de bens 

imóveis de sua propriedade; 

VIII - julgar, em grau de recurso, as questões 

decididas pelos Conselhos Regionais; 

IX - inscrever empresas de Técnicos Industriais e 

Agrícolas e profissionais estrangeiros Técnicos Industriais e 

Agrícolas que não tenham domicílio no País; 

X - criar órgãos colegiados com finalidades e funções 

específicas; 

XI - deliberar sobre assuntos administrativos e 

financeiros e elaborar programas de trabalho e orçamento; 

XII - manter relatórios públicos de suas atividades; 

XIII - representar os Técnicos Industriais e 

Agrícolas em colegiados de órgãos da Administração Pública 

federal que tratem de questões de exercício profissional dos 

Técnicos Industriais e Agrícolas; 

XIV - aprovar e divulgar tabelas indicativas de 

honorários dos Técnicos Industriais e Agrícolas; 

XV - instituir e manter o Cadastro Nacional dos 

Técnicos Industriais e Agrícolas; e 

XVI - instituir e manter o Acervo de Responsabilidade 

Técnica dos Técnicos Industriais e Agrícolas. 

Art. 9º O Conselho Regional será constituído pela 

Diretoria Executiva e pelo Plenário deliberativo. 

§ 1º O Plenário deliberativo será composto pelos 

conselheiros regionais, eleitos juntamente com os seus 

suplentes, conforme os critérios de representação definidos em 

regimento interno. 
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§ 2º O mandato dos membros do Conselho Regional terá 

duração de quatro anos, admitida uma reeleição. 

Art. 10. A Diretoria Executiva do Conselho Regional 

será composta por: 

I - Presidente; 

II - Vice-Presidente; 

III - Diretor Administrativo; 

IV - Diretor Financeiro; 

V - Diretor de Fiscalização e Normas da Área 

Agrícola; e 

VI - Diretor de Fiscalização e Normas da Área 

Industrial. 

§ 1º Os membros da Diretoria Executiva serão eleitos, 

por meio do voto direto e secreto, pelos profissionais aptos 

a votar. 

§ 2º No caso de vacância nos cargos de que tratam os 

incisos III, IV, V e VI do caput deste artigo, o Plenário 

deliberativo escolherá entre seus membros o novo 

Diretor. 

Art. 11. O Plenário do Conselho Regional será 

composto por, no mínimo, doze e, no máximo, cem conselheiros 

regionais, acrescidos dos membros da Diretoria Executiva, 

observado o quantitativo de profissionais inscritos em cada 

Conselho. 

§ 1º O número de conselheiros de cada Conselho 

Regional será definido em resolução aprovada pelo Conselho 

Federal. 
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§ 2º Na composição do Plenário do Conselho Regional 

será observada a proporcionalidade entre as profissões 

mencionadas na Lei nº 5.524, de 5 de novembro de 1968. 

Art. 12. Compete aos Conselhos Regionais: 

I - elaborar e alterar os seus regimentos e os demais 

atos; 

II - cumprir e fazer cumprir o disposto nesta Lei, 

no regimento interno do Conselho Federal, nos demais atos 

normativos do Conselho Federal e em seus próprios atos, no 

âmbito de sua competência; 

III - criar representações e escritórios 

descentralizados na sua área de atuação, na forma do regimento 

interno do Conselho Federal; 

IV - criar colegiados com finalidades e funções 

específicas; 

V - cadastrar os profissionais e as pessoas jurídicas 

habilitadas na forma desta Lei e emitir o registro de sua 

carteira de identificação; 

VI -  manter atualizado o cadastro de que trata o 

inciso V do caput deste artigo;  

VII - cobrar as anuidades, as multas e os Termos de 

Responsabilidade Técnica; 

VIII - fazer e manter atualizados os registros de 

direitos autorais e de responsabilidade e os acervos técnicos; 

IX - fiscalizar o exercício das atividades dos 

Técnicos Industriais e Agrícolas; 

X - julgar em primeira instância os processos 

disciplinares, na forma que determinar o regimento interno do 

Conselho Federal; 
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XI - deliberar sobre assuntos administrativos e 

financeiros e elaborar programas de trabalho e orçamento; 

XII - sugerir ao Conselho Federal medidas para 

aprimorar a aplicação do disposto nesta Lei e para promover o 

cumprimento de suas finalidades e a observância aos princípios 

estabelecidos; 

XIII - representar os Técnicos Industriais e 

Agrícolas em colegiados de órgãos da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal que tratem de questões de 

exercício profissional e em órgãos não governamentais da área 

de sua competência; 

XIV - manter relatórios públicos de suas atividades; 

XV - firmar convênios e outros instrumentos legais 

para a valoração e a qualificação profissional; e 

XVI - operacionalizar o Acervo de Responsabilidade 

Técnica. 

Art. 13. As atividades do Conselho Federal e dos 

Conselhos Regionais serão custeadas exclusivamente por sua 

renda própria. 

Art. 14. Constituem recursos dos Conselhos: 

I - doações, legados, juros e receitas patrimoniais; 

II - subvenções; 

III - resultados de convênios; e 

IV - outros rendimentos eventuais. 

§ 1º Constituem, ainda, recursos dos Conselhos 

Regionais receitas com anuidades, contribuições, multas, taxas 

e tarifas de serviços.  
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§ 2º Constituem, ainda, recursos do Conselho Federal 

15% (quinze por cento) da arrecadação prevista no § 1º deste 

artigo.  

Art. 15.  A cobrança de multas e anuidades observará 

o disposto na Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. 

Art. 16. A realização de trabalho de atuação 

compartilhada com outras profissões regulamentadas será objeto 

de Termo de Responsabilidade Técnica. 

Parágrafo único.  Ato do Conselho Federal dos 

Técnicos Industriais e Agrícolas detalhará as hipóteses de 

obrigatoriedade e de dispensa do Termo de Responsabilidade 

Técnica. 

Art. 17. Não será efetuado Termo de Responsabilidade 

Técnica sem o prévio recolhimento da Taxa do Termo de 

Responsabilidade Técnica pela pessoa física do profissional ou 

pela pessoa jurídica responsável.  

Art. 18. O valor da Taxa de Termo de Responsabilidade 

Técnica não poderá ser superior a R$ 50,00 (cinquenta reais).  

Parágrafo único.  O valor referido no caput deste 

artigo poderá ser atualizado, anualmente, de acordo com a 

variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

(INPC), calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), no exercício anterior. 

Art. 19. A falta do Termo de Responsabilidade Técnica 

sujeitará o profissional ou a empresa responsável à multa de 

300% (trezentos por cento) sobre o valor da Taxa de Termo de 

Responsabilidade Técnica não paga, corrigida a partir da 

autuação com base na variação da Taxa Referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), acumulada 
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mensalmente até o último dia do mês anterior ao da devolução 

dos recursos, acrescido este montante de 1% (um por cento) no 

mês de efetivação do pagamento, sem prejuízo da 

responsabilização pessoal pela violação ética e da 

obrigatoriedade da paralisação do trabalho até a regularização 

da situação.  

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput 

deste artigo na hipótese de trabalho realizado em resposta à 

situação de emergência se o profissional ou a pessoa jurídica 

providenciar, assim que possível, a regularização da situação. 

Art. 20.  Constituem infrações disciplinares, além 

de outras definidas pelo Código de Ética: 

I - registrar projeto ou trabalho técnico ou de 

criação no Conselho dos Técnicos Industriais e Agrícolas, para 

fins de comprovação de direitos autorais e formação de acervo 

técnico, que não tenha sido efetivamente concebido, 

desenvolvido ou elaborado por quem houver requerido o registro; 

II - reproduzir projeto ou trabalho, técnico ou de 

criação, de autoria de terceiros sem a devida autorização do 

detentor dos seus direitos autorais; 

III - fazer falsa prova dos documentos exigidos para 

o registro no Conselho dos Técnicos Industriais e Agrícolas; 

IV - praticar, no exercício da atividade 

profissional, ato que a lei defina como crime ou contravenção; 

V - integrar empresa ou instituição sem nela atuar, 

efetivamente, com objetivo de viabilizar o registro da empresa 

no Conselho dos Técnicos Industriais e Agrícolas; 

VI - locupletar-se ilicitamente, por qualquer meio, 

à custa de cliente, diretamente ou por intermédio de terceiros; 
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VII - recusar-se, injustificadamente, a prestar 

contas a cliente a respeito de quantias que houver recebido 

dele, diretamente ou por intermédio de terceiros; 

VIII - deixar de informar os dados exigidos nos 

termos desta Lei em documento ou em peça de comunicação 

dirigida a cliente, ao público ou ao Conselho dos Técnicos 

Industriais e Agrícolas; 

IX - deixar de observar as normas legais e técnicas 

pertinentes à execução de trabalhos técnicos; 

X - agir de maneira desidiosa na execução do trabalho 

contratado; 

XI - deixar de pagar anuidade, taxas, preços de 

serviços e multas devidos ao Conselho dos Técnicos Industriais 

e Agrícolas quando devidamente notificado; 

XII - não efetuar o Termo de Responsabilidade Técnica 

quando for obrigatório; 

XIII - exercer a profissão quando impedido de fazê-

lo, ou facilitar, por qualquer meio, o seu exercício a pessoas 

não inscritas ou impedidas; e 

XIV - abster-se de votar nas eleições do Conselho 

Federal dos Técnicos Industriais e Agrícolas. 

Art. 21. São sanções disciplinares: 

I - advertência; 

II - suspensão do exercício da atividade de Técnico 

Industrial e Agrícola em todo o território nacional por período 

entre trinta dias e um ano; 

III - cancelamento de registro; e 

IV - multa no valor de uma a dez anuidades. 
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§ 1º Na hipótese de o profissional ou a sociedade de 

profissionais de Técnicos Industriais e Agrícolas deixar de 

pagar anuidade, taxas, preços de serviços e multas devidos ao 

Conselho, quando devidamente notificado, será aplicada 

suspensão até a regularização da dívida. 

§ 2º A sanção prevista no inciso IV do caput deste 

artigo poderá incidir cumulativamente com as demais. 

§ 3º Na hipótese de participação de profissional 

vinculado a conselho de outra profissão em infração 

disciplinar, o referido conselho deverá ser comunicado.  

Art. 22. Os processos disciplinares do Conselho 

Federal e dos Conselhos Regionais observarão as regras 

constantes da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, desta 

Lei e, de forma complementar, das resoluções do Conselho 

Federal. 

Art. 23. O processo disciplinar poderá ser 

instaurado de ofício ou mediante representação de qualquer 

autoridade ou pessoa interessada. 

Art. 24. A pedido do acusado ou do acusador, o 

processo disciplinar poderá tramitar em sigilo, disponíveis as 

informações e os documentos nele contidos apenas ao acusado, 

ao eventual acusador e aos procuradores por eles constituídos. 

§ 1º Após a decisão final, o processo será tornado 

público. 

§ 2º Caberá recurso ao Conselho Federal, que decidirá 

em última instância administrativa, das decisões definitivas 

proferidas pelos Conselhos Regionais. 

Página 12 de 18 Parte integrante do Avulso do PLC nº 145 de 2017.

82 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 15 Novembro 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B823248A001F4C87. 

00100.175463/2017-52



                                                                    12

 

§ 3º Além do acusado e do acusador, o Presidente e 

os Conselheiros do Conselho Federal são legitimados para 

interpor o recurso previsto no § 2º deste artigo. 

Art. 25. A pretensão de punição das sanções 

disciplinares prescreverá no prazo de cinco anos, contado da 

data do fato.  

Parágrafo único. A prescrição será interrompida pela 

intimação do acusado para apresentar defesa. 

Art. 26. Cabe a cada Conselho Regional a emissão do 

registro da carteira de identificação para o exercício das 

atividades dos Técnicos Industriais e Agrícolas que 

estabelecerem domicílio profissional no respectivo território, 

prevalecendo, em caso de dúvida, o domicílio da pessoa física. 

Parágrafo único. O registro de que trata o caput 

deste artigo habilita o profissional a atuar em todo o 

território nacional. 

Art. 27. O Conselho Federal e os Conselhos Regionais 

serão auditados, anualmente, por auditoria independente, e os 

resultados serão divulgados para conhecimento público. 

§ 1º Após a aprovação pelo Plenário de cada Conselho 

Regional, as contas serão submetidas ao Conselho Federal para 

homologação. 

§ 2º O disposto neste artigo não exclui a 

fiscalização pelo Tribunal de Contas da União. 

Art. 28. O exercício de funções da Diretoria Executiva 

e de conselheiro do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais 

será considerado prestação de serviço público relevante, não 

remunerada. 
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Art. 29. O exercício de função em Conselho Regional 

é incompatível com o exercício de função no Conselho Federal. 

Art. 30. Aos empregados do Conselho Federal e dos 

Conselhos Regionais aplicam-se o regime jurídico da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e a legislação complementar. 

Parágrafo único.  Os empregados do Conselho Federal 

e dos Conselhos Regionais, ressalvados os ocupantes de cargo 

em comissão, serão admitidos mediante processo seletivo que 

garanta o princípio da impessoalidade. 

Art. 31. O Conselho Federal dos Técnicos Industriais 

e Agrícolas detalhará, observados os limites legais e 

regulamentares, as áreas de atuação privativas dos Técnicos 

Industriais e Agrícolas e as áreas de atuação compartilhadas 

com outras profissões regulamentadas. 

§ 1º Não serão consideradas privativas de 

profissional especializado as áreas de atuação nas quais a 

ausência de formação específica não exponha o usuário do 

serviço a risco ou danos materiais à segurança, à saúde ou ao 

meio ambiente.  

§ 2º Na hipótese de as normas do Conselho Federal 

dos Técnicos Industriais e Agrícolas sobre área de atuação 

contradizerem normas de outro conselho profissional, a 

controvérsia será resolvida por meio de resolução conjunta de 

ambos os conselhos.  

Art. 32. O Conselho Federal e os Conselhos Regionais 

de Engenharia e Agronomia deverão, no prazo de noventa dias, 

contado da data de entrada em vigor desta Lei: 
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I - entregar o cadastro de profissionais de nível 

técnico abrangidos pela Lei nº 5.524, de 5 de novembro de 1968, 

para o Conselho Federal dos Técnicos Industriais e Agrícolas; 

II - depositar em conta bancária do Conselho Federal 

dos Técnicos Industriais e Agrícolas da circunscrição 

correspondente o montante de 90% (noventa por cento) da 

anuidade pro rata tempore recebida dos técnicos a que se refere 

esta Lei, proporcionalmente ao período restante do ano da 

criação do Conselho dos Técnicos Industriais e Agrícolas; e 

III - entregar cópia de todo o acervo técnico dos 

profissionais abarcados nesta Lei. 

§ 1º O Conselho Federal dos Técnicos Industriais e 

Agrícolas deverá escriturar separadamente os dados e os 

numerários referentes a cada ente federativo e retê-los até 

que o respectivo Conselho Regional seja instituído.  

§ 2º Por ocasião da instituição de cada Conselho 

Regional dos Técnicos Industriais e Agrícolas, o Conselho 

Federal dos Técnicos Industriais e Agrícolas deverá repassar 

as informações a que se refere o § 1º deste artigo e transferir 

os recursos repassados pelo Conselho Federal e pelos Conselhos 

Regionais de Engenharia e Agronomia, na forma estabelecida no 

inciso II do caput deste artigo.  

Art. 33. Ressalvado o disposto no art. 32 desta Lei, 

o ativo e o passivo do Conselho Federal de Engenharia e 

Agronomia e dos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia 

permanecerão integralmente com eles. 

Art. 34. A Confederação Nacional dos Profissionais 

Liberais (CNPL), em articulação com as federações, sindicatos 

e associações dos profissionais referidos nesta Lei, 
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coordenará o primeiro processo eleitoral para criação do 

Conselho Federal, devendo a eleição e a posse ocorrer no prazo 

máximo de seis meses, contado da publicação desta Lei. 

Parágrafo único. Realizada a eleição e instalado o 

Conselho Federal de Técnicos Industriais e Agrícolas, caberá 

ao referido Conselho decidir quais serão os Conselhos Regionais 

instalados em cada Estado e quais serão os Estados que 

compartilharão Conselho Regional por insuficiência de 

inscritos. 

Art. 35. A eleição dos primeiros conselheiros 

regionais será organizada pela Diretoria Executiva de cada 

Conselho Regional, observadas as disposições desta Lei. 

Parágrafo único.  A eleição de que trata este artigo 

será realizada no prazo de noventa dias, contado da data de 

posse dos membros da Diretoria Executiva e instalação de cada 

Conselho Regional. 

Art. 36. Os regimentos internos do Conselho Federal 

e dos Conselhos Regionais, constituídos na forma desta Lei, 

deverão ser elaborados no prazo de cento e oitenta dias, 

contado da data da posse de seus conselheiros.  

Art. 37. O Conselho Federal dos Técnicos Industriais 

e Agrícolas terá o prazo de um ano, após a entrada em vigor 

desta Lei, para elaborar o Código de Ética. 

Parágrafo único. Aplicam-se as normas do Conselho 

Federal de Engenharia e Agronomia (Confea) aos Técnicos 

Industriais e Agrícolas enquanto o novo Conselho Federal não 

dispuser diversamente.  

Art. 38.  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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Art. 39. Fica revogado o art. 84 da Lei nº 5.194, de 

24 de dezembro de 1966. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de novembro de 2017. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 
Presidente  
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - 1988/88 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

alínea c do inciso VI do artigo 150

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de Maio de 1943 - Legislação Trabalhista; Consolidação das

Leis do Trabalho (CLT); CLT  - 5452/43 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto.lei:1943;5452

Lei nº 5.194, de 24 de Dezembro de 1966 - Lei do CREA - 5194/66 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1966;5194

artigo 84 

Lei nº 5.524, de 5 de Novembro de 1968 - LEI-5524-1968-11-05 - 5524/68 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1968;5524

Lei nº 9.784, de 29 de Janeiro de 1999 - Lei Geral do Processo Administrativo; Lei do

Processo Administrativo Federal  - 9784/99 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1999;9784

Lei nº 12.514, de 28 de Outubro de 2011 - LEI-12514-2011-10-28 - 12514/11 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2011;12514
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 146, DE 2017
(nº 3.468/2012, na Câmara dos Deputados)

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), para modificar

requisitos de saída temporária e sua duração e periodicidade; e altera o Decreto-Lei nº

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para acrescentar agravante genérica.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:

Texto do projeto de lei da Câmara-

Legislação citada-

Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=971676&filename=PL-3468-2012

-
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Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho 
de 1984 (Lei de Execução Penal), para 
modificar requisitos de saída 
temporária e sua duração e 
periodicidade; e altera o Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para acrescentar 
agravante genérica. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 123 e 124 da Lei nº 7.210, de 11 de 

julho de 1984 (Lei de Execução Penal), passam a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 “Art. 123. A autorização de que trata o 

art. 122 desta Lei será concedida por ato motivado 

do Juiz da execução, ouvido o Ministério Público e 

mediante parecer favorável da administração 

penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos: 

................................................... 

  II – cumprimento mínimo de um sexto da 

pena, se o condenado for primário, e de metade, se 

for reincidente; 

................................................... 

 IV – cumprimento mínimo de dois quintos 

da pena, se o condenado for primário, e de três 

quintos, se reincidente específico, nos casos de 

condenação por crime hediondo, prática de tortura, 

tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e 

terrorismo.”(NR) 
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 “Art. 124. A autorização será concedida 

por prazo não superior a quatro dias, podendo ser 

renovada por mais uma vez durante o ano. 

§ 1º .................................... 

 ................................................... 

           IV – utilização de equipamento de 

monitoração eletrônica, quando houver disponíveis 

equipamentos para tanto, e a comunicação aos órgãos 

de segurança pública. 

..............................................”(NR) 

Art. 2º O inciso II do caput do art. 61 do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a 

vigorar acrescido das seguintes alíneas m e n: 

“Art. 61.  ............................... 

................................................... 

II -  .................................... 

 ................................................... 

m) durante a saída temporária disciplinada 

nos arts. 122 a 125 da Lei nº 7.210, de 11 de julho 

de 1984 (Lei de Execução Penal); 

n) durante o cumprimento de pena no 

estabelecimento prisional ou em concorrência com 

pessoa presa.”(NR)  
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de novembro de 2017. 

 
 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 - Código Penal - 2848/40 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940;2848

inciso II do artigo 61

Lei nº 7.210, de 11 de Julho de 1984 - Lei de Execução Penal  - 7210/84 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1984;7210

artigo 123 

artigo 124 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 440, DE 2017

Altera a Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, para determinar a substituição das atuais
cédulas de valores de R$ 50,00 (cinquenta reais) e de R$ 100,00 (cem reais) no prazo de
90 (noventa) dias.

AUTORIA: Senador Sérgio Petecão (PSD/AC)

DESPACHO: À Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa
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SENADOR SÉRGIO PETECÃO 

Senado Federal, Ala Senador Teotônio Vilela, Gab. 21, Brasília - DF - Tel (61) 3303-6706 
sergiopetecao@senador.gov.br

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº      , DE 2017 
 

Altera a Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, 
para determinar a substituição das atuais 
cédulas de valores de R$ 50,00 (cinquenta 
reais) e de R$ 100,00 (cem reais) no prazo de 
90 (noventa) dias.  

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 4º-A: 
“Art. 4º-A. As cédulas de papel-moeda nos valores de R$ 50,00 

(cinquenta reais) e de R$ 100,00 (cem reais) serão substituídas no prazo 
de 90 (noventa) dias.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após a data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Com base na Lei nº 4.595, de 1964, cabe ao Conselho Monetário 
Nacional determinar as características gerais das cédulas e das moedas. Com o 
advento do Real, por meio da aprovação da Lei nº 9.069, de 1995, diversos 
aspectos da emissão da moeda nacional foram determinados por lei ordinária. 

Dessa forma, estamos propondo por lei ordinária a substituição das 
atuais cédulas de R$ 50,00 (cinquenta reais) e de R$ 100,00 (cem reais).  
Avaliamos que a aprovação do presente projeto de lei evitará que a moeda 
guardada impeça um maior dinamismo da economia. Assim sendo, no prazo de 
noventa dias após a aprovação da lei, as cédulas com séries emitidas antes da 
promulgação e publicação da lei perderão o seu valor. Por conseguinte, a 
população terá noventa dias para substituir as cédulas anteriores por cédulas 
novas no sistema bancário nacional.   

Por fim, pedimos aos nobres Pares apoio a esta proposição. 
Sala das Sessões, 
 

                Senador SÉRGIO PETECÃO
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 4.595, de 31 de Dezembro de 1964 - Lei da Reforma Bancária; Lei do Sistema
Financeiro Nacional  - 4595/64 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1964;4595

Lei nº 9.069, de 29 de Junho de 1995 - Lei do Plano Real  - 9069/95 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1995;9069

Página 3 de 3 Parte integrante do Avulso do PLS nº 440 de 2017.

15 Novembro 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 97

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B823248A001F4C87. 

00100.175463/2017-52



98 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 15 Novembro 2017

Requerimentos

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B823248A001F4C87. 

00100.175463/2017-52



 

SENADO FEDERAL
 

REQUERIMENTO 
Nº 985, DE 2017

Requer, nos termos do art. 40, §1º, inciso II, alínea "a", do Regimento Interno do Senado

Federal, que seja considerada como missão política de interesse parlamentar, a ausência

dos trabalhos da Casa, entre os dias 17 e 18 de novembro do corrente ano, para

participar da 4ª Conferência Mundial da União Interparlamentar e o Parlamento de

Jovens Parlamentares, organizado em conjunto pela UIP, em Ottawa, Canadá.  Nos

termos do art. 39, inciso I, do RISF, informa que estará ausente do País no período de 14

a 20 de novembro de 2017.

AUTORIA: Senador Ciro Nogueira (PP/PI)
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador CIRO NOGUEIRA 2L_ 1~l~ 

C~14A. lJ!+ 

REQUERIMENTO No ~ 8 ~ , DE 2017 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 40, § 1°, inciso 11, alínea a, do Regimento 

Interno do Senado Federal, requeiro que seja considerada como missão 

política de interesse parlamentar, minha ausência dos trabalhos da Casa, 

entre os dias 17 e 18 de novembro do corrente ano, quando estarei 

participando da 4a Conferência Mundial da União Interparlamentar e o 

Parlamento de Jovens Parlamentares, organizado em conjunto pela UIP, em 

Ottawa, Canadá. 

A propósito do disposto no Art. 39, inciso I do Regimento 

Interno, informo a Vossa Excelência que estarei ausente do País no período 

de 14 a 20 de novembro de 2017. 

Sala das Sessões, em 

/~ 
dor CIRÕ NOGUEIRA 
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00100.142882/2017-16 (VIA 001)- 00100.155329/2017-35 (VIA 001) 

SENADO FEDERAL 
Presidência 

MEMO Nº ![ 31J /2017-PRESID 

Brasília, 11 de OUTuf3l0v de 2017 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CIRO NOGUEIRA 
Presidente do Grupo Brasileiro Interparlamentar 

Referência: Documento nº 00100.142882/2017-16 

Senhor Presidente, 

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Excelência e nos termos 

da solicitação constante no Ofício nº 75/17, autorizo a participação de Vossa 

Excelência, bem como a do Senador Gladson Cameli, na 4ª Conferência 

Mundial da UIP de Jovens Parlamentares, a ser realizada nos dias 17 e 18 de 

novembro de 2017, em Ottawa - Canadá, nos termos do art. 40 do Regimento 

Interno do Senado Federal. 

Atenciosamente, 

(7' 
der-G.tsslo ~NL 

Presidente, em exercício, do Senado Federal 

ARQUIVO ASSINAQO DIGITALMENTE COOIGO DE VERIFICAÇÃO· C'44FA2D"IOO IE4E10 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO 
Nº 986, DE 2017

Nos termos do art. 215, inciso II, Item "c" do RISF, requeiro a retirada do Requerimento
nº 298/2017 que trata sobre a redistribuição do Projeto de Lei da Câmara nº 49, de 2016,
que “Obriga os livreiros a dar ampla divulgação a obras literárias brasileiras nos locais
que especifica”.

AUTORIA: Senador José Agripino (DEM/RN)

DESPACHO: Deferido
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REQUERIMENTO Nº        DE 2017 

 

 
Senhor presidente,  

 

Nos termos do art. 215, inciso II, Item "c" do RISF, requeiro a 

retirada do Requerimento nº 298/2017 que trata sobre a redistribuição do 

Projeto de Lei da Câmara nº 49, de 2016, que “Obriga os livreiros a dar ampla 

divulgação a obras literárias brasileiras nos locais que especifica”. 

 
         Sala das Sessões, em 25 de outubro de 2017. 

 
 
 

Senador JOSÉ AGRIPINO 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO 
Nº 987, DE 2017

Requer, nos termos do art. 218, seja inserido em ata voto de pesar pelo falecimento do
SR. JOELSON MIRA DE JESUS e a apresentação de condolências a sua família.

AUTORIA: Senador Randolfe Rodrigues (REDE/AP)

DESPACHO: Encaminhe-se
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Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues 
 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Teotônio Vilela, Gabinete 7 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
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REQUERIMENTO Nº              , DE 2017 

 

 

 

Requeremos, nos termos do art. 218, seja inserido em ata voto 
de pesar pelo falecimento do SR. JOELSON MIRA DE JESUS e, nos 
termos do art. 221, I, a apresentação de condolências a sua família. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Com profunda consternação, no dia 4 de novembro, soubemos 
que a numerosa e atuante família dos Mira do Amapá perdeu repentinamente 
um dos seus integrantes. Faleceu o Sr. Joelson Mira de Jesus, aos 51 anos de 
idade, filho de Sebastião Cocivera Monteiro de Jesus e Irlanda Mira de Jesus. 

Deixou viúva a Srª Cláudia Fernanda Silva Jesus e órfã Letícia 
de Fátima Silva de Jesus. 

Seu Joelson era carinhosamente conhecido pela sua alegria, 
manifestada através de seu sorriso constante e pelo seu humor inigualável. 

Desde 1994, dedicou-se ao serviço público no Governo do 
Estado do Amapá. Como supervisor do “Super Fácil” da zona Norte de 
Macapá, tornou-se conhecido de parcela significativa da população que ali 
buscava atendimento no box da CEA – Companhia de Eletricidade do 
Amapá. 
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2 

Além disso, o saudoso Joelson atuou na política amapaense, 
como incansável militante, atraído pelo desejo de contribuir na defesa da 
justiça social, na melhoria da qualidade de vida dos necessitados e na 
superação da pobreza. 

Externamos aos seus familiares e amigos, em nome da 
sociedade amapaense, toda nossa solidariedade, rogando que Deus o receba 
e também conforte a todos para superar a dor da perda.  

Que seu legado e exemplo de dedicação seja inspirador para 
todos aqueles que desejam a superação das desigualdades sociais. 

Diante do exposto, nos termos regimentais, requeremos a 
inserção em ata, para constar nos anais do Senado, do presente voto de pesar 
e o envio de condolências à família. 

Sala das Sessões, 

 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 
REDE-AP 
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 55ª LEGISLATURA

(por Unidade da Federação)

Bahia
Bloco-PSB - Lídice da Mata*
Bloco-PP - Roberto Muniz* (S)

Bloco-PSD - Otto Alencar**

Rio Grande do Sul
Bloco-PP - Ana Amélia*
Bloco-PT - Paulo Paim*
Bloco-PSD - Lasier Martins**

Amazonas
-PMDB - Eduardo Braga*
Bloco-PCdoB - Vanessa Grazziotin*
Bloco-PSD - Omar Aziz**

Rio de Janeiro
Bloco-PRB - Eduardo Lopes* (S)

Bloco-PT - Lindbergh Farias*
Bloco-PODE - Romário**

Ceará
-PMDB - Eunício Oliveira*
Bloco-PT - José Pimentel*
Bloco-PSDB - Tasso Jereissati**

Paraná
Bloco-PT - Gleisi Hoffmann*
-PMDB - Roberto Requião*
Bloco-PODE - Alvaro Dias**

Maranhão
-PMDB - Edison Lobão*
-PMDB - João Alberto Souza*
Bloco-PSDB - Roberto Rocha**

Paraíba
Bloco-PSDB - Cássio Cunha Lima*
-PMDB - Raimundo Lira* (S)

-PMDB - José Maranhão**

Acre
Bloco-PT - Jorge Viana*
Bloco-PSD - Sérgio Petecão*
Bloco-PP - Gladson Cameli**

Pará
Bloco-PSDB - Flexa Ribeiro*
-PMDB - Jader Barbalho*
Bloco-PT - Paulo Rocha**

Espírito Santo
Bloco-PR - Magno Malta*
Bloco-PDT - Sérgio de Castro* (S)

-PMDB - Rose de Freitas**

Mato Grosso do Sul
Bloco-PSC - Pedro Chaves* (S)

-PMDB - Waldemir Moka*
-PMDB - Simone Tebet**

Pernambuco
Bloco-PTB - Armando Monteiro*
Bloco-PT - Humberto Costa*
-PMDB - Fernando Bezerra Coelho**

Piauí
Bloco-PP - Ciro Nogueira*
Bloco-PT - Regina Sousa* (S)

-PMDB - Elmano Férrer**

Distrito Federal
Bloco-PPS - Cristovam Buarque*
-PROS - Hélio José* (S)

-S/Partido - Reguffe**

São Paulo
-PMDB - Airton Sandoval* (S)

-PMDB - Marta Suplicy*
Bloco-PSDB - José Serra**

Rio Grande do Norte
-PMDB - Garibaldi Alves Filho*
Bloco-DEM - José Agripino*
Bloco-PT - Fátima Bezerra**

Rondônia
Bloco-PP - Ivo Cassol*
-PMDB - Valdir Raupp*
Bloco-PDT - Acir Gurgacz**

Minas Gerais
Bloco-PSDB - Aécio Neves*
-PMDB - Zeze Perrella* (S)

Bloco-PSDB - Antonio Anastasia**

Santa Catarina
Bloco-PSDB - Dalirio Beber* (S)

Bloco-PSDB - Paulo Bauer*
-PMDB - Dário Berger**

Tocantins
Bloco-PSDB - Ataídes Oliveira* (S)

Bloco-PR - Vicentinho Alves*
-PMDB - Kátia Abreu**

Goiás
Bloco-PSB - Lúcia Vânia*
Bloco-PP - Wilder Morais* (S)

Bloco-DEM - Ronaldo Caiado**

Alagoas
Bloco-PP - Benedito de Lira*
-PMDB - Renan Calheiros*
Bloco-PTC - Fernando Collor**

Amapá
Bloco-PSB - João Capiberibe*
Bloco-REDE - Randolfe Rodrigues*
Bloco-DEM - Davi Alcolumbre**

Mato Grosso
Bloco-PR - Cidinho Santos* (S)

Bloco-PODE - José Medeiros* (S)

Bloco-PR - Wellington Fagundes**

Sergipe
Bloco-PSB - Antonio Carlos Valadares*
Bloco-PSDB - Eduardo Amorim*
Bloco-DEM - Maria do Carmo Alves**

Roraima
Bloco-PDT - Ângela Portela*
-PMDB - Romero Jucá*
Bloco-PTB - Telmário Mota**

Mandatos
*: Período 2011/2019    **: Período 2015/2023   
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 55ª LEGISLATURA

(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

PMDB - 22
Airton Sandoval. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SP
Dário Berger. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SC
Edison Lobão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AM
Elmano Férrer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PI
Eunício Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE
Fernando Bezerra Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PE
Garibaldi Alves Filho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RN
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PA
José Maranhão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PB
João Alberto Souza. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA
Kátia Abreu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TO
Marta Suplicy. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SP
Raimundo Lira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PB
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AL
Roberto Requião. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR
Romero Jucá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RR
Rose de Freitas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ES
Simone Tebet. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MS
Valdir Raupp. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RO
Waldemir Moka. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MS
Zeze Perrella. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG

Bloco Social Democrata - 15
PSDB-11 / DEM-4

Aécio Neves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MG
Antonio Anastasia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MG
Ataídes Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / TO
Cássio Cunha Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / PB
Dalirio Beber. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SC
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / AP
Eduardo Amorim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SE
Flexa Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / PA
José Agripino. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RN
José Serra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Maria do Carmo Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / SE
Paulo Bauer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SC
Roberto Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MA
Ronaldo Caiado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / GO
Tasso Jereissati. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / CE

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 12
PT-9 / PDT-3

Acir Gurgacz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RO
Ângela Portela. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RR
Fátima Bezerra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RN
Gleisi Hoffmann. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PR
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jorge Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / AC
José Pimentel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / CE
Lindbergh Farias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RJ
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Paulo Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Regina Sousa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PI
Sérgio de Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / ES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista - 11
PP-7 / PSD-4

Ana Amélia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Benedito de Lira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / AL
Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Gladson Cameli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / AC
Ivo Cassol. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RO
Lasier Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / RS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Roberto Muniz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / BA
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Wilder Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / GO

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania - 10
PSB-4 / PCdoB-1 / REDE-1 / PPS-1

PODE-3
Alvaro Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODE / PR
Antonio Carlos Valadares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / SE
Cristovam Buarque. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PPS / DF
João Capiberibe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / AP
José Medeiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODE / MT
Lídice da Mata. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / BA
Lúcia Vânia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / GO
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / AP
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODE / RJ
Vanessa Grazziotin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PCdoB / AM

Bloco Moderador - 9
PTB-2 / PR-4 / PSC-1 / PRB-1

PTC-1
Armando Monteiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTB / PE
Cidinho Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR / MT
Eduardo Lopes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PRB / RJ
Fernando Collor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTC / AL
Magno Malta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR / ES
Pedro Chaves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSC / MS
Telmário Mota. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTB / RR
Vicentinho Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR / TO
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR / MT

S/Partido - 1
Reguffe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF

PROS - 1
Hélio José. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF

PMDB. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22
Bloco Social Democrata. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . 12
Bloco Parlamentar Democracia Progressista. . . . . . . . . 11
Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania. . . . . . . . . 10
Bloco Moderador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
PROS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
S/Partido. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 55ª LEGISLATURA

(por ordem alfabética)

Acir Gurgacz** (Bloco-PDT-RO) Flexa Ribeiro* (Bloco-PSDB-PA) Paulo Paim* (Bloco-PT-RS)

Aécio Neves* (Bloco-PSDB-MG) Garibaldi Alves Filho* (-PMDB-RN) Paulo Rocha** (Bloco-PT-PA)

Airton Sandoval* (-PMDB-SP) Gladson Cameli** (Bloco-PP-AC) Pedro Chaves* (Bloco-PSC-MS)

Alvaro Dias** (Bloco-PODE-PR) Gleisi Hoffmann* (Bloco-PT-PR) Raimundo Lira* (-PMDB-PB)

Ana Amélia* (Bloco-PP-RS) Hélio José* (-PROS-DF) Randolfe Rodrigues* (Bloco-REDE-AP)

Ângela Portela* (Bloco-PDT-RR) Humberto Costa* (Bloco-PT-PE) Regina Sousa* (Bloco-PT-PI)

Antonio Anastasia** (Bloco-PSDB-MG) Ivo Cassol* (Bloco-PP-RO) Reguffe** (-S/Partido-DF)

Antonio Carlos Valadares* (Bloco-PSB-SE) Jader Barbalho* (-PMDB-PA) Renan Calheiros* (-PMDB-AL)

Armando Monteiro* (Bloco-PTB-PE) João Alberto Souza* (-PMDB-MA) Roberto Muniz* (Bloco-PP-BA)

Ataídes Oliveira* (Bloco-PSDB-TO) João Capiberibe* (Bloco-PSB-AP) Roberto Requião* (-PMDB-PR)

Benedito de Lira* (Bloco-PP-AL) Jorge Viana* (Bloco-PT-AC) Roberto Rocha** (Bloco-PSDB-MA)

Cássio Cunha Lima* (Bloco-PSDB-PB) José Agripino* (Bloco-DEM-RN) Romário** (Bloco-PODE-RJ)

Cidinho Santos* (Bloco-PR-MT) José Maranhão** (-PMDB-PB) Romero Jucá* (-PMDB-RR)

Ciro Nogueira* (Bloco-PP-PI) José Medeiros* (Bloco-PODE-MT) Ronaldo Caiado** (Bloco-DEM-GO)

Cristovam Buarque* (Bloco-PPS-DF) José Pimentel* (Bloco-PT-CE) Rose de Freitas** (-PMDB-ES)

Dalirio Beber* (Bloco-PSDB-SC) José Serra** (Bloco-PSDB-SP) Sérgio Petecão* (Bloco-PSD-AC)

Dário Berger** (-PMDB-SC) Kátia Abreu** (-PMDB-TO) Sérgio de Castro* (Bloco-PDT-ES)

Davi Alcolumbre** (Bloco-DEM-AP) Lasier Martins** (Bloco-PSD-RS) Simone Tebet** (-PMDB-MS)

Edison Lobão* (-PMDB-MA) Lídice da Mata* (Bloco-PSB-BA) Tasso Jereissati** (Bloco-PSDB-CE)

Eduardo Amorim* (Bloco-PSDB-SE) Lindbergh Farias* (Bloco-PT-RJ) Telmário Mota** (Bloco-PTB-RR)

Eduardo Braga* (-PMDB-AM) Lúcia Vânia* (Bloco-PSB-GO) Valdir Raupp* (-PMDB-RO)

Eduardo Lopes* (Bloco-PRB-RJ) Magno Malta* (Bloco-PR-ES) Vanessa Grazziotin* (Bloco-PCdoB-AM)

Elmano Férrer** (-PMDB-PI) Maria do Carmo Alves** (Bloco-DEM-SE) Vicentinho Alves* (Bloco-PR-TO)

Eunício Oliveira* (-PMDB-CE) Marta Suplicy* (-PMDB-SP) Waldemir Moka* (-PMDB-MS)

Fátima Bezerra** (Bloco-PT-RN) Omar Aziz** (Bloco-PSD-AM) Wellington Fagundes** (Bloco-PR-MT)

Fernando Bezerra Coelho** (-PMDB-PE) Otto Alencar** (Bloco-PSD-BA) Wilder Morais* (Bloco-PP-GO)

Fernando Collor** (Bloco-PTC-AL) Paulo Bauer* (Bloco-PSDB-SC) Zeze Perrella* (-PMDB-MG)

Mandatos
*: Período 2011/2019    **: Período 2015/2023   
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Eunício Oliveira - (PMDB-CE)  

1º VICE-PRESIDENTE
Cássio Cunha Lima - (PSDB-PB)  

2º VICE-PRESIDENTE
João Alberto Souza - (PMDB-MA)  

1º SECRETÁRIO
José Pimentel - (PT-CE)  

2º SECRETÁRIO
Gladson Cameli - (PP-AC)  

3º SECRETÁRIO
Antonio Carlos Valadares - (PSB-SE)  

4º SECRETÁRIO
Zeze Perrella - (PMDB-MG)  

 

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Eduardo Amorim - (PSDB-SE)

2º  Sérgio Petecão - (PSD-AC)

3º  Davi Alcolumbre - (DEM-AP)

4º  Cidinho Santos - (PR-MT)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

PMDB - 22

Líder
Raimundo Lira - PMDB   (138)

Vice-Líderes
Valdir Raupp   (141)

Simone Tebet   (142)

Bloco Social Democrata
(PSDB/DEM) - 15

Líder
Eduardo Amorim - PSDB   (70,103,140)

Vice-Líderes
Davi Alcolumbre   (74,87,132,150)

Ataídes Oliveira   (75)

....................

Líder do PSDB - 11

Paulo Bauer   (100)

Líder do DEM - 4

Ronaldo Caiado   (104)

Vice-Líder  do DEM
José Agripino   (32,51)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista
(PP/PSD) - 11

Líder
Wilder Morais - PP   (39,122,131,147)

Vice-Líderes
Benedito de Lira   (106)

Otto Alencar   (49)

....................

Líder do PP - 7

Benedito de Lira   (106)

Líder do PSD - 4

Omar Aziz   (45,101)

Vice-Líder  do PSD
Lasier Martins   (94,96,117)

Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática

(PT/PDT) - 12

Líder
Lindbergh Farias - PT   (28,59,62,89,126,134,135)

Vice-Líderes
Acir Gurgacz   (8,26,116)

Regina Sousa   (34)

....................

Líder do PT - 9

Lindbergh Farias   (28,59,62,89,126,134,135)

Vice-Líder  do PT
Paulo Rocha   (25,41,55,63,125)

Líder do PDT - 3

Acir Gurgacz   (8,26,116)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania
(PSB/PCdoB/REDE/PPS/PODE) - 10

Líder
João Capiberibe - PSB   (1,11,114,153,154)

Vice-Líderes
Randolfe Rodrigues   (20,23,91,157)

Vanessa Grazziotin   (17,22,156)

....................

Líder do PSB - 4

Lídice da Mata   (13,19,145)

Vice-Líder  do PSB
Antonio Carlos Valadares   (52,71,146)

Líder do PCdoB - 1

Vanessa Grazziotin   (17,22,156)

Líder do REDE - 1

Randolfe Rodrigues   (20,23,91,157)

Líder do PPS - 1

Cristovam Buarque   (64)

Líder do PODE - 3

Alvaro Dias   (16,65,136)

Vice-Líder  do PODE
Romário   (137,152)

Bloco Moderador
(PTB/PR/PSC/PRB/PTC) - 9

Líder
Wellington Fagundes - PR   (43,46,109)

Vice-Líder
Telmário Mota   (7,29,36,44,58,84,99,127)

....................

Líder do PTB - 2

Armando Monteiro   (97)

Líder do PR - 4

Vicentinho Alves   (105)

Vice-Líder  do PR
Magno Malta   (108)

Líder do PSC - 1

Pedro Chaves   (111)

Líder do PRB - 1

Eduardo Lopes   (81,95)

Líder do PTC - 1

Fernando Collor   (5,6,67,69)

Governo

Líder
Romero Jucá - PMDB   (119)

Vice-Líderes
Fernando Bezerra Coelho   (102,130,144)

Davi Alcolumbre   (74,87,132,150)

Flexa Ribeiro   (128,151)

José Medeiros   (12,14,18,88,129,143,149)

Sérgio Petecão   (10,133,148)

Wilder Morais   (39,122,131,147)

PROS - 1

Líder
Hélio José - PROS   (42,48,86,155)

Maioria

Líder
Raimundo Lira - PMDB   (138)

Minoria

Líder
Humberto Costa - PT   (15,21,50,53,79,90,113)

Notas:
1. Em 01.02.2015, o Senador João Capiberibe foi designado líder do PSB (Of. 8/2015-GLPSB)
2. Em 01.02.2015, o Senador Marcelo Crivella foi designado líder do PRB (Of. 2/2015-BLUFOR).
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3. Em 01.02.2015, o Senador Marcelo Crivella foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. 001/2015-BLUFOR).
4. Em 01.02.2015, o senador Blairo Maggi foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. 001/2015-BLUFOR).
5. Em 01.02.2015, o Senador Fernando Collor foi designado líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. 001/2015-BLUFOR).
6. Em 01.02.2015, o Senador Fernando Collor foi designado líder do PTB (Of. 1/2015-GLPTB).
7. Em 01.02.2015, o Senador Telmário Mota foi designado vice-líder do PDT (Of. 1/2015-GLPDT).
8. Em 01.02.2015, o Senador Acir Gurgacz foi designado líder do PDT (Of. 1/2015-GLPDT).
9. Em 03.02.2015, o Senador Cássio Cunha Lima foi designado líder do PSDB (Of. s/n GLPSDB).
10. Em 03.02.2015, o Senador Sérgio Petecão foi designado vice-líder do PSD (Of. 002/2015-GLPSD).
11. Em 03.02.2015, o Senador João Capiberibe foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia Participativa (Of. s/n/2015-Bloco
Parlamentar Democracia Participativa).
12. Em 03.02.2015, o Senador José Medeiros foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia Participativa (Of. s/n/2015-Bloco
Parlamentar Democracia Participativa).
13. Em 03.02.2015, a Senadora Lídice da Mata foi designada líder do Bloco Parlamentar Democracia Participativa (Of. s/n/2015-Bloco Parlamentar
Democracia Participativa).
14. Em 03.02.2015, o Senador José Medeiros foi designado líder do PPS (Of.18/2015-GSJMEDEI).
15. Em 04.02.2015, o Senador Humberto Costa foi designado líder do PT (Of. 2/2015-GLDPT).
16. Em 04.02.2015, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Bloco Parlamentar da Oposição (expediente s/n).
17. Em 04.02.2015, a Senadora Vanessa Grazziotin foi designada líder do PCdoB (Of. 1/2015-GLPCdoB).
18. Em 24.02.2015, o Senador José Medeiros foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 01/2015-BSD).
19. Em 24.02.2015, a Senadora Lídice da Mata foi designada líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 01/2015-BSD);
20. Em 24.02.2015, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 01/2015-BSD).
21. Em 24.02.2015, o Senador Humberto Costa foi designado líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 02/2015-GLDBAG).
22. Em 24.02.2015, a Senadora Vanessa Grazziotin foi designada 2ª vice-líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 01/2015-BSD).
23. Em 29.09.2015, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado líder da REDE (Of. 67/2015/GSRROD).
24. Em 03.03.2015, o Senador José Pimentel foi designado vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 014-2015/GLDBAG).
25. Em 03.03.2015, o Senador Paulo Rocha foi designado 1º vice-líder do PT (Of. 3/2015-GLPDT).
26. Em 03.03.2015, o Senador Acir Gurgacz foi designado vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 014-2015/GLDBAG).
27. Em 03.03.2015, a Senadora Fátima Bezerra foi designada 4ª vice-líder do PT (Of. 3/2015-GLPDT).
28. Em 03.03.2015, o Senador Lindbergh Farias foi designado 3º vice-líder do PT (Of. 3/2015-GLPDT).
29. Em 03.03.2015, o Senador Telmário Mota foi designado vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 014-2015/GLDBAG).
30. Em 03.03.2015, o Senador Walter Pinheiro foi designado vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 014-2015/GLDBAG).
31. Em 03.03.2015, o Senador Walter Pinheiro foi designado 2º vice-líder do PT (Of. 3/2015-GLPDT).
32. Em 04.03.2015, o Senador José Agripino foi designado vice-líder do DEM (Of. 007/2015-GLDEM).
33. Em 06.03.2015, o Senador Aloysio Nunes Ferreira foi designado 2º vice-líder do PSDB (Of. 52/2015-GLPSDB).
34. Em 17.03.2015, a Senadora Regina Souza foi desiganda 5ª Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 32/2015-GLDBAG).
35. Em 17.03.2015, o Senador Walter Pinheiro foi desigando 3º Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Telmário
Mota (Of. 32/2015-GLDBAG).
36. Em 17.03.2015, o Senador Telmário Mota foi desigando 4º Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador José Pimentel
(Of. 32/2015-GLDBAG).
37. Em 25.03.2015, o Senador Roberto Rocha foi designado Vice-Líder do PSB (Of. 30/2015-GLPSB)
38. Em 07.04.2015, o Senador Antonio Anastasia foi designado terceiro Vice-Líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2015-Bloco
Parlamentar da Oposição).
39. Em 07.04.2015, o Senador Wilder Morais foi designado segundo Vice-Líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2015-Bloco Parlamentar
da Oposição).
40. Em 28.04.2015, o Senador Delcídio do Amaral foi designado Líder do Governo (Msg. 120/2015).
41. Em 25.08.2015, o Senador Paulo Rocha foi designado 2º vice-líder do Governo (Mem. 42/2015-GLDGOV).
42. Em 25.08.2015, o Senador Hélio José foi designado 1º vice-líder do Governo (Mem. 42/2015-GLDGOV).
43. Em 25.08.2015, o Senador Wellington Fagundes foi designado 3º vice-líder do Governo (Mem. 42/2015-GLDGOV).
44. Em 09.09.2015, o Senador Telmário Mota foi designado 4º vice-líder do Governo (Mem. 46/2015-GLDGOV).
45. Em 03.11.2015, o Senador Omar Aziz foi designado líder do Bloco Parlamentar Democracia Progressista (of. 1/2015).
46. Em 19.11.2015, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do PR (Ofício s/n - GABLIDPR).
47. Em 08.12.2015, o Senador Cássio Cunha Lima foi reconduzido líder do PSDB para o exercício de 2016 (Of. s/n GLPSDB).
48. Em 10.12.2015, o Senador Hélio José foi designado líder do PMB (Mem. 12-193/2015-GSHJOSE).
49. Em 16.12.2015, o Senador Otto Alencar foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Of. 003/2015).
50. Em 03.02.2016, o Senador Humberto Costa foi reconduzido à liderança do PT (Of. 1/2016-GLDPT).
51. Em 16.02.2016, o Senador José Agripino foi designado líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
52. Em 16.02.2016, o Senador Antonio Carlos Valadares foi designado Líder do PSB, conforme Of. nº 1/2016-GLPSB, em substituição ao Senador
João Capiberibe.
53. Em 24.02.2016, o Senador Humberto Costa foi designado Líder do Governo (MSG nº 49/2016).
54. Em 01.03.2016, o Senador Roberto Rocha foi designado Vice-Líder do PSB (Of. 2/2016-GLPSB)
55. Em 02.03.2016, o Senador Paulo Rocha foi designado líder do PT, deixando de ocupar a vaga de 1º Vice-líder (Of. 3/2016-GLDPT)
56. Em 08.03.2016, a Senadora Gleisi Hoffmann foi designada 2ª vice-líder do PT (Of. 4/2016-GLDPT).
57. Em 08.03.2016, a Senadora Gleisi Hoffmann foi designada 4ª vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 17/2016-GLDBAG).
58. Em 08.03.2016, o Senador Telmário Mota foi designado 3º vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 17/2016-GLDBAG).
59. Em 08.03.2016, o Senador Lindbergh Farias foi designado 2º vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 17/2016-GLDBAG).
60. Em 08.03.2016, o Senador Donizeti Nogueira foi designado 4º vice-líder do PT (Of. 4/2016-GLDPT).
61. Em 08.03.2016, a Senadora Fátima Bezerra foi designada 3º vice-líder do PT (Of. 4/2016-GLDPT).
62. Em 08.03.2016, o Senador Lindbergh Farias foi designado 1º vice-líder do PT (Of. 4/2016-GLDPT).
63. Em 08.03.2016, o Senador Paulo Rocha foi designado líder do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Humberto Costa (Of.
16/2016-GLDBAG)
64. Em 17.03.2016, o Senador Cristovam Buarque foi designado líder do PPS (Of. 3-009/2016-GSCB).
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65. Em 02.02.2016, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Partido Verde (Memo 008/16-SEN ).
66. Em 22.03.2016, a Senadora Gleisi Hoffmann foi designada 2ª vice-líder do Governo, em substituição ao Senador Paulo Rocha (Memo. 8/2016-
GLDGOV).
67. Em 30.03.2016, o Senador Fernando Collor foi designado líder do PTC (Of. 1/2016-LIDPTC).
68. Em 05.04.2016, o Senador Elmano Férrer foi designado Líder do PTB (Of. Nº 001/2016-LIDPTB)
69. Em 06.04.2016, o Senador Fernando Collor foi designado líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 9/2016-BLUFOR)
70. Em 06.04.2016, o Senador Eduardo Amorim foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 9/2016-BLUFOR)
71. Em 06.04.2016, o Senador Antonio Carlos Valadares foi designado Vice-Líder do Bloco Socialismo e Democracia, conforme Memo. nº 14/2016-
BLSDEM.
72. Em 06.04.2016, o Senador Elmano Férrer foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 9/2016-BLUFOR)
73. Em 03.05.2016, o Senador Zeze Perrella é designado vice-líder do PTB (Of. nº 2/2016-LIDPTB).
74. Em 05.05.2016, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2016-Bloco Parlamentar da
Oposição).
75. Em 05.05.2016, o Senador Ataídes Oliveira foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2016-Bloco Parlamentar da
Oposição).
76. Em 05.05.2016, a Senadora Rose de Freita foi designada 2ª vice-líder do PMDB (Of. 62/2016-GLPMDB).
77. Em 05.05.2016, o Senador Waldemir Moka foi designado 1º vice-líder do PMDB (Of. 62/2016-GLPMDB).
78. Em 05.05.2016, o Senador Ricardo Ferraço foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2016-Bloco Parlamentar da
Oposição).
79. Em 12.05.2016, o Senador Humberto Costa deixou de ser líder do governo (Mensagem nº 253/2016 e Memorando nº 104/2016-GSHCST)
80. Em 01.06.2016, o Senador Aloysio Nunes Ferreira foi designado Líder do Governo (Mensagem 306/2016).
81. Em 06.06.2016, o Senador Eduardo Lopes é designado Líder do PRB (Memo. nº 1/2016-GSEL).
82. Em 08.06.2016, o Senador José Aníbal foi designado 2º vice-lider do PSDB, em substituição ao Senador Aloysio Nunes Ferreira. (Of. 35/2016-
GLPSDB).
83. Em 10.06.2016, a Senadora Gleisi Hoffmann deixa de compor a 2ª vice -liderança do Governo (Of. 49/2016-GLDBAG).
84. Em 10.06.2016, o Senador Telmário Mota deixa de compor a 4ª vice - liderança do Governo (Of. 49/2016-GLDBAG).
85. Em 14.06.2016, o Senador Ricardo Ferraço foi designado 5º vice-líder do Governo (Memo 17/2016-GLDGOV).
86. Em 14.06.2016, o Senador Hélio José foi designado 4º vice-líder do Governo (Memo 17/2016-GLDGOV).
87. Em 14.06.2016, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 3º vice-líder do Governo (Memo 17/2016-GLDGOV).
88. Em 14.06.2016, o Senador José Medeiros foi designado 2º vice-líder do Governo (Memo 17/2016-GLDGOV).
89. Em 22.06.2016, o Senador Lindbergh Farias foi designado líder da Minoria (Of. 13/2016-GLDPT).
90. Em 08.08.2016, o Senador Humberto Costa foi designado Líder do PT e do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Ofícios nº 14/2016-
GLDPT e nº 77/2016-GLPRD).
91. Em 24.08.2016, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Memo. 53/2016-GLBSD).
92. Em 01.10.2016, o Senador Marcelo Crivella reassume a liderança do partido (Memo nº 42/2016-GSMC).
93. Em 29.11.2016, a Senadora Fátima Bezerra foi designada 3º vice-líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 19/2016-GLDPT).
94. Em 16.02.2016, o Senador Lasier Martins foi designado líder do PDT (Memo. 59-GSTMOTA).
95. Em 02.01.2017, o Senador Eduardo Lopes é designado Líder do PRB (Memo. nº 1/2017-GSELOP).
96. Em 31.01.2017, o Senador Lasier Martins deixou a liderança do PDT, em virtude de sua desfiliação do partido.
97. Em 31.01.2017, o Senador Armando Monteiro foi designado líder do PTB (Comunicação s/n-2017)
98. Em 31.01.2017, o Senador Elmano Férrer deixou a vice-liderança do PTB, em virtude de sua desfiliação do partido.
99. Em 31.01.2017, o Senador Telmário Mota deixou a vice-liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e a vice-liderança do PDT e ,
em virtude de sua desfiliação do partido.
100. Em 01.02.2017, o Senador Paulo Bauer foi designado líder do PSDB (Comunicação s/n-2017)
101. Em 01.02.2017, o Senador Omar Aziz foi designado líder do PSD (Memo. nº 1/2017-GLPSD)
102. Em 01.02.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado líder do PSB (Of. GLPSB nº 1/2017)
103. Em 31.01.2017, o Senador Eduardo Amorim deixou a vice-liderança do Bloco Moderador e a liderança do PSC, em virtude de sua desfiliação do
partido.
104. Em 01.02.2017, o Senador Ronaldo Caiado foi designado líder do DEM (Of. 01/2017-GLDEM).
105. Em 01.02.2017, o Senador Vicentinho Alves foi designado líder do PR (Of. sn/2017-GLPR).
106. Em 01.02.2017, o Senador Benedito de Lira foi designado líder do PP (Of. 01/2017-GLDPP).
107. Em 01.02.2017, o Senador Renan Calheiros foi designado líder do PMDB (Of. GLPMDB nº 11/2017)
108. Em 03.02.2017, o Senador Magno Malta é designado vice-líder do PR (Of. de indicação s/nº-2017)
109. Em 03.02.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do Bloco Moderador (Of. 1/2017-BLUMOD)
110. Em 06.02.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado 1º Vice-Líder do PSB (Of. 2/2017-GLPSB)
111. Em 06.02.2017, o Senador Pedro Chaves foi designado líder do PSC (Of. 11/2017-GSPCHAV).
112. Em 07.02.2017, o Senador Ricardo Ferraço foi designado Vice-Líder do PSDB (Ofício 42/2017-GLPSDB)
113. Em 08.02.2017, o Senador Humberto Costa foi designado Líder da Minoria (Ofício 2/2017-GLDPT)
114. Em 08.02.2017, o Senador João Capiberibe foi designado líder do Bloco Socialismo e Democracia (Memo 2/2017-GLBSD)
115. Em 08.02.2017, a Senadora Gleisi Hoffmann foi indicada líder do PT (Of. 1/2017-GLDPT).
116. Em 09.02.2017, o Senador Acir Gurgacz foi designado líder do PDT (Of. 4/2017-GLPDT).
117. Em 22.02.2017, o Senador Lasier Martins foi designado Vice-líder do PSD (Memo. 3/2017-GLPSD).
118. Em 23.02.2017, o Senador José Aníbal deixou de ocupar o cargo de 2º vice-líder do PSDB, em função do retorno ao mandato do Senador titular,
José Serra.
119. Em 07.03.2017, o Senador Romero Jucá foi indicado Líder do Governo (Mensagem. 57/2017-PR).
120. Em 07.03.2017, o Senador Aloysio Nunes Ferreira afastou-se do exercício para exercer cargo no Poder Executivo (Memo 60/2017-SANF).
121. Em 09.03.2017, a Senadora Gleisi Hoffmann foi indicada líder do Bloco Resistência Democrática (Of. 1/2017-BLPRD).
122. Em 14.03.2017, o Senador Wilder de Morais foi designado líder do Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Memo 17/2017-GLDPRO)
123. Em 22.03.2017, o Senador Renan Calheiros foi designado líder da Maioria (Of. GLPMDB nº 71/2017)
124. Em 24.03.2017, a Senadora Kátia Abreu foi designada 1ª Vice-Líder do PMDB (Of. GLPMDB nº 74/2017)
125. Em 19.04.2017, o Senador Paulo Rocha foi designado 1º vice-líder do PT (Of. 13/2017-GLDPT).
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126. Em 19.04.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado 2º vice-líder do PT (Of. 13/2017-GLDPT).
127. Em 28.04.2017, o Senador Telmário Mota foi desigando 1º Vice-Líder do Bloco Moderador (Of. 61/2017-BLOMOD).
128. Em 08.05.2017, o Senador Flexa Ribeiro foi designado 5º Vice-Líder do Governo (Of. 13/2017-GLDGOV).
129. Em 08.05.2017, o Senador José Medeiros foi designado 2º vice-líder do Governo (Memo 13/2016-GLDGOV).
130. Em 08.05.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado 1º vice-líder do Governo (Memo. 13/2016-GLDGOV).
131. Em 08.05.2017, o Senador Wilder Morais foi designado 4º Vice-Líder do Governo (Of. 13/2017-GLDGOV).
132. Em 08.05.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 3º vice-líder do Governo (Memo 13/2016-GLDGOV).
133. Em 08.05.2017, o Senador Sérgio Petecão foi designado 6º Vice-Líder do Governo (Of. 13/2017-GLDGOV).
134. Em 08.06.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado líder do PT (Of. 17/2017-GLDPT).
135. Em 19.06.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado líder do Bloco Resistência Democrática (Of. 78/2017-GLDPRD).
136. Em 04.07.2017, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Podemos (Memo nº 8/2017)
137. Em 04.07.2017, o Senador Romario foi designado vice-líder do Podemos (Memo nº 8/2017)
138. Em 05.07.2017, o Senador Raimundo Lira foi designado líder do PMDB e da Maioria (Of. 39 e 40/2017-GLPMDB).
139. Em 11.07.2017, a Senadora Ângela Portela foi designada líder temporária do PDT no período de 11 a 14 de julho de 2017. (Memo nº 36/2017).
140. Em 02.08.2017, o Senador Eduardo Amorim foi designado líder do Bloco Social Democrata (Of. s/n).
141. Em 16.08.2017, o Senador Valdir Raupp foi designado 1º Vice-Líder do PMDB (Of. GLPMDB nº 172/2017)
142. Em 16.08.2017, a Senadora Simone Tebet foi designada 2ª Vice-Líder do PMDB (Of. GLPMDB nº 172/2017).
143. Em 23.08.2017, o Senador José Medeiros foi designado vice-líder do Podemos (Memo nº 12/2017).
144. Em 05.09.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho deixou a liderança do PSB em virtude da sua desfiliação do Partido (Memo 67/17-
GSFERCOE).
145. Em 12.09.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 82/2017-BLSDEM).
146. Em 12.09.2017, o Senador Antonio Carlos Valadares foi designado vice-líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 82/2017-BLSDEM).
147. Em 13.09.2017, o Senador Wilder Morais foi designado 6º Vice-Líder do Governo (Of. 28/2017-GLDGOV).
148. Em 13.09.2017, o Senador Sérgio Petecão foi designado 5º Vice-Líder do Governo (Of. 28/2017-GLDGOV).
149. Em 13.09.2017, o Senador José Medeiros foi designado 4º vice-líder do Governo (Memo 28/2017-GLDGOV).
150. Em 13.09.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 2º vice-líder do Governo (Memo 28/2017-GLDGOV).
151. Em 13.09.2017, o Senador Flexa Ribeiro foi designado 3º Vice-Líder do Governo (Of. 28/2017-GLDGOV).
152. Em 21.09.2017, o Senador Romário foi designado vice-líder do Podemos (Of. nº 1/2017)
153. Em 27.09.2017, o Senador João Capiberibe foi designado líder do Bloco Democracia e Cidadania (Memo 86/2017-BLSDEM)
154. Em 28.09.2017, o Senador João Capiberibe foi designado líder do Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Memo 86/2017-BLSDEM)
155. Em 11.10.2017, o Senador Hélio José foi designado líder do PROS (Of. 315/2017-GSHJOSE).
156. Em 31.10.2017, a Senadora Vanessa Grazziotin foi designada 2ª vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Memo. 8/2017-
GLBPDC).
157. Em 31.10.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Memo. 8/2017-
GLBPDC).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO PARA ACOMPANHAMENTO
DA OPERAÇÃO CARNE FRACA

Finalidade: Destinada a acompanhar os desdobramentos da operação Carne Fraca da Polícia Federal. 

Número de membros: 6  titulares e 6 suplentes

TITULARES SUPLENTES
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2) COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EXAMINAR O PLS 258, DE 2016
Finalidade: Destinada a examinar o PLS 258, de 2016, que institui o Código Brasileiro de Aeronáutica. 

Número de membros: 11

PRESIDENTE:   Senador Vicentinho Alves (PR-TO)
VICE-PRESIDENTE:   Senador Pedro Chaves (PSC-MS)

RELATOR:   Senador José Maranhão (PMDB-PB)
Designação: 22/06/2016

Leitura: 13/07/2016
Instalação: 12/07/2016

MEMBROS
Senador Vicentinho Alves   (PR-TO)

Senador Pedro Chaves   (PSC-MS)

Senador José Maranhão   (PMDB-PB)

Senador Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)

Senador Paulo Rocha   (PT-PA)

Senador Lasier Martins   (PSD-RS)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)

Senador Jorge Viana   (PT-AC)

Senador Hélio José   (PROS-DF)

Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)

Senador Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (1)

 

CALENDÁRIO DE TRAMITAÇÃO DO
PROJETO DE LEI DO SENADO 258, de 2016

PRAZOS

Recebimento de emendas perante as Comissões : 2016-07-13 a 2016-10-31 ( Projeto de Código - Art. 374, III, do RISF)
Relatórios Parciais : 2016-11-01 a 2016-11-16 ( Projeto de Código - Art. 374, IV, do RISF)
Relatório do Relator-Geral : 2016-11-17 a 2016-11-23 ( Projeto de Código - Art. 374, V, do RISF)
Parecer Final da Comissão : 2016-11-24 a 2016-11-30 ( Projeto de Código - Art. 374, VI, do RISF)

Notas:
*. Em 12.07.2016, foi instalada a comissão (Memo. 001/2016-CEAERO).
**. Em 13.07.2016, prorrogado o prazo para recebimento de emendas perante a comissão para 25.08.2016 (Memo. 3/2016-CEAERO).
***. Em 04.10.2016, prorrogado o prazo para recebimento de emendas perante a comissão para 31.10.2016 (Memo. 10/2016-CEAERO).
1. Em 26.09.2016, o Senador Roberto Rocha licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, conforme os Requerimentos nºs
720 e 721/2016, aprovados na sessão de 04.10.2016.

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes
Telefone(s): 61 - 3303 3514

E-mail: coceti@senado.leg.br
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3) COMISSÃO EXTERNA DA TERRA INDÍGENA VALE DO JAVARI
Finalidade: Realizar diligência nas cidades de Tabatinga e São Paulo de Olivença, no Estado do
Amazonas, para averiguar a denúncia de massacre de indígenas de uma tribo isolada na Terra Indígena
Vale do Javari e verificar as consequências de cortes orçamentários da Funai. 

Requerimento nº 742, de 2017

Número de membros: 3

PRESIDENTE:    
VICE-PRESIDENTE:    

MEMBROS
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4) COMISSÃO ESPECIAL DAS OBRAS INACABADAS
Finalidade: Acompanhar e fiscalizar as obras inacabadas financiadas, direta ou indiretamente, por
recursos federais. 

Requerimento nº 584, de 2016

Número de membros: 9  titulares e 9 suplentes

PRESIDENTE:   VAGO 
VICE-PRESIDENTE:   VAGO 

RELATOR:   VAGO 
Instalação: 08/11/2016

Prazo final: 22/12/2016
Prazo final prorrogado: 22/12/2017

TITULARES SUPLENTES
Maioria (PMDB)

  VAGO 

  VAGO 

 1.    VAGO 

 2.    VAGO 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)
  VAGO 

  VAGO 

 1.     

 2.    VAGO 

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)
  VAGO 

   

 1.    VAGO 

 2.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)
  VAGO  1.    VAGO 

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS)  (1)

    1.     

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)
  VAGO  1.    VAGO 

 
Notas:
1. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

Secretário(a): Felipe Geraldes e Guilherme Brandão (Adjunto)
Telefone(s): 33034854

E-mail: coceti@senado.leg.br
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5) COMISSÃO EXTERNA DOS HOSPITAIS DE TOCANTINS
Finalidade: Averiguar e fiscalizar a situação de emergência e o caos nos hospitais públicos em Tocantins

(Requerimento nº 963, de 2016)

Número de membros: 4  titulares e 4 suplentes

PRESIDENTE:    
VICE-PRESIDENTE:    

RELATOR:    
Prazo final prorrogado: 15/08/2017

TITULARES SUPLENTES
Senadora Kátia Abreu   (PMDB-TO)   (1)

Senadora Lúcia Vânia   (PSB-GO)   (1)

Senadora Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (1)

Senador Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (1)

 1.     

 2.     

 3.     

 4.     

 
Notas:
1. Em 14.02.2017, a Presidência designou os senadores Kátia Abreu, Lúcia Vânia, Vanessa Grazziotin e Ataídes Oliveira para comporem a Comissão.
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6) COMISSÃO DE JURISTAS RESPONSÁVEL PELA
ELABORAÇÃO DE ANTEPROJETO DE CÓDIGO ELEITORAL

Finalidade: Estudar a legislação eleitoral brasileira e proceder a um exame crítico dos aspectos jurídicos
do sistema eleitoral e do procedimento eleitoral adotado pelo Brasil e a elaborar, no prazo de cento e
oitenta dias contados da data de sua instalação, anteprojeto de Código Eleitoral, que contemple, inclusive,
a legislação correlata passível de codificação. 

(Ato do Presidente nº 192, de 2010)

Número de membros: 23

PRESIDENTE:   José Antonio Dias Toffoli 
Instalação: 07/07/2010

Prazo final prorrogado: 22/12/2017

MEMBROS
  Admar Gonzaga Neto 

  Arnaldo Versiani Leite Soares 

  Carlos Caputo Bastos 

  Carlos Mário da Silva Velloso 

  Edson de Resende Castro 

  Fernando Neves da Silva 

  Hamilton Carvalhido 

  Joelson Costa Dias 

  José Antonio Dias Toffoli 

  José Eliton de Figuerêdo Júnior 

  Luciana Müller Chaves 

  Luiz Fernando Bandeira de Mello Filho 

  Márcio Silva 

  Marcus Vinicius Furtado Coelho 

  Roberto Monteiro Gurgel Santos 

  Raimundo Cezar Britto 

  Torquato Lorena Jardim 

  Geraldo Agosti Filho 

  José Rollemberg Leite Neto 

  Walter de Almeida Guilherme 

  Roberto Carvalho Velloso 

  Henrique Neves da Silva 

  Ezikelly Silva Barros 

 
Notas:
*. Em 22.6.2010, foi publicado o Ato do Presidente nº 200, de 2010, que amplia para 20 o quantitativo de vagas da Comissão, e indica os senhores
Geraldo Agosti Filho, José Rollemberg Leite Neto e Walter de Almeida Guilherme para comporem o colegiado.
**. Em 19.8.2010, foi publicado o Ato do Presidente nº 278, de 2010, que amplia para 21 o quantitativo de vagas da Comissão, e indica o senhor
Roberto Carvalho Velloso para compor o colegiado.
***. Em 16.12.2010, foi publicado o Ato do Presidente nº 329, de 2010, que prorroga os trabalhos da Comissão por mais 120 dias.
****. Em 18.04.2011, foi publicado o Ato do Presidente nº 88, de 2011, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 15 de setembro de 2011.
*****. Em 17.6.2011, foi publicado o Ato do Presidente nº 136, de 2011, que amplia para 22 o quantitativo de vagas da Comissão, e indica o senhor
Henrique Neves da Silva para compor o colegiado.
******. Em 15.09.2011, foi publicado o Ato do Presidente nº 182, de 2011, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 15 de dezembro de 2011.
*******. Em 15.12.2011, foi publicado o Ato do Presidente nº 202, de 2011, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 31 de março de 2012.
********. Em 30.03.2012, foi publicado o Ato do Presidente nº 12, de 2012, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 30 de junho de 2012.
*********. Em 20.06.2012, foi publicado o Ato do Presidente nº 19, de 2012, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 31 de outubro de 2012.
**********. Em 01.11.2012, foi publicado o Ato do Presidente nº 31, de 2012, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 28 de fevereiro de
2013.
***********. Em 19.11.2012, foi publicado o Ato do Presidente nº 34, de 2012, que amplia para 23 o quantitativo de vagas da Comissão, e indica a
senhora Ezikelly Silva Barros para compor o colegiado.
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************. Em 21.02.2013, foi publicado o Ato do Presidente nº 5, de 2013, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 30 de junho de 2013.
*************. Em 28.06.2013, foi publicado o Ato do Presidente nº 26, de 2013, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 20 de dezembro
de 2013.
**************. Em 19.12.2013, foi publicado o Ato do Presidente nº 54, de 2013, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 20 de junho de
2014.
***************. Em 15.07.2013, foi publicado o Ato do Presidente nº 12, de 2014, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 19 de dezembro
de 2014.
****************. Em 08.12.2015, foi publicado o Ato do Presidente nº 43, de 2015, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 17 de junho de
2016.
*****************. Em 17.06.2016, foi publicado o Ato do Presidente nº 13, de 2016, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 30 de
setembro de 2016.
******************. O Ato do Presidente nº 27, de 15 de dezembro de 2016, prorroga o prazo de funcionamento da Comissão para 22/12/2017.

Secretário(a): Reinilson Prado
Telefone(s): 61 33033492

Fax: 61 33021176
E-mail: coceti@senado.leg.br
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7) COMISSÃO DE JURISTAS DA DESBUROCRATIZAÇÃO
Finalidade: Apresentar, no prazo de 180 dias, anteprojetos de Lei destinados a desburocratizar a
Administração Pública Brasileira, melhorar a relação com as empresas, o trato com o cidadãos e
promover a revisão do processo administrativo e judicial de execução fiscal. 

Ato da Comissão Diretora nº 13, de 2015

Número de membros: 20

PRESIDENTE:   Mauro Campbell Marques 
VICE-PRESIDENTE:   João Geraldo Piquet Carneiro 

RELATOR:   José Antonio Dias Toffoli 
Leitura: 19/08/2015

Instalação: 02/09/2015
Prazo final: 11/04/2016

Prazo final prorrogado: 22/12/2017

MEMBROS
  Mauro Campbell Marques 

  José Antonio Dias Toffoli 

  Paulo Rabello de Castro 

  João Geraldo Piquet Carneiro 

  Ives Gandra Martins 

  Otavio Luiz Rodrigues Junior 

  Aristóteles de Queiroz Camara 

  Mary Elbe Queiroz 

  Eumar Roberto Novacki 

  Gabriel Rizza Ferraz 

  Antonio Helder Medeiros Rebouças 

  Daniel Vieira Bogéa Soares 

  Luciana Leal Brayner 

  Marcello Augusto Diniz Cerqueira 

  Everardo de Almeida Maciel 

  Eduardo Maneira 

  Heleno Taveira Torres 

  Paulo Ricardo de Souza Cardoso 

  Cleide Regina Furlani Pompermaier 

  Leonardo Carneiro da Cunha 

 
Notas:
*. O Ato da Comissão Diretora nº 13, de 20 de agosto de 2015, fixa em 10 o número de membros da Comissão, indicando os Senhores Mauro
Campbell Marques, Paulo Rabello de Castro, João Geraldo Piquet Carneiro, Mauro Roberto Gomes de Mattos, Ives Gandra Martins, Otavio Luiz
Rodrigues Junior, Aristóteles de Queiroz Camara, Mary Elbe Queiroz, Eumar Roberto Novacki, Gabriel Rizza Ferraz.
**. O Ato do Presidente nº 28, de 1º de setembro de 2015, fixa em 16 o número de membros da Comissão, indicando os senhores Mauro Campbell
Marques, José Antonio Dias Toffoli, Paulo Rabello de Castro, João Geraldo Piquet Carneiro, Mauro Roberto Gomes de Mattos, Ives Gandra Martins,
Otavio Luiz Rodrigues Junior, Aristóteles de Queiroz Camara, Mary Elbe Queiroz, Eumar Roberto Novacki, Gabriel Rizza Ferraz, Antonio Helder
Medeiros Rebouças, Daniel Vieira Bogéa Soares, Luciana Leal Brayner, Marcello Augusto Diniz Cerqueira e Everardo de Almeida Maciel para
compor o colegiado. Indicando ainda os Senhores Mauro Campbell Marques, João Geraldo Piquet Carneiro e José Antonio Dias Toffoli como,
respectivamente, Presidente, Vice-Presidente e Relator do colegiado.
***. O Ato do Presidente nº 26, de 1º de setembro de 2015, fixa em 14 o número de membros da Comissão, indicando os senhores Antônio Helder
Medeiros Rebouças, Daniel Vieira Bogéa Soares, Luciana Leal Brayner e Marcello Augusto Diniz Cerqueira para compor o Colegiado.
****. O Ato do Presidente nº 31, de 14 de setembro de 2015, fixa em 17 o número de membros da Comissão, indicando o Senhor Ricardo Vital de
Almeida para compor o Colegiado.
*****. O Ato do Presidente nº 37, de 6 de outubro de 2015, fixa em 20 o número de membros da Comissão, indicando os Senhores Leandro Paulsen,
Heleno Taveira Torres e Paulo Ricardo de Souza Cardoso para compor o Colegiado; o Ato altera, ainda, a finalidade da Comissão, para acrescentar a
promoção da revisão do processo administrativo e judicial de execução fiscal.
******. O Ato do Presidente nº 46, de 15 de dezembro de 2015, altera o Ato da Comissão Diretora nº 13, de 2015, indicando o Senhor Eduardo
Maneira para compor o Colegiado.
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*******. O Ato do Presidente nº 7, de 5 de abril de 2016, altera o Ato da Comissão Diretora nº 13, de 2015, retirando da composição da Comissão
Mauro Roberto Gomes de Mattos e Laendro Paulsen; e indicando Cleide Regina Furlani Pompermaier e Leonardo Carneiro da Cunha. O Ato ainda
prorroga o prazo de funcionamento da Comissão para 31/12/2016.
********. O Ato do Presidente nº 28, de 15 de dezembro de 2016, prorroga o prazo de funcionamento da Comissão para 22/12/2017.

Secretário(a): Donaldo Portela Rodrigues
Telefone(s): 33033501

E-mail: coceti@senado.gov.br
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI DA PREVIDÊNCIA
Finalidade: Destinada a investigar a contabilidade da previdência social, esclarecendo com precisão as
receitas e despesas do sistema, bem como todos os desvios de recursos. 

Requerimento nº 161, de 2017

Número de membros: 7 titulares  e 5  suplentes

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim (PT-RS)  (6)

VICE-PRESIDENTE: Senador Telmário Mota (PTB-RR)  (6)

RELATOR: Senador Hélio José (PROS-DF)  (6)

 

Leitura: 21/03/2017
Instalação: 26/04/2017

Prazo final: 08/09/2017
Prazo final prorrogado: 06/11/2017

TITULARES SUPLENTES
PMDB

Senadora Rose de Freitas   (ES)   (5)

Senador Hélio José   (PROS-DF)   (5)

 1.  Senador Dário Berger   (SC)   (5)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)
Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (3)  1.  Senador José Pimentel   (PT-CE)   (3)

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)
Senador Romero Jucá   (PMDB-RR)   (2,7,9)  1.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)
Senador Lasier Martins   (PSD-RS)  1.  Senador José Medeiros   (PODE-MT)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS)  (8)

Senador João Capiberibe   (PSB-AP)  1.  Senador Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)   (1)

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)
Senador Telmário Mota   (PTB-RR)   (4)  

 
Notas:
*. Em 16.08.2017, foi lido o Requerimento nº 647, de 2017, que prorroga o prazo da CPI por 60 dias.
1. Em 19.04.2017, o Senador João Capiberibe foi designado membro titular; e o Senador Antônio Carlos Valadares, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 039/2017-BLSDEM).
2. Em 19.04.2017, o Senador Ataídes Oliveira foi designado membro titular pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 112/2017-
GLPSDB).
3. Em 19.04.2017, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular; e o Senador José Pimentel, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. 052/2017).
4. Em 25.04.2017, o Senador Telmário Mota foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. 056/2017-
BLOMOD).
5. Em 25.04.2017, os Senadores Rose de Freitas e Hélio José foram designados membros titulares, e o Senador Dário Berger, membro suplente, pelo
PMDB, para compor o colegiado (Of. 104/2017-GLPMDB).
6. Em 26.04.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Paulo Paim, Telmário Mota e Hélio José, respectivamente, Presidente, Vice-Presidente e
Relator deste colegiado (Memo. nº 1/2017-CPIPREV).
7. Em 2.05.2017, o Senador Ataídes de Oliveira deixou de integrar, como titular, o colegiado (Of. 127/2017-GLPSDB).
8. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
9. Em 24.10.2017, o Senador foi designado membro titular na Comissão, em vaga cedida pelo Bloco Social Democrata (Ofício nº 226/2017-
GLPSDB).

Secretário(a): Felipe Geraldes - Adjunto Marcelo Assaife
Telefone(s): 61 33034854

E-mail: coceti@senado.leg.br
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2)CPI DOS MAUS-TRATOS
Finalidade: Investigar as irregularidades e os crimes relacionados aos maus-tratos em crianças e
adolescentes no país. 

Requerimento nº 277, de 2017

Número de membros: 7 titulares  e 5  suplentes

PRESIDENTE: Senador Magno Malta (PR-ES)  (2)

VICE-PRESIDENTE: Senadora Simone Tebet (PMDB-MS)  (2)

RELATOR: Senador José Medeiros (PODE-MT)  (2)

 

Leitura: 25/04/2017
Instalação: 09/08/2017

Prazo final: 22/12/2017

TITULARES SUPLENTES
PMDB

Senadora Simone Tebet   (MS)   (3)

Senadora Marta Suplicy   (SP)   (3)

 1.  Senador Hélio José   (PROS-DF)   (5)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)
Senador Paulo Rocha   (PT-PA)  1.  Senador Humberto Costa   (PT-PE)

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)
Senador Eduardo Amorim   (PSDB-SE)  1.  Senador Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)
Senador José Medeiros   (PODE-MT)   (1)  1.  Senadora Ana Amélia   (PP-RS)   (1)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS)  (4)

Senadora Lídice da Mata   (PSB-BA)  1.  Senadora Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)
Senador Magno Malta   (PR-ES)  

 
Notas:
1. Em 08.08.2017, os Senadores José Medeiros e Ana Amélia foram designados, respectivamente, titular e suplente na Comissão pelo Bloco
Parlamentar Democracia Progressista (Memo nº 56/2017-BLDPRO).
2. Em 09.08.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Magno Malta, Simone Tebet e José Medeiros, respectivamente, como Presidente, Vice-
Presidente e Relator, do Colegiado (Memo nº 1/2017-CPIMT)
3. Em 09.08.2017, as Senadoras Simone Tebet e Marta Suplicy foram designadas membros titutares na Comissão pelo Bloco da Maioria (PMDB)(Of.
166/2017-GLPMDB).
4. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
5. Em 18.10.2017, o Senador Hélio José foi designado membro suplente na Comissão, em vaga cedida pelo PMDB (Of. 206/2017-GLPMDB).

Secretário(a): Reinilson Prado / Donaldo Portela
Telefone(s): 3303-3492
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3)CPI DO BNDES
Finalidade: Investigar irregularidades nos empréstimos concedidos pelo BNDES no âmbito do
programa de globalização das companhias nacionais, em especial a linha de financiamento específica à
internacionalização de empresas, a partir do ano de 1997; bem como investigar eventuais irregularidades
nas operações voltadas ao apoio à administração pública, em especial a linha denominada BNDES Finem
- Desenvolvimento integrado dos Estados. 

(Requerimento n° 375, de 2017)

Número de membros: 13 titulares  e 8  suplentes

PRESIDENTE: Senador Davi Alcolumbre (DEM-AP)  (2)

VICE-PRESIDENTE: Senador Sérgio Petecão (PSD-AC)  (2)

RELATOR: Senador Roberto Rocha (PSDB-MA)  (2)

 

Leitura: 25/05/2017
Instalação: 02/08/2017

Prazo final: 22/12/2017

TITULARES SUPLENTES
PMDB

Senador Airton Sandoval   (SP)   (3)

Senador Elmano Férrer   (PI)   (3)

Senador João Alberto Souza   (MA)   (3)

 1.  Senador Zeze Perrella   (MG)   (3,6)

 2.  Senador Romero Jucá   (RR)   (3)

 

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)
Senador Ronaldo Caiado   (DEM-GO)

Senador Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (8,13)

Senador Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (1,5)

 1.   VAGO    (5)

 2.     

 

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)
Senador Ivo Cassol   (PP-RO)

Senador Sérgio Petecão   (PSD-AC)

 1.  Senador Lasier Martins   (PSD-RS)   (9)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)
Senador Jorge Viana   (PT-AC)   (4,11)

Senador Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (4)

 1.  Senador Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS)  (12)

 VAGO    (13)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)

 1.  Senadora Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)

 

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)
Senador Pedro Chaves   (PSC-MS)  1.  Senador Armando Monteiro   (PTB-PE)   (7,10)

 
Notas:
1. Em 13.06.2017, o Senador Dalírio Beber deixa de compor o colegiado, como titular, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 160/2017-GLPSDB)
2. Em 02.08.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Davi Alcolumbre, Sérgio Petecão e Roberto Rocha, respectivamente, Presidente, Vice-
Presidente e Relator deste colegiado (Memo. nº 1/2017-CPIBNDES).
3. Em 02.08.2017, são designados os Senadores Airton Sandoval, Elmano Férrer e João Alberto Souza, como titulares, e os Senadores Waldemir
Moka e Romero Jucá, como suplentes, para compor o colegiado, pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 133/2017-GLPMDB)
4. Em 02.08.2017, são designados os Senadores Acir Gurgacz e Lindbergh Farias, como titulares, e o Senador Paulo Rocha, como suplente, para
compor o colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 89/2017-GLBPRD)
5. Em 02.08.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular pelo Bloco Social Democrata, deixando de ocupar a vaga de suplente na
comissão (Of. 27/2017-GLDEM).
6. Em 02.08.2017, o Senador Zezé Perrella foi designado membro suplente pelo PMDB, em substituição ao Senador Waldemir Moka (Of. 156/2017-
GLPMDB)
7. Em 10.08.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Cidinho Santos
(Of. 87/2017-BLOMOD)
8. Em 17.08.2017, o Senador Ricardo Ferraço deixou de ocupar a vaga de titular na comissão, pelo Bloco Social Democrata (Of. 193/2017-GLPSDB).
9. Em 31.08.2017, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Gladson Cameli, pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista, para compor o Colegiado (Of. 69/2017-BLDPRO)
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10. Em 12.09.2017, o Senador Armando Monteiro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco
Moderador, para compor o Colegiado (Of. 92/2017-BLOMOD)
11. Em 19.09.2017, o Senador Jorge Viana foi designado membro titular, em substituição ao Senador Acir Gurgacz, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor o Colegiado (Of. 104/2017-BLPRD)
12. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
13. Em 09.10.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular pelo Bloco Social Democrata, deixando de ocupar a vaga de titular do
Bloco Democracia e Cidadania (Of. 218/2017-GPSDB).

Secretário(a): Donaldo Portela / Leandro Bueno
Telefone(s): 3303-3511

E-mail: coceti@senado.gov.br
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4)CPI DOS SUPERSALÁRIOS
Finalidade: Investigar os pagamentos de remuneração a servidores e empregados públicos em desacordo
com o teto constitucional, bem como estudar possibilidades de restituição desses valores ao erário pelos
beneficiários. 

Requerimento nº 815, de 2017

Número de membros: 7 titulares  e 7  suplentes

 

Leitura: 27/09/2017
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Tasso Jereissati (PSDB-CE)  (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Garibaldi Alves Filho (PMDB-RN)  (7)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senadora  Kátia Abreu    (6)

Senador  Roberto Requião    (6,9)

Senador  Garibaldi Alves Filho    (6)

Senadora  Rose de Freitas    (6,22)

Senadora  Simone Tebet    (6)

Senador  Valdir Raupp    (6)

Senador  Fernando Bezerra Coelho    (21)

 1.  Senador  Eduardo Braga    (6,9)

 2.  Senador  Romero Jucá    (6)

 3.  Senador  Elmano Férrer    (6)

 4.  Senador  Waldemir Moka    (6)

 5.    VAGO    (18,21)

 6.     

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (1)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (1)

Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (1)

Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (1)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1,14,16)

 1.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (1)

 2.  Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (1)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

 4.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (1)

 5.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (1)

 6.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (1,13)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (3)

Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (3,23)

Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (3)

Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (6)

Senador  José Agripino   (DEM-RN)   (6)

 1.  Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (3)

 2.    VAGO    (3,23)

 3.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (3)

 4.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (6)

 5.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (6)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)   (2)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)   (2)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (2)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (2)

 2.  Senador  José Medeiros   (PODE-MT)   (2)

 3.  Senador  Benedito de Lira   (PP-AL)   (2)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS )  (19)

Senadora  Lúcia Vânia   (PSB-GO)   (4,17)

Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (4,10)

Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (4)

 1.    VAGO    (4,20)

 2.  Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (4)

 3.        (8,10,17)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (5)

Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (5)

Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (5,15)

 1.  Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (5)

 2.    VAGO    (5,11,12)

 3.  Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (5)

Notas:
*. O PMDB e os Blocos Parlamentares Resistência Democrática e Social Democrata compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado
totaliza 27 membros.
1. Em 09.03.2017, os Senadores Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Jorge Viana, José Pimentel, Lindbergh Farias e Acir Gurgacz foram designados
membros titulares; e os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Paulo Paim, Regina Sousa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. 4/2017-GLBPRD).
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2. Em 09.03.2017, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio Petecão, José
Medeiros e Benedito de Lira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 020/2017-
BLDPRO).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Tasso Jereissati, Ricardo Ferraço, José Serra foram designados membros titulares; e os Senadores Ataídes Oliveira,
Dalírio Beber e Flexa Ribeiro, membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 36/2017-GLPSDB).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Fernando Bezerra Coelho, Lúcia Vânia e Vanessa Grazziotin foram designados membros titulares; e os Senadores
Roberto Rocha e Cristovam Buarque, membros suplentes, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 4/2017-BLSDEM).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Wellington Fagundes, Armando Monteiro e Vicentinho Alves foram designados membros titulares; e os Senadores
Pedro Chaves, Thieres Pinto e Cidinho Santos, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. 5/2017-BLOMOD).
6. Em 13.03.2017, os Senadores Ronaldo Caiado e José Agripino foram designados membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre e Maria do
Carmo Alves, membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº07/2017-GLDEM).
7. Em 14.03.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Tasso Jereissati e Garibaldi Alves Filho, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente
deste colegiado (Of. nº 6/2017-CAE).
8. Em 14.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Of. nº
30/2017-BLSDEM).
9. Em 24.03.2017, o Senador Roberto Requião foi designado membro titular pelo PMDB, para compor o colegiado, em substituição ao senador
Eduardo Braga, que passou a ocupar a vaga como suplente (Of. nº 76/2017-GLPMDB).
10. Em 24.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro titular pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor o
colegiado, em substituição à senadora Lúcia Vânia, que passou a ocupar a vaga como suplente (Memo. nº 35/2017-BLSDEM).
11. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
12. Em 24.04.2017, o Senador Telmário Mota passa a compor o colegiado, como membro suplente, pelo Bloco Moderador (Of. nº 55/2017-
BLOMOD).
13. Em 29.05.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor
o colegiado (Of. nº 65/2017-GLBPRD).
14. Em 02.06.2017, o Senador Acir Gurgacz deixa de compor, como titular, o colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of.
68/2017-GLBPRD).
15. Em 06.06.2017, o Senador Telmário Mota, que ocupava vaga de suplente, foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em substituição ao
Senador Vicentinho Alves(Of. nº 68/2017-BLOMOD).
16. Em 19.06.2017, o Senador Acir Gurgacz foi indicado membro titular, para compor o colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. 79/2017-GLBPRD).
17. Em 12.09.2017, a Senadora Lúcia Vânia passa a atuar como membro titular, em substituição ao Senador Fernando Bezerra Coelho, pelo Bloco
Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Of. nº 79/2017-BLSDEM).
18. Em 13.09.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 180/2017-
GLPMDB).
19. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
20. Em 10.10.2017, o Senador Roberto Rocha deixa de compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Memo. 4/2017-
GLBPDC).
21. Em 11.10.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro titular, pelo PMDB, para compor o colegiado, deixando de compor a
composição como suplente (Of. nº 199/2017-GLPMDB).
22. Em 31.10.2017, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, pelo PMDB, para compor o colegiado, em substituição ao Senador
Raimundo Lira (Of. nº 210/2017-GLPMDB).
23. Em 09.11.2017, o Senador Dalírio Beber foi designado membro titular, em substituição ao Senador Ricardo Ferraço, deixando de atuar como
suplente, pelo Bloco Social Democrata (Of. 233/2017-GLPSDB).

Secretário(a): José Alexandre Girão Mota da Silva
Reuniões: Terças-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33033516
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - ASSUNTOS MUNICIPAIS
Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 7/2005, do Senador Luiz Otávio, com o objetivo de opinar
sobre matérias de interesse do poder municipal local. 

(Requerimento Da Comissão De Assuntos Econômicos 7, de 2005)

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): José Alexandre Girão Mota da Silva
Telefone(s): 61 33033516

E-mail: cae@senado.leg.br
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1.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DO SISTEMA
TRIBUTÁRIO NACIONAL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 1/2011, com o objetivo de avaliar a funcionalidade do
Sistema Tributário Nacional. 

(Requerimento Da Comissão De Assuntos Econômicos 1, de 2011)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 16/09/2015

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )

  VAGO  1.    VAGO 

Maioria (PMDB)
  VAGO  1.    VAGO 

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
  VAGO  1.     

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS )  (1)

    1.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
  VAGO  1.     

 
Notas:
1. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

Secretário(a): José Alexandre Girão Mota da Silva
Telefone(s): 61 33033516

E-mail: cae@senado.leg.br
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1.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
E DO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 7/2011, com a finalidade de examinar e debater os temas
relacionados às micro e pequenas empresas e ao empreendedorismo individual. 

(Requerimento Da Comissão De Assuntos Econômicos 7, de 2011)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): José Alexandre Girão Mota da Silva
Telefone(s): 61 33033516

E-mail: cae@senado.leg.br
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1.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA TRATAR DOS TEMAS
ESTRUTURAIS E DE LONGO PRAZO DA ECONOMIA BRASILEIRA

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 12/2013, com o objetivo de tratar dos temas estruturais
e de longo prazo da Economia Brasileira. 

(Requerimento Da Comissão De Assuntos Econômicos 12, de 2013)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): José Alexandre Girão Mota da Silva
Telefone(s): 61 33033516
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Marta Suplicy (PMDB-SP)  (13)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Ronaldo Caiado (DEM-GO)  (13)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (8)

Senador  Waldemir Moka    (8,11)

Senadora  Marta Suplicy    (8)

Senador  Elmano Férrer    (8,14)

Senador  Airton Sandoval    (8,12)

 1.  Senador  Garibaldi Alves Filho    (8)

 2.  Senador  Valdir Raupp    (8)

 3.  Senador  Romero Jucá    (8)

 4.  Senador  Edison Lobão    (8)

 5.  Senadora  Rose de Freitas    (14)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (1)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (1)

Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (1)

 1.  Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (1)

 2.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (1)

 3.  Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (1)

 4.  Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (1)

 5.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (2)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (6)

Senador  Eduardo Amorim   (PSDB-SE)   (6)

Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (9)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (9)

 1.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (6)

 2.  Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (6)

 3.  Senador  José Agripino   (DEM-RN)   (9)

 4.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (9)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (3)

Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)   (3,15,16)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)   (3)

 2.  Senador  Wilder Morais   (PP-GO)   (10)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS )  (17)

Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (4)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (5)

 1.  Senador  Romário   (PODE-RJ)   (4)

 2.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (4)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (7)

Senador  Vicentinho Alves   (PR-TO)   (7)

 1.  Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (7)

 2.  Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (7)

Notas:
*. Os Blocos Parlamentares Democracia Progressista, Socialismo e Democracia e Moderador compartilham 1 vaga na comissão, com a qual o
colegiado totaliza 21 membros.
1. Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Humberto Costa, Paulo Paim, Paulo Rocha e Regina Sousa foram designados membros titulares;
e os Senadores Fátima Bezerra, Gleisi Hoffmann, José Pimentel e Jorge Viana, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor o colegiado (Of. 7/2017-GLBPRD).
2. Em 09.03.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o
colegiado (Of. 24/2017-GLBPRD).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Sérgio Petecão e Ana Amélia foram designados membros titulares; e o Senador Otto Alencar, como membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 21/2017-BLDPRO).
4. Em 09.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro titular; e os Senadores Romário e Vanessa Grazziotin, membros suplentes, pelo
Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 5/2017-BLSDEM).
5. Em 09.03.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado
(Memo. 15/2017-BLSDEM).
6. Em 09.03.2017, os Senadores Dalírio Beber e Eduardo Amorim foram designados membros titulares; e os Senadores Flexa Ribeiro e Ricardo
Ferraço, membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 27/2017-GLPSDB).
7. Em 09.03.2017, os Senadores Cidinho Santos e Vicentinho Alves foram designados membros titulares; e os Senadores Armando Monteiro e
Eduardo Lopes, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. 5/2017-BLOMOD).
8. Em 09.03.2017, os Senadores Hélio José, Eduardo Braga, Marta Suplicy, Rose de Freitas e Renan Calheiros foram designados membros titulares;
e os Senadores Garibaldi Alves Filho, Valdir Raupp, Romero Jucá e Edison Lobão, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of.
32/2017-GLPMDB).
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9. Em 13.03.2017, os Senadores Ronaldo Caiado e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e os Senadores José Agripino e Davi
Alcolumbre, membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 7/2017-GLDEM).
10. Em 14.03.2017, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o
colegiado (Memo. 38/2017-GLDPRO).
11. Em 14.03.2017, o Senador Waldemir Moka foi designado membro titular, em substituição ao senador Eduardo Braga, pelo PMDB, para compor o
colegiado (Of. nº 51/2017-GLPMDB).
12. Em 14.03.2017, o Senador Airton Sandoval foi designado membro titular, em substituição ao senador Renan Calheiros, pelo PMDB, para compor
o colegiado (Of. nº 52/2017-GLPMDB).
13. Em 15.03.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Marta Suplicy e Ronaldo Caiado, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. nº 1/2017-CAS).
14. Em 31.03.2017, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em substituição à senadora Rose de Freitas, que passa a atuar como
suplente, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 86/2017-GLPMDB).
15. Em 07.06.2017, o Senador Benedito de Lira foi designado membro titular, em substituição à senadora Ana Amélia, pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista, para compor o colegiado (Of. s/n).
16. Em 14.06.2017, a Senadora Ana Amélia foi designada membro titular, em substituição ao Senador Benedito de Lira, pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo 33/2017-BLDPRO).
17. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

Secretário(a): Patricia de Lurdes Motta de Oliveira e Oliveira
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 33034608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.1) SUBCOMISSÃO ESPECIAL SOBRE DOENÇAS RARAS
Finalidade: Propor iniciativas para promoção e defesa dos direitos das pessoas com Doenças Raras, bem
como o devido aprimoramento na legislação específica. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Waldemir Moka  (PMDB-MS)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Dalirio Beber  (PSDB-SC)  (2)

RELATOR:  Senador Ronaldo Caiado  (DEM-GO)  (3)

Leitura: 23/08/2017

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Waldemir Moka   (PMDB-MS)   (1)

Senador Airton Sandoval   (PMDB-SP)   (1)

Senador Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (1)

Senadora Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (1)

Senadora Ana Amélia   (PP-RS)   (1)

 1.  Senadora Ângela Portela   (PDT-RR)   (1)

 2.  Senador Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (1)

 3.  Senador Romário   (PODE-RJ)   (1)

 4.  Senador Cidinho Santos   (PR-MT)   (1)

 5.  Senador Armando Monteiro   (PTB-PE)   (1)

 
Notas:
1. Em 23.08.2017, foram designados os Senadores Waldemir Moka, Airton Sandoval, Dalírio Beber, Maria do Carmo Alves e Ana Amélia, como
membros titulares, e os Senadores Ângela Portela, Ronaldo Caiado, Romário, Cidinho Santos e Armando Monteiro, como suplentes, para compor o
Colegiado (Of. 110/2017-CAS)
2. Em 30.08.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Waldemir Moka e Dalírio Beber, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. nº 122/2017-CAS).
3. Em 12.09.2017, o Senador Ronaldo Caiado foi designado Relator da subcomissão (Of. nº 12/2017-CASRARAS).

Secretário(a): Patricia de Lurdes Motta de Oliveira e Oliveira
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 33034608
E-mail: cas@senado.gov.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Edison Lobão (PMDB-MA)  (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Antonio Anastasia (PSDB-MG)  (8)

 

TITULARES Suplentes
Maioria (PMDB)

Senador  Jader Barbalho   (PMDB-PA)   (1)

Senador  Edison Lobão   (PMDB-MA)   (1)

Senador  Eduardo Braga   (PMDB-AM)   (1)

Senadora  Simone Tebet   (PMDB-MS)   (1)

Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)   (1)

Senadora  Marta Suplicy   (PMDB-SP)   (1)

Senador  José Maranhão   (PMDB-PB)   (1)

 1.  Senador  Roberto Requião   (PMDB-PR)   (1)

 2.  Senador  Romero Jucá   (PMDB-RR)   (1)

 3.  Senador  Renan Calheiros   (PMDB-AL)   (1)

 4.  Senador  Garibaldi Alves Filho   (PMDB-RN)   (1)

 5.  Senador  Waldemir Moka   (PMDB-MS)   (1)

 6.  Senadora  Rose de Freitas   (PMDB-ES)   (1)

 7.  Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (1)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (6)

Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (6)

Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (6)

Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (6,17)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (6)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (6,22,27)

 1.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6,19)

 2.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (6,17,18)

 3.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (6,11,13,19)

 4.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (6)

 5.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (6,19,22,27)

 6.    VAGO    (6)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Aécio Neves   (PSDB-MG)   (3,21,28,33)

Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (3)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (3,15,23,24,25,26)

Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (9)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (9)

 1.  Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (3,12,35)

 2.  Senador  Cássio Cunha Lima   (PSDB-PB)   (3)

 3.  Senador  Eduardo Amorim   (PSDB-SE)   (3)

 4.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (9)

 5.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (20,23,24,25,26)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Lasier Martins   (PSD-RS)   (5)

Senador  Benedito de Lira   (PP-AL)   (5)

Senador  Wilder Morais   (PP-GO)   (5)

 1.  Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)   (5)

 2.  Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)   (5,14)

 3.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (5)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS )  (32)

Senador  Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)   (4)

Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (4,30)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (4)

 1.  Senador  Alvaro Dias   (PODE-PR)   (4,29,31,34)

 2.  Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)   (4)

 3.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (4)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (2)

Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (2,10)

Senador  Magno Malta   (PR-ES)   (2)

 1.  Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (2,16)

 2.  Senador  Vicentinho Alves   (PR-TO)   (2,10)

 3.  Senador  Fernando Collor   (PTC-AL)   (2)

Notas:
*. O PMDB e os Blocos Parlamentares Resistência Democrática e Social Democrata compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado
totaliza 27 membros.
1. Em 08.02.2017, os Senadores Jader Barbalho, Edison Lobão, Eduardo Braga, Simone Tebet, Valdir Raupp, Marta Suplicy e José Maranhão foram
designados membros titulares; e os Senadores Roberto Requião, Romero Jucá, Renan Calheiros, Garibaldi Alves Filho, Waldemir Moka, Rose de
Freitas e Hélio José, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CCJ (Of. 17/2017-GLPMDB).
6. Em 08.02.2017, os Senadores Jorge Viana, José Pimentel, Fátima Bezerra, Lindbergh Farias, Paulo Paim e Acir Gurgacz foram designados
membros titulares; e os Senadores Ângela Portela, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Paulo Rocha e Regina Sousa, como membros suplentes, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a CCJ (Of. 2/2017-GLPT).
5. Em 08.02.2017, os Senadores Lasier Martins, Benedito de Lira e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores Ivo Cassol,
Roberto Muniz e Sérgio Petecão, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor a CCJ (Memo. 022/2017-
BLDPRO).
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4. Em 08.02.2017, os Senadores Antônio Carlos Valadares, Roberto Rocha e Randolfe Rodrigues foram designados membros titulares; e os Senadores
Lídice da Mata, João Capiberibe e Vanessa Grazziotin, como membros suplentes, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor a CCJ (Memo.
003/2017-GLBSD).
3. Em 08.02.2017, os Senadores Aécio Neves, Antônio Anastasia e Aloysio Nunes Ferreira foram designados membros titulares; e os Senadores
José Aníbal, Cássio Cunha Lima e Eduardo Amorim, como membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor a CCJ (Of. 027/2017-
GLPSDB).
2. Em 08.02.2017, os Senadores Armando Monteiro, Vicentinho Alves e Magno Malta foram designados membros titulares; e os Senadores
Wellington Fagundes, Eduardo Lopes e Fernando Collor, como membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor a CCJ (Of. 003/2017-
BLOMOD).
7. Em 09.02.2017, a Comissão reunida elegeu o Senador Edson Lobão o Presidente deste colegiado (Of. 1/2017-CCJ).
8. Em 09.02.2017, a Comissão reunida elegeu o Senador Antônio Anastasia o Vice-Presidente deste colegiado (Of. 1/2017-CCJ).
9. Em 14.02.2017, os Senadores Ronaldo Caiado, Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Davi Alcolumbre, como
membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para compor a CCJ (Of. nº004/2017-GLDEM).
10. Em 14.02.2017, o Senador Eduardo Lopes passou a ocupar a vaga de titular pelo Bloco Moderador, em permuta com o Senador Vicentinho Alves,
que passou a ocupar a vaga de suplente na Comissão (of. 6/2017-BLOMOD).
11. Em 15.02.2017, o Senador Humberto Costa deixa de compor a comissão, como suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (of.
16/2017-LBPRD).
12. Em 20.02.2017, o Senador Ricardo Ferraço passou a ocupar a vaga de suplente, pelo o Bloco Social Democrata, em substituição ao Senador José
Aníbal (Of. 53/2017-GLPSDB).
13. Em 07.03.2017, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (of. 27/2017-
GLBPRD).
14. Em 09.03.2017, a Senadora Ana Amélia passou a ocupar a vaga de suplente, pelo o Bloco Democracia Progressista, em substituição ao Senador
Roberto Muniz(Of. 31/2017-BLDPRO).
15. Em 09.03.2017, o Senador Flexa Ribeiro foi designado membro titular pelo Bloco Social Democrata, em vaga anteriormente ocupada pelo
Senador Aloysio Nunes Ferreira, que assumiu cargo no Poder Executivo (of. 98/2017-GLPSDB).
16. Em 14.03.2017, o Senador Cidinho Santos foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Wellington
Fagundes (of. 30/2017-BLOMOD).
17. Em 21.03.2017, a Senadora Gleisi Hoffmann foi designada membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, deixando de
ocupar a vaga de suplente, em substituição ao Senador Lindbergh Farias (of. 47/2017-GLBPRD).
18. Em 29.03.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o
colegiado(Of. 53/2017-GLBPRD).
19. Em 19.04.2017, os Senadores Humberto Costa, Lindbergh Farias, Regina Sousa, Paulo Rocha e Ângela Portela foram designados membros
suplentes, nessa ordem, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. 61/2017-GLBPRD).
20. Em 20.04.2017, o Senador José Serra foi designado membro suplente pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado(Of. 30/2017-
GLDEM).
21. Em 26.06.2017, o Senador Paulo Bauer foi designado membro titular pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 135/2017-
GLPSDB).
22. Em 26.06.2017, a Senadora Ângela Portela deixou de ocupar a vaga de suplente na comissão, pois foi designada membro titular pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao Senador Acir Gurgacz (Of. 87/2017-GLBPRD).
23. Em 27.06.2017, o Senador José Serra deixou de ocupar a vaga de suplente e passou a ocupar a vaga de titular na comissão, em substituição ao
Senador Flexa Ribeiro (Of. 165/2017-GLPSDB).
24. Em 27.06.2017, o Senador Flexa Ribeiro deixou de ocupar a vaga de titular e passou a ocupar a vaga de suplente, pelo Bloco Social Democrata,
em substituição ao Senador José Serra (Of. 165/2017-GLPSDB).
25. Em 04.07.2017, o Senador José Serra deixou de ocupar a vaga de titular e passou a ocupar a vaga de suplente, pelo Bloco Social Democrata, em
substituição ao Senador Flexa Ribeiro (Of. 168/2017-GLPSDB).
26. Em 04.07.2017, o Senador Flexa Ribeiro deixou de ocupar a vaga de suplente e passou a ocupar a vaga de titular na comissão, em substituição ao
Senador José Serra (Of. 168/2017-GLPSDB).
27. Em 08.08.2017, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular pelo Bloco da Resistência Democrática, em substituição à Senadora Ângela
Portela, que passou a compor o colegiado como membro suplente (Of. 89/2017-GLBPRD).
30. Em 10.08.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição ao Senador
Roberto Rocha, que passou a compor o colegiado como membro suplente (Memo. 71/2017-BLSDEM).
29. Em 10.08.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição à Senadora
Lídice da Mata, que passou a compor o colegiado como membro titular (Memo. 71/2017-BLSDEM).
28. Em 10.08.2017, o Senador Aécio Neves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Paulo Bauer, pelo Bloco Social Democrata,
para compor o colegiado (Of. 184/2017-GLPSDB).
31. Em 19.09.2017, o Senador Roberto Rocha deixou de ocupar a vaga de suplente no colegiado, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia
(Of. 84/2017-BLSDEM).
32. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
33. Suspenso de 27.09.2017 a 17.10.2017, quando o Plenário deliberou sobre a ação cautelar nº 4.327/2017, do Supremo Tribunal Federal.
34. Em 10.10.2017, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania, para compor o
colegiado (Memo. 1/2017-GLBPDC).
35. Em 09.11.2017, o Senador Dalírio Beber foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Ricardo Ferraço, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. 232/2017-GLPSDB).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - IMAGEM E PRERROGATIVAS
PARLAMENTARES

Finalidade: Assessorar a Presidência do Senado em casos que envolvam a imagem e as prerrogativas
dos parlamentares e da própria instituição parlamentar. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Telefone(s): 61-3303-3972

Fax: 61-3303-4315
E-mail: scomccj@senado.gov.br
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3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA
Finalidade: Subcomissão criada pelo RQJ nº 4/2003, dos Senadores Ney Suassuna e Tasso Jereissati,
com o objetivo de acompanhar sistematicamente a questão da segurança pública em nosso País. 

(Requerimento Da Comissão De Constituição, Justiça E Cidadania 4, de 2003)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Telefone(s): 3303-3972

Fax: 3303-4315
E-mail: scomccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Lúcia Vânia (PSB-GO)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Pedro Chaves (PSC-MS)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senadora  Rose de Freitas    (7,12)

Senador  Dário Berger    (7)

Senadora  Marta Suplicy    (7)

Senador  José Maranhão    (7)

Senador  Edison Lobão    (7,15,18)

Senador  João Alberto Souza    (7)

 1.  Senador  Valdir Raupp    (7)

 2.  Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (7)

 3.  Senador  Raimundo Lira    (15)

 4.  Senadora  Simone Tebet    (18)

 5.     

 6.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (4)

Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (4)

Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (4)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (4)

Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (4)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (4)

 1.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (4)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

 3.  Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (4)

 4.  Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (4)

 5.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 6.     

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (1)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (1)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (1,9,19)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (6)

Senador  José Agripino   (DEM-RN)   (6)

 1.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (6)

 2.  Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (6)

 3.  Senador  Eduardo Amorim   (PSDB-SE)   (21)

 4.     

 5.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  José Medeiros   (PODE-MT)   (5)

Senador  Roberto Muniz   (PP-BA)   (5)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (5)

 2.  Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)   (5)

 3.  Senador  Lasier Martins   (PSD-RS)   (14)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS )  (17)

Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (2)

Senadora  Lúcia Vânia   (PSB-GO)   (2)

Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (2)

 1.  Senador  Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)   (2,16)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (2,19)

 3.  Senador  Romário   (PODE-RJ)   (13,20)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (3)

Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (3,8)

Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (3)

 1.  Senador  Magno Malta   (PR-ES)   (3)

 2.  Senador  Vicentinho Alves   (PR-TO)   (3)

 3.  Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (8,10,11)

Notas:
*. O PMDB e os Blocos Parlamentares Resistência Democrática e Social Democrata compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado
totaliza 27 membros.
1. Em 09.03.2017, os Senadores Antonio Anastasia, Flexa Ribeiro e Ricardo Ferraço foram designados membros titulares, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. 29/2017-GLPSDB).
2. Em 09.03.2017, os Senadores Cristovam Buarque, Lúcia Vânia e Lídice da Mata foram designados membros titulares; e os Senadores Romário e
Randolfe Rodrigues, membros suplentes, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor a CE (Memo. nº008/2017-BLSDEM).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Pedro Chaves, Thieres Pinto e Eduardo Lopes foram designados membros titulares; e os Senadores Magno Malta e
Vicentinho Alves, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Lindbergh Farias, Paulo Paim, Regina Sousa e Acir Gurgacz foram designados
membros titulares; e os Senadores Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, José Pimentel e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a CE (Of. nº005/2017-GLBPRD).
5. Em 09.03.2017, os Senadores José Medeiros, Roberto Muniz e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio Petecão e
Ana Amélia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor a CE (Of. nº026/2017-GLBPRO).
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6. Em 13.03.2017, os Senadores Maria do Carmo Alves e José Agripino foram designados membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre e
Ronaldo Caiado, membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº07/2017-GLDEM).
7. Em 14.03.2017, os Senadores Simone Tebet, Dário Berger, Marta Suplicy, José Maranhão, Raimundo Lira e João Alberto Souza foram designados
membros titulares; e os Senadores Valdir Raupp e Hélio José, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 31/2017-GLPMDB).
8. Em 14.03.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Thieres Pinto, que passou a compor o
colegiado como membro suplente, pelo Bloco Moderador (Of. nº 27/2017-BLOMOD).
9. Em 21.03.2017, o Senador Ricardo Ferraço deixou de compor o colegiado, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 104/2017-GLPSDB).
10. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
11. Em 19.04.2017, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Thieres Pinto, pelo Bloco Moderador, para
compor o colegiado (Of. nº 50/2017-BLOMOD).
12. Em 07.06.2017, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, em substituição à Senadora Simone Tebet, pelo PMDB, para compor o
colegiado (Of. nº 135/2017-GLPMDB).
13. Em 16.08.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor o
colegiado (Memo. nº 73/2017-BLSDEM).
14. Em 18.08.2017, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o
colegiado (Memo. nº 62/2017-BLDPRO).
15. Em 31.08.2017, a Senadora Simone Tebet foi designada membro titular, em substituição ao Senador Raimundo Lira, que passa a ocupar a vaga de
suplente, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 178/2017-GLPMDB).
16. Em 12.09.2017, o Senador Antonio Carlos Valadares foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, pelo Bloco
Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Of. nº 80/2017-BLSDEM).
17. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
18. Em 05.10.2017, o Senador Edison Lobão foi designado membro titular, em substituição à Senadora Simone Tebet, que passa a ocupar a vaga de
suplente, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 198/2017-GLPMDB).
19. Em 09.10.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado, deixando de
ocupar a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Of. nº 216/2017-GLPSDB).
20. Em 11.10.2017, o Senador Romário foi designado membro suplente, para compor o colegiado, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania
(Memo. nº 3/2017-GLBPDC).
21. Em 24.10.2017, o Senador Eduardo Amorim foi designado membro suplente, para compor o colegiado, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº
225/2017-GLPSDB).

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 61 33033498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO, MÚSICA E
COMUNICAÇÃO SOCIAL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RCE nº 26/2000, do Senador José Fogaça e outros, com o objetivo
de Acompanhamento das ações Cinema, Teatro, Música e Comunicação Social. 

(Requerimento Da Comissão De Educação 26, de 2000)

Número de membros: 12 titulares  e 12 suplentes

 

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Telefone(s): 61 33033498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO
Finalidade: Requer a criação da Subcomissão Permanente denominada Bancada do Livro, que por
meio de audiências públicas, depoimentos de autoridades, diligências, ou outro meio regimental, possa
analisar os problemas que envolvem a autoria, editoração, publicação e distribuição de livros no país,
o sistema brasileiro de bibliotecas, a importação e exportação de livros, direitos autorais, e quaisquer
outros assuntos relacionados com o livro. 

(Requerimento Da Comissão De Educação 1, de 2002)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Willy da Cruz Souza
Telefone(s): 33033498

E-mail: ce@senado.leg.br
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4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DESPORTOS
Finalidade: Requer seja criada, no âmbito da Comissão de Educação, uma Subcomissão de Desportos,
de caráter permanente, destinada a apreciar programas, planos e políticas governamentais instituídas para
o setor desportivo no País. 

(Requerimento 811, de 2001)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Willy da Cruz Souza
Telefone(s): 61 33033498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Davi Alcolumbre (DEM-AP)  (13)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Wellington Fagundes (PR-MT)  (19)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (11)

Senador  Renan Calheiros    (11)

Senador  João Alberto Souza    (11)

Senador  Valdir Raupp    (11,14)

 1.  Senador  Airton Sandoval    (11,14)

 2.  Senador  Dário Berger    (11)

 3.     

 4.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (6)

Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (6)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (6)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (6)

 1.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (6)

 2.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (6)

 3.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6)

 4.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (6)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (4)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (4)

Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (7,9)

 1.  Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (4)

 2.  Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (7,9)

 3.  Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (8)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (1)

Senador  Roberto Muniz   (PP-BA)   (1,10)

 1.  Senador  José Medeiros   (PODE-MT)   (1)

 2.  Senador  Benedito de Lira   (PP-AL)   (1)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS )  (20)

Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)   (2)

Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (3)

 1.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (2)

 2.    VAGO    (2,21)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (5,15)

Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (5)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (5,17,18)

 2.  Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (5,12,16)

Notas:
*. Em 30.03.2017, foi publicada a Resolução nº 3, de 2017, que alterou o nome da "Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle" para "Comissão de Meio Ambiente".
1. Em 09.03.2017, os Senadores Sérgio Petecão e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores José Medeiros e Benedito de
Lira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 27/2017-BLDPRO).
2. Em 09.03.2017, o Senador João Capiberibe foi designado membro titular; e os Senadores Vanessa Grazziotin e Roberto Rocha, membros suplentes,
pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 7/2017-BLSDEM).
3. Em 09.03.2017, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro titular, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado
(Memo. 14/2017-BLSDEM).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Ataídes Oliveira e Flexa Ribeiro foram designados membros titulares; e o Senador Dalírio Beber, membro suplente,
pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 35/2017-GLPSDB).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Armando Monteiro e Cidinho Santos foram designados membros titulares; e os Senadores Thieres Pinto e Pedro
Chaves, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
6. Em 09.03.2017, os Senadores Jorge Viana, Lindbergh Farias, Paulo Rocha e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e os senadores
Ângela Portela, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa e Regina Sousa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para
compor o colegiado (Of. 10/2017-GLBPRD).
7. Em 13.03.2017, o Senador Ronaldo Caiado foi designado membro titular; e o Senador José Agripino, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).
8. Em 21.03.2017, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº
100/2017-GLPSDB).
9. Em 22.03.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular; e o Senador Ronaldo Caiado, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 8/2017-GLDEM).
10. Em 23.03.2017, o Senador Roberto Muniz foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, em substituição ao
Senador Wilder Morais, para compor o colegiado (Of. nº 2/2017-BLDPRO).
11. Em 31.03.2017, os Senadores Hélio José, Renan Calheiros, João Alberto Souza e Eduardo Braga foram designados membros titulares; e os
senadores Valdir Raupp e Dário Berger, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. 36/2017-GLPMDB).
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12. Em 03.04.2017, o Senador Pedro Chaves deixa de compor o colegiado, como membro suplente, pelo Bloco Moderador(Of. nº 37/2017-
BLOMOD).
13. Em 04.04.2017, a Comissão reunida elegeu o Senador Davi Alcolumbre Presidente deste colegiado (Memo. nº 1/2017-CMA).
14. Em 05.04.2017, o Senador Valdir Raupp passa a atuar como titular, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Eduardo Braga. O Senador
Airton Sandoval foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Valdir Raupp, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. 88/2017-
GLPMDB).
15. Em 10.04.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular para compor o colegiado, em substituição ao Senador Armando
Monteiro, pelo Bloco Moderador (Of. nº 46/2017-BLOMOD).
16. Em 17.04.2017, o Senador Pedro Chaves passa a compor o colegiado, como membro suplente, pelo Bloco Moderador (Of. nº 40/2017-BLOMOD).
17. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
18. Em 24.04.2017, o Senador Telmário Mota passa a compor o colegiado, como membro suplente, pelo Bloco Moderador (Of. nº 54/2017-
BLOMOD).
19. Em 26.04.2017, a Comissão reunida elegeu o Senador Wellington Fagundes Vice-Presidente deste colegiado (Memo. nº 9/2017-CMA).
20. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
21. Em 10.10.2017, o Senador Roberto Rocha deixa de compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Memo. 4/2017-
GLBPDC).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Terças-Feiras 11:30min -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS
E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH

Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Regina Sousa (PT-PI)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim (PT-RS)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

  VAGO    (6,10)

Senadora  Marta Suplicy    (6)

Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (6)

  VAGO    (6,9)

 1.  Senador  Valdir Raupp    (6)

 2.     

 3.     

 4.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (4)

Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (4)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (4)

Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (4)

 1.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (4)

 2.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (4)

 3.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 4.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (4)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
  VAGO    (1,8)

  VAGO    (1,11)

  VAGO    (1,12)

  VAGO    (7,14)

 1.     

 2.     

 3.     

 4.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  José Medeiros   (PODE-MT)   (3)

   

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (3)

 2.     

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS )  (17)

Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)   (2)

Senador  Romário   (PODE-RJ)   (2)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (16)

 2.  Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (18)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Magno Malta   (PR-ES)   (5)

Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (5,13,15)

 1.  Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (5)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (5)

Notas:
*. O PMDB e o Bloco Resistência Democrática compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado totaliza 19 membros.
1. Em 09.03.2017, os Senadores Dalírio Beber, Eduardo Amorim e Ricardo Ferraço foram designados membros titulares, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. 039/2017-GLPSDB).
2. Em 09.03.2017, os Senadores João Capiberibe e Romário foram designados membros titulares pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o
colegiado (Memo. 21/2017-BLSDEM).
3. Em 09.03.2017, o Senador José Medeiros foi designado membro titular; e o Senador Sérgio Petecão, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 24/2017-BLDPRO).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Paulo Paim e Regina Sousa foram designados membros titulares; e os Senadores
Gleisi Hoffmann, Lindbergh Farias, Paulo Rocha e Acir Gurgacz, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para
compor o colegiado (Memo. 8/2017-GLBPRD).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Magno Malta e Thieres Pinto foram designados membros titulares; e os Senadores Cidinho Santos e Wellington
Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
6. Em 10.03.2017, os senadores Eduardo Braga, Marta Suplicy, Hélio José e Garibaldi Alves Filho foram designados membros titulares; e o senador
Valdir Raupp, membro suplente, pelo PMDB, para compor a CDH (Of. nº 39/2017-GLPMDB).
7. Em 13.03.2017, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro titular pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº
7/2017-GLDEM).
8. Em 21.03.2017, o Senador Dalírio Beber deixou de ocupar a vaga de titular pelo Bloco Social Democrata(Of. nº 101/2017-GLPSDB).
9. Em 22.03.2017, o Senador Garibaldi Alves Filho deixou de ocupar a vaga de titular pelo PMDB no colegiado (Of. nº 73/2017-GLPMDB).
10. Em 31.03.2017, o Senador Eduardo Braga deixa de compor o colegiado, como membro titular, pelo PMDB (Of. nº 85/2017-GLPMDB).
11. Em 03.04.2017, o Senador Eduardo Amorim deixa de compor o colegiado, como membro titular, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 102/2017-
GLPSDB).
12. Em 03.04.2017, o Senador Ricardo Ferraço deixa de compor o colegiado, como membro titular, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 103/2017-
GLPSDB).
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13. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixou de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
14. Em 18.04.2017, a Senadora Maria do Carmo Alves deixa de compor o colegiado, pelo Bloco Social Democrata (Of. 13/2017-GLDEM).
15. Em 19.04.2017, o Senador Telmário Mota foi designado membro titular, em substituição ao Senador Thieres Pinto, pelo Bloco Moderador, para
compor o colegiado (Of. nº 48/2017-BLOMOD).
16. Em 02.05.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado
(Memo. nº 43/2017-BLSDEM).
17. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
18. Em 07.11.2017, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania, para compor o
colegiado (Memo. nº 10/2017-GLBPDC).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quartas-Feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE EM DEFESA DA MULHER
Finalidade: Subcomissão criada pelo RCH nº 76/2007, da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa, com o objetivo de acompanhar as ações em Defesa da Mulher. 

(Requerimento Comissão De Direitos Humanos E Legislação Participativa 76, de 2007)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Telefone(s): 3303-4251/3303-2005

Fax: 3303-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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6.2) SUBC. PERM. PARA ENFRENTAMENTO DO TRÁFICO NAC. E
INTERNACIONAL DE PESSOAS E COMBATE AO TRAB. ESCRAVO

Finalidade: Elaborar e aprovar proposições legislativas, bem como analisar políticas públicas já
existentes acerca do Tráfico de Pessoas e Combate ao Trabalho Escravo. 

(Requerimento Comissão De Direitos Humanos E Legislação Participativa 7, de 2013)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Telefone(s): 3303-4251/3303-2005

Fax: 3303-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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6.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA DE TRANSIÇÃO
Finalidade: Acompanhar a conclusão e as recomendações do relatório da Comissão Nacional da
Verdade. 

(Requerimento Comissão De Direitos Humanos E Legislação Participativa 18, de 2015)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )

  VAGO 

  VAGO 

 1.    VAGO 

 2.    VAGO 

Maioria (PMDB)
  VAGO  1.    VAGO 

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
  VAGO  1.    VAGO 

 
Notas:
1. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quartas-Feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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6.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO ESTATUTO DO TRABALHO
Finalidade: Aprofundar o debate sobre a reforma trabalhista com vistas a criação do Estatuto do
Trabalho, no âmbito da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 

(Requerimento Comissão De Direitos Humanos E Legislação Participativa 83, de 2017)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PTB-RR)  (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim  (PT-RS)  (3)

Instalação: 09/08/2017

 

TITULARES SUPLENTES
PMDB

Senador  Valdir Raupp    (2)  1.  Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (2)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (2)  1.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (2)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )  (1)

Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (2)  1.  Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)   (2)

 
Notas:
1. Os Blocos Social Democrata, Democracia Progressista, Socialismo e Democracia e Moderador compartilham uma vaga no Colegiado.
2. Em 04.08.2017, foram designados os Senadores Valdir Raupp, Paulo Paim e Telmário Mota, como titulares, e Hélio José, Ângela Portela e João
Capiberibe, como suplentes, para compor o Colegiado (Of. nº 75/2017-CDH)
3. Em 09.08.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Telmário Mota e Paulo Paim, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. 76/2017-CDH).
*. Em 03.08.2017, é criada a Subcomissão Temporária, nos termos do Requerimento nº 83, de 2017, da CDH (Of. nº 74, de 2017-CDH)
**. Em 09.08.2017, a Comissão reunida aprovou o RDH 87/2017, que alterou o nome da Comissão para Subcomissão Temporária do Estatuto do
Trabalho (Of. 76/2017-CDH).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quartas-Feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fernando Collor (PTC-AL)  (9)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Viana (PT-AC)  (9)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Edison Lobão    (7)

Senador  João Alberto Souza    (7)

Senador  Roberto Requião    (7,13)

Senador  Romero Jucá    (7)

Senador  Fernando Bezerra Coelho    (21)

 1.  Senador  Renan Calheiros    (7,13)

 2.  Senador  Valdir Raupp    (7)

 3.  Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (7)

 4.  Senadora  Marta Suplicy    (17,21,22)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (5)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (5,16)

Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (5)

Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (5)

 1.  Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (5)

 2.  Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (5)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5)

 4.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (5,16)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (2)

Senador  Paulo Bauer   (PSDB-SC)   (2)

Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (2,12)

Senador  José Agripino   (DEM-RN)   (8)

 1.  Senador  Cássio Cunha Lima   (PSDB-PB)   (2)

 2.  Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (8)

 3.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (11)

 4.  Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (12)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Lasier Martins   (PSD-RS)   (6)

Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)   (6)

 1.  Senador  José Medeiros   (PODE-MT)   (6)

 2.  Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)   (6)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS )  (20)

Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (4)

      (4,18)

 1.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (4)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (1)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Fernando Collor   (PTC-AL)   (3)

Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (3)

 1.  Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (3,10,14,15,19)

 2.  Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (3)

Notas:
*. O PMDB e o Bloco Resistência Democrática compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado totaliza 19 membros.
1. Em 09.03.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia para compor o colegiado (Of.
16/2017-BLSDEM).
2. Em 09.03.2017, os Senadores Antonio Anastasia, Paulo Bauer e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e o Senador Cássio Cunha
Lima, membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 32/2017-GLPSDB).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Fernando Collor e Pedro Chaves foram designados membros titulares; e os Senadores Cidinho Santos e Armando
Monteiro, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Cristovam Buarque e Fernando Bezerra Coelho foram designados membros titulares; e a Senadora Vanessa
Grazziotin, membro suplente, pelo Bloco Socialismo e Democracia para compor o colegiado (Of. 10/2017-BLSDEM).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Jorge Viana e Lindbergh Farias foram designados membros titulares; e os
Senadores Fátima Bezerra, José Pimentel, Paulo Paim e Acir Gurgacz, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática para
compor o colegiado (Of. 9/2017-GLBPRD).
6. Em 09.03.2017, os Senadores Lasier Martins e Ana Amélia foram designados membros titulares; e os Senadores José Medeiros e Gladson Cameli,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Parlamentar Democracia Progressista para compor o colegiado (Of. 29/2017-BLDPRO).
7. Em 09.03.2017, os Senadores Edison Lobão, João Alberto Souza, Renan Calheiros e Romero Jucá foram designados membros titulares; e os
Senadores Roberto Requião, Valdir Raupp e Hélio José, membros suplentes, pelo PMDB para compor o colegiado (Of. 38/2017-GLPMDB).
8. Em 13.03.2017, o Senador José Agripino foi designado membro titular; e o Senador Ronaldo Caiado, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 07/2017-GLDEM).
9. Em 14.03.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fernando Collor e Jorge Viana, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Memo. nº 1/2017-CRE).
10. Em 14.03.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, em substituição ao senador Cidinho Santos, pelo Bloco
Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 29/2017-BLOMOD).
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11. Em 21.03.2017, o Senador Flexa Ribeiro foi designado membro suplente pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 106/2017-
GLPSDB).
12. Em 21.03.2017, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro titular para compor o colegiado, em substituição ao senador Tasso Jereissati,
que passa a atuar como suplente, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 99/2017-GLPSDB).
13. Em 24.03.2017, o Senador Roberto Requião foi designado membro titular para compor o colegiado, em substituição ao senador Renan Calheiros,
que passa a atuar como suplente, pelo PMDB (Of. nº 75/2017-GLPMDB).
14. Em 10.04.2017, o Senador Thieres Pinto foi designado membro suplente para compor o colegiado, em substituição ao Senador Wellington
Fagundes, pelo Bloco Moderador (Of. nº 43/2017-BLOMOD).
15. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
16. Em 07.06.2017, o Senador Acir Gurgacz passou a ocupar a vaga de titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em permuta com o
Senador Humberto Costa, que passou a ocupar a vaga de suplente na Comissão (of. 74/2017-GLBPRD).
17. Em 13.09.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 180/2017-
GLPMDB).
18. Em 13.09.2017, vago em virtude de o Senador Fernando Bezerra Coelho ter sido designado membro suplente, pelo PMDB, para compor o
colegiado (Of. nº 180/2017-GLPMDB).
19. Em 19.09.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº
93/2017-BLOMOD).
20. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
21. Em 11.10.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro titular, pelo PMDB, para compor o colegiado, deixando de compor a
composição como suplente (Of. nº 199/2017-GLPMDB).
22. Em 31.10.2017, a Senadora Marta Suplicy foi designada membro suplente, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 208/2017-GLPMDB).

Secretário(a): Alvaro Araujo Souza
Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Braga (PMDB-AM)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz (PDT-RO)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Renan Calheiros    (7)

Senador  Eduardo Braga    (7)

Senador  Fernando Bezerra Coelho    (7,15)

Senador  Elmano Férrer    (7)

Senador  Raimundo Lira    (7)

 1.  Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (7)

 2.  Senadora  Kátia Abreu    (7,9,10)

 3.  Senadora  Rose de Freitas    (7)

 4.  Senador  Jader Barbalho    (7)

 5.  Senador  Valdir Raupp    (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (3)

Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (3)

Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (3)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (3)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

 1.  Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (3)

 2.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (3)

 3.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (3)

 4.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (3)

 5.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (3)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (2)

Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (2,8,11)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (2)

Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (6)

 1.  Senador  José Agripino   (DEM-RN)   (6)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (18)

 3.     

 4.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)   (4)

Senador  Wilder Morais   (PP-GO)   (4)

Senador  Roberto Muniz   (PP-BA)   (4)

 1.  Senador  Lasier Martins   (PSD-RS)   (4)

 2.  Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)   (4)

 3.  Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)   (4)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS )  (17)

Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (1)

      (1,16)

  VAGO    (14,18)

 1.  Senador  Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)   (1)

 2.     

 3.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (5)

Senador  Vicentinho Alves   (PR-TO)   (5)

Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (5)

 1.  Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (5)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (5,12,13)

 3.  Senador  Magno Malta   (PR-ES)   (5)

Notas:
1. Em 09.03.2017, os Senadores Vanessa Grazziotin e Fernando Bezerra Coelho foram designados membros titulares; e o Senador Antonio Carlos
Valadares, membro suplente, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 9/2017-BLSDEM).
2. Em 09.03.2017, os Senadores Ataídes Oliveira, Cássio Cunha Lima e Flexa Ribeiro foram designados membros titulares, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. 33/2017-GLPSDB).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Jorge Viana, José Pimentel, Paulo Rocha e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e
os Senadores Fátima Bezerra, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Lindbergh Farias e Regina Sousa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. 6/2017-GLBPRD).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Otto Alencar, Wilder Morais e Roberto Muniz foram designados membros titulares; e os Senadores Lasier Martins,
Ivo Cassol e Gladson Cameli, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 30/2017-
BLDPRO).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Wellington Fagundes, Vicentinho Alves e Pedro Chaves foram designados membros titulares; e os Senadores
Armando Monteiro, Thieres Pinto e Magno Malta, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
6. Em 13.03.2017, o Senador Ronaldo Caiado foi designado membro titular; e o Senador José Agripino, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº07/2017-GLDEM).
7. Em 14.03.2017, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Braga, Romero Jucá, Elmano Férrer e Raimundo Lira foram designados membros titulares;
e os Senadores Hélio José, Garibaldi Alves Filho, Rose de Freitas e Jader Barbalho, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº
33/2017-GLPMDB).
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8. Em 21.03.2017, o Senador Cássio Cunha Lima deixou de compor, pelo Bloco Social Democrata, a CI (Ofício 105/2017-GLPSDB).
9. Em 22.03.2017, o Senador Garibaldi Alves Filho deixou de compor, como membro suplente pelo PMDB, o colegiado (Ofício 72/2017-GLPMDB).
10. Em 28.03.2017, os Senadores Kátia Abreu e Valdir Raupp foram designados membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº
81/2017-GLPMDB).
11. Em 29.03.2017, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro titular, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº
110/2017-GLPSDB).
12. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
13. Em 19.04.2017, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Thieres Pinto, pelo Bloco Moderador, para
compor o colegiado (Of. nº 49/2017-BLOMOD).
14. Em 12.09.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor o
colegiado (Of. nº 78/2017-BLSDEM).
15. Em 13.09.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romero Jucá, pelo PMDB, para
compor o colegiado (Of. nº 180/2017-GLPMDB).
16. Em 13.09.2017, vago em virtude de o Senador Fernando Bezerra Coelho ter sido designado membro titular, pelo PMDB, para compor o colegiado
(Of. nº 180/2017-GLPMDB).
17. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
18. Em 09.10.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado, deixando de
ocupar a vaga de titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Of. nº 215/2017-GLPSDB).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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8.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - PLANO DE ACELERAÇÃO DO
CRESCIMENTO

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI nº 6/2007, da Comissão de Serviços de Infraestrutura, com o
objetivo de acompanhar a implementação do Plano de Aceleração do Crescimento - PAC. 

(Requerimento Da Comissão De Serviços De Infraestrutura 6, de 2007)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Telefone(s): 61 3303-4607

Fax: 61 3303-3286
E-mail: scomci@senado.gov.br
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8.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA O ACOMPANHAMENTO DAS
ATIVIDADES DA ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI nº 8/2012, do Senador Ivo Cassol, para o acompanhamento
das atividades da Eletrobrás Distribuição Acre, Eletrobrás Distribuição Alagoas, Eletrobrás Distribuição
Piauí, Eletrobrás Distribuição Rondônia, Eletrobrás Distribuição Roraima e Eletrobrás Amazonas
Energia, com a finalidade de discutir a qualidade de energia produzida e oferecida aos consumidores, os
problemas, causas, efeitos e soluções técnico-operacionais e de gestão administrativa. 

(Requerimento Da Comissão De Serviços De Infraestrutura 8, de 2012)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Telefone(s): 61 3303-4607

Fax: 61 3303-3286
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8.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE SOBRE OBRAS DE PREPARAÇÃO
PARA A SECA

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI nº 20/2013, da Comissão de Serviços de Infraestrutura, com o
objetivo de propor políticas e propiciar as condições necessárias para a execução de obras que permitam
o desenvolvimento econômico do Nordeste e o bem estar de sua população. 

(Requerimento Da Comissão De Serviços De Infraestrutura 20, de 2013)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Telefone(s): 61 3303-4607

Fax: 61 3303-3286
E-mail: scomci@senado.gov.br
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8.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DO SETOR
DE MINERAÇÃO

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI nº 24/2015, da Comissão de Serviços de Infraestrutura,
destinada ao estudo e acompanhamento do setor de mineração no Brasil. 

(Requerimento Da Comissão De Serviços De Infraestrutura 24, de 2015)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Designação: 20/05/2015

Instalação: 10/06/2015

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)  1.  Senador  Walter Pinheiro   (S/Partido-BA)

Maioria (PMDB)
Senador  Hélio José   (PROS-DF)  1.  Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Wilder Morais   (PP-GO)  1.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)

 
Notas:
*. Em 12.07.2017, foi lido em Plenário o Requerimento nº12, de 2017, da CI, que altera de 3 para 5 o número de membros da subcomissão (Of.
99/2017-PRESCI).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Fátima Bezerra (PT-RN)  (9)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Lídice da Mata (PSB-BA)  (13)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (8,14)

Senador  Elmano Férrer    (8)

Senador  Waldemir Moka    (8,10)

Senador  João Alberto Souza    (8)

 1.  Senador  Romero Jucá    (8)

 2.  Senadora  Simone Tebet    (8,14)

 3.  Senador  Valdir Raupp    (8)

 4.  Senador  Dário Berger    (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4,12)

Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (4)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (4)

 1.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (4,12)

 2.  Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (4)

 3.  Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (4)

 4.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (4)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (5)

  VAGO    (5,11)

Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (7,15)

 1.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (5)

 2.  Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (7,15,21)

 3.  Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (11)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (3)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (3)

 1.  Senador  José Medeiros   (PODE-MT)   (3)

 2.  Senador  Wilder Morais   (PP-GO)   (17)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS )  (20)

Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (1)

      (2,18)

 1.  Senador  Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)   (19)

 2.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (6)

  VAGO    (6,16)

 1.  Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (6)

 2.  Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (6)

Notas:
1. Em 09.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo.
26/2017-BLSDEM).
2. Em 09.03.2017, o Senador Antônio Carlos Valadares foi designado membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado
(Memo. 17/2017-BLSDEM).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Sérgio Petecão e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e o Senador José Medeiros, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista para compor o colegiado (Of. 25/2017-BLDPRO).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Paulo Rocha e Regina Sousa foram designados membros titulares; e os Senadores
Humberto Costa, Jorge Viana, José Pimentel e Acir Gurgacz, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática para compor o
colegiado (Of. 12/2017-GLBPRD).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Ataídes Oliveira e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e o Senador Flexa Ribeiro, membro suplente,
pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 34/2017-GLPSDB).
6. Em 09.03.2017, os Senadores Wellington Fagundes e Thieres Pinto foram designados membros titulares; e os Senadores Armando Monteiro e
Eduardo Lopes, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
7. Em 13.03.2017, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro titular; e o Senador Davi Alcolumbre, membro suplente, pelo Bloco
Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).
8. Em 14.03.2017, os Senadores Simone Tebet, Elmano Férrer, Jader Barbalho e João Alberto Souza foram designados membros titulares; e os
Senadores Romero Jucá, Hélio José, Valdir Raupp e Dário Berger, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 35/2017-
GLPMDB).
9. Em 15.03.2017, a Comissão reunida elegeu a Senadora Fátima Bezerra Presidente deste colegiado (Memo. nº 6/2017-CDR).
10. Em 15.03.2017, o Senador Waldemir Moka foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jader Barbalho, pelo PMDB (Of. 56/2017-
GLPMDB).
11. Em 21.03.2017, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, deixando de ocupar a comissão como
membro titular (Ofício 100/2017-GLPSDB).
12. Em 22.03.2017, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular; e Senadora Ângela Portela, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. nº 48/2017-GLBPRD).
13. Em 29.03.2017, a Comissão reunida elegeu a Senadora Lídice da Mata Vice-Presidente deste colegiado (Memo. nº 8/2017-CDR).

15 Novembro 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 163

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B823248A001F4C87. 

00100.175463/2017-52



Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

14. Em 29.03.2017, o Senador Hélio José passa a atuar como membro titular, em substituição à Senadora Simone Tebet, designada como suplente,
pelo PMDB (Of. 71/2017-GLPMDB).
15. Em 29.03.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição à Senadora Maria do
Carmo Alves, pelo Bloco Social Democrata (Of. 12/2017-GLDEM).
16. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
17. Em 08.08.2017, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Memo. 55/2017-
BLDPRO).
18. Em 12.09.2017, o Senador Antonio Carlos Valadares deixa de compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. nº
81/2017-BLSDEM).
19. Em 19.09.2017, o Senador Antonio Carlos Valadares foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. nº
86/2017-BLSDEM).
20. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
21. Em 07.11.2017, o Senador Antonio Anastasia foi designado membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Ofício
228/2017-GLPSDB).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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9.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO DESENVOLVIMENTO DO
NORDESTE

Finalidade: Subcomissão criada pelo RDR nº 2/2011, do Senador Wellington Dias, com o objetivo de
acompanhar o Desenvolvimento do Nordeste. 

(Requerimento Da Comissão De Desenvolvimento Regional E Turismo 2, de 2011)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Telefone(s): 3303-4282

Fax: 3303-1627
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9.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA
Finalidade: Subcomissão criada pelo RDR nº 1/2011, da Senadora Vanessa Grazziotin, com o objetivo
de acompanhar as políticas referentes à Amazônia. 

(Requerimento Da Comissão De Desenvolvimento Regional E Turismo 1, de 2011)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Telefone(s): 3303-4282

Fax: 3303-1627
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9.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DESENVOLVIMENTO DO
CODESUL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RDR nº 5/2011, da Senadora Ana Amelia, com o objetivo de
debater as propostas de integração regional e desenvolvimento dos Estados da região Sul. 

(Requerimento Da Comissão De Desenvolvimento Regional E Turismo 5, de 2011)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Telefone(s): 3303-4282

Fax: 3303-1627
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Ivo Cassol (PP-RO)  (8)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Valdir Raupp (PMDB-RO)  (8)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Waldemir Moka    (6)

Senador  Elmano Férrer    (6)

Senador  Valdir Raupp    (6)

Senador  Dário Berger    (6)

 1.  Senadora  Rose de Freitas    (6)

 2.  Senador  Romero Jucá    (6)

 3.     

 4.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (1)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (1)

Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (1)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1)

 1.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (1)

 2.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (1)

 3.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

 4.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (4)

Senador  Eduardo Amorim   (PSDB-SE)   (4)

Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (7)

 1.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (4)

 2.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (7)

 3.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Lasier Martins   (PSD-RS)   (3)

Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)   (3)

 1.  Senador  José Medeiros   (PODE-MT)   (3)

 2.  Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)   (3)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS )  (12)

Senadora  Lúcia Vânia   (PSB-GO)   (2)

      (2,9)

 1.     

 2.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (5)

Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (5)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (5,10,11)

 2.  Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (5)

Notas:
1. Em 09.03.2017, os Senadores Fátima Bezerra, Paulo Rocha, Regina Sousa e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e os Senadores
Ângela Portela, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa e Paulo Paim, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para
compor a CRA (Of. nº011/2017-GLBPRD).
2. Em 09.03.2017, os Senadores Lúcia Vânia e Roberto Rocha foram designados membros titulares pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor
a CRA (Memo. nº018/2017-BLSDEM).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Lasier Martins e Ivo Cassol foram designados membros titulares; e os Senadores José Medeiros e Ana Amélia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor a CRA (Memo. nº028/2017-BLDPRO).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Dalírio Beber e Eduardo Amorim foram designados membros titulares; e o Senador Flexa Ribeiro, membro suplente,
pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 30/2017-GLPSDB).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Wellington Fagundes e Cidinho Santos foram designados membros titulares; e os Senadores Thieres Pinto e Pedro
Chaves, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
6. Em 10.03.2017, os senadores Waldemir Moka, Elmano Férrer, Valdir Raupp e Dário Berger foram designados membros titulares; e os senadores
Rose de Freitas e Romero Jucá, membros suplentes, pelo PMDB, para compor a CRA (Of. nº 37/2017-GLPMDB).
7. Em 13.03.2017, o Senador Ronaldo Caiado foi designado membro titular; e o Senador Davi Alcolumbre, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).
8. Em 15.03.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Ivo Cassol e Valdir Raupp, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste colegiado
(Of. nº 2/2017-SACRA).
9. Em 06.04.2017, o Senador Roberto Rocha deixou de compor a comissão, pelo Bloco Socialismo e Democracia (Memo. 42/2017-BLSDEM).
10. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
11. Em 19.04.2017, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Thieres Pinto, pelo Bloco Moderador, para
compor o colegiado (Of. nº 51/2017-BLOMOD).
12. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
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Secretário(a): Marcello Varella
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 3303 3506
Fax: 3303 1017

E-mail: cra@senado.gov.br

15 Novembro 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 169

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B823248A001F4C87. 

00100.175463/2017-52



Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

10.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS BIOCOMBUSTÍVEIS
Finalidade: REQUERIMENTO nº 3, DE 2007 ? CRA, que requer a criação, no âmbito da Comissão
de Agricultura e Reforma Agrária, de Subcomissão Permanente dos Biocombustíveis, com 7 membros
titulares e mesmo número de suplentes, com o objetivo de acompanhar o impacto e as perspectivas, para
o setor agrícola brasileiro, da produção mundial de biocombustíveis. 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Marcello Varella
Telefone(s): 3311-3506/3321

Fax: 3311-1017
E-mail: scomcra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Waldemir Moka (PMDB-MS)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Waldemir Moka    (8)

  VAGO    (8,12)

Senador  Valdir Raupp    (8)

Senador  João Alberto Souza    (8)

 1.  Senador  Airton Sandoval    (10)

 2.  Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (11)

 3.  Senador  Dário Berger    (16)

 4.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (1,15)

  VAGO    (1,14)

Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (1)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1)

 1.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (1)

 2.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (1)

 3.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (1,15)

 4.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (1)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (4)

Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (4)

Senador  José Agripino   (DEM-RN)   (7)

 1.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (7)

 2.     

 3.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)   (2)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)   (2)

 1.  Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)   (2)

 2.  Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)   (2)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS )  (17)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (9)

   

 1.    VAGO    (3,18)

 2.  Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (6)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (5,13,19)

Senador  Magno Malta   (PR-ES)   (5)

 1.  Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (5)

 2.  Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (5)

Notas:
1. Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Jorge Viana e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e os Senadores
Gleisi Hoffmann, Lindbergh Farias, Paulo Rocha e Regina Sousa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para
compor a CCT (Of. nº013/2017-GLBPRD).
2. Em 09.03.2017, os Senadores Omar Aziz e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Gladson Cameli e Ivo Cassol,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor a CCT (Memo. nº023/2017-BLDPRO).
3. Em 09.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia para compor o Colegiado(Memo.
nº006/2017-BLSDEM).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Flexa Ribeiro e Ricardo Ferraço foram designados membros titulares, pelo Bloco Social Democrata, para compor o
colegiado (Of. 31/2017-GLPSDB).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Thieres Pinto e Magno Malta foram designados membros titulares; e os Senadores Pedro Chaves e Eduardo Lopes,
membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).
6. Em 09.03.2017, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia para compor o Colegiado
(Memo. nº 24/2017-BLSDEM).
7. Em 13.03.2017, o Senador José Agripino foi designado membro titular; e o Senador Davi Alcolumbre, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).
8. Em 14.03.2017, os Senadores Waldemir Moka, Eduardo Braga, Valdir Raupp e João Alberto Souza foram designados membros titulares pelo
PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 34/2017-GLPMDB).
9. Em 14.03.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Of. nº
31/2017-BLSDEM).
10. Em 15.03.2017, o Senador Airton Sandoval foi designado membro suplente pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 58/2017-GLPMDB).
11. Em 22.03.2017, o Senador Hélio José foi designado membro suplente pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 70/2017-GLPMDB).
12. Em 31.03.2017, o Senador Eduardo Braga deixa de compor o colegiado, como membro titular, pelo PMDB (Of. nº 85/2017-GLPMDB).
13. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixou de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
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14. Em 02.05.2017, a Senadora Fátima Bezerra deixou de compor, como membro titular, o colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. 62/2017-GLBPRD).
15. Em 08.05.2017, o Senador Paulo Rocha passou a compor, como membro titular, o colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática,
em substituição à Senadora Ângela Portela, que passou a ocupar o colegiado como membro suplente (Of. 64/2017-GLBPRD).
16. Em 11.07.2017, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 141/2017-GLPMDB).
17. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.
18. Em 10.10.2017, a Senadora Lídice da Mata deixa de compor a Comissão, como suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Memo.
2/2017-GLBPDC).
19. Em 24.10.2017, o Senador Cidinho Santos foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, para compor o Colegiado (Of. 104/2017-
BLOMOD).

Secretário(a): Mariana de Abreu Cobra Lima
Reuniões: Terças-Feiras 14h:30 min -

Telefone(s): 61 33031120
E-mail: cct@senado.gov.br
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11.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE ACOMPANHAMENTO DO MARCO
LEGAL DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Finalidade: Acompanhar o processo de regulamentação e implementação da Lei nº 13.243, de 11 de
janeiro de 2016, conhecida como Marco Legal da Ciência Tecnologia e Inovação (Requerimento da CCT
nº 25, de 2016). 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Mariana de Abreu Cobra Lima
Reuniões: Terças-Feiras 14h:30 min -

Telefone(s): 61 33031120
E-mail: cct@senado.gov.br
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12) COMISSÃO SENADO DO FUTURO  - CSF
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Hélio José (PROS-DF)  (8)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Wellington Fagundes (PR-MT)  (8)

RELATOR:  VAGO 
 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Valdir Raupp    (3)

Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (3)

Senador  João Alberto Souza    (3,6,9)

 1.  Senadora  Kátia Abreu    (6)

 2.     

 3.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (1)

Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (1)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

 1.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (1)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

 3.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (1)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (4)

  VAGO    (7,12)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4)

 2.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (7)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Roberto Muniz   (PP-BA)   (11)  1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)   (11)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS )  (13)

Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (2)  1.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (5)  1.    VAGO    (5,10)

Notas:
1. Em 09.03.2017, os Senadores Fátima Bezerra, Lindbergh Farias e Paulo Paim foram designados membros titulares; e os Senadores Gleisi
Hoffmann, Humberto Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of.
15/2017-GLBPRD).
2. Em 09.03.2017, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro titular, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado
(Memo. 13/2017-BLSDEM).
3. Em 10.03.2017, os senadores Valdir Raupp, Hélio José e Kátia Abreu foram designados membros titulares, pelo PMDB, para compor a CDH (Of.
nº 43/2017-GLPMDB).
4. Em 13.03.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular; e a Senadora Maria do Carmo Alves, membro suplente, pelo Bloco
Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).
5. Em 14.03.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular; e o Senador Thieres Pinto, membro suplente, pelo Bloco Moderador,
para compor o colegiado (Of. nº 28/2017-BLOMOD).
6. Em 28.03.2017, a Senadora Kátia Abreu deixou de compor o colegiado como titular, passando a atuar como suplente, pelo PMDB (Of. nº 82/2017-
GLPMDB).
7. Em 04.04.2017, o Senador Dalírio Beber foi designado membro titular; e o Senador Flexa Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Social Democrata,
para compor o colegiado (Of. nº 111/2017-GLPSDB).
8. Em 05.04.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Hélio José e Wellington Fagundes, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Memo. nº 1/2017-CSF).
9. Em 05.04.2017, o senador João Alberto Souza foi designado membro titular, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 93/2017-GLPMDB).
10. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
11. Em 29.06.2017, o Senador Roberto Muniz foi designado membro titular e o Senador Otto Alencar, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista, para compor o colegiado (Of. nº 36/2017-BLDPRO).
12. Em 28.08.2017, o Senador Dalirio Beber deixou de compor, como titular, a comissão, pelo Bloco Social Democrata (Of. 197/2017-GLPSDB).
13. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

Secretário(a): Raymundo Franco Diniz
Telefone(s): 61 33034440
E-mail: csf@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Ataídes Oliveira (PSDB-TO)  (12)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Airton Sandoval (PMDB-SP)  (12)

 

TITULARES Suplentes
PMDB

Senador  Renan Calheiros    (10)

Senador  Airton Sandoval    (10)

Senador  Dário Berger    (10)

Senador  Romero Jucá    (10)

 1.  Senadora  Simone Tebet    (18)

 2.  Senador  Garibaldi Alves Filho    (18)

 3.  Senador  Elmano Férrer    (18)

 4.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (4)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (4)

Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (4)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (4)

 1.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (4)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

 3.  Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (4)

 4.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)   (11)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (5)

Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (5)

Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (6)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (6)

 2.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (7)

 3.  Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (7)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (9)

Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)   (9)

 1.  Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)   (17)

 2.  Senador  Wilder Morais   (PP-GO)   (17)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS )  (19)

Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)   (1)

Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (2,13)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

 2.  Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (3)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (8,15,16)

Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (8,14)

 1.  Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (16)

 2.     
Notas:
*. Em 30.03.2017, foi publicada a Resolução nº 3, de 2017, que alterou o nome da "Comissão de Transparência e Governança Pública" (CTG) para
"Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor" (CTFC).
1. Em 09.03.2017, o Senador João Capiberibe foi designado membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo.
11/2017-BLSDEM).
2. Em 09.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo.
27/2017-BLSDEM).
3. Em 09.03.2017, os Senadores Randolfe Rodrigues e Cristovam Buarque foram designados membros suplentes pelo Bloco Socialismo e
Democracia, para compor o colegiado (Memo. 28/2017-BLSDEM).
4. Em 09.03.2017, os Senadores Fátima Bezerra, Paulo Paim, Regina Sousa e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e os Senadores
Gleisi Hoffmann, Humberto Costa e Jorge Viana, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado
(Memo. 14/2017-GLBPRD).
5. Em 09.03.2017, os Senadores Ataídes Oliveira e Dalírio Beber foram designados membros titulares, pelo Bloco Social Democrata, para compor o
colegiado (Of. 41/2017-GLPSDB).
6. Em 13.03.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular; e a Senadora Maria do Carmo Alves, membro suplente, pelo Bloco
Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).
7. Em 21.03.2017, os Senadores Flexa Ribeiro e Ricardo Ferraço foram designados membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o
colegiado (Of. nº 101/2017-GLPSDB).
8. Em 23.03.2017, os Senadores Thieres Pinto e Fernando Collor foram designados membros titulares, pelo Bloco Moderador, para compor o
colegiado (Of. nº 35/2017-BLOMOD).
9. Em 23.03.2017, os Senadores Sérgio Petecão e Gladson Cameli foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia
Progressista, para compor o colegiado (Memo. nº 1/2017-BLDPRO).
10. Em 31.03.2017, os Senadores Renan Calheiros, Airton Sandoval, Dário Berger e Romero Jucá foram designados membros titulares, pelo PMDB,
para compor o colegiado (Of. 40/2017-GLPMDB).
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11. Em 04.04.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o
colegiado (Memo. 54/2017-GLBPRD).
12. Em 05.04.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Ataídes Oliveira e Airton Sandoval, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Memo. nº 1/2017-CTFC).
13. Em 06.04.2017, a Senadora Vanessa Grazziotin foi designada membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado, em
substituição à Senadora Lídice da Mata (Memo. 41/2017-BLSDEM).
14. Em 10.04.2017, o Senador Armando Monteiro foi designado membro titular para compor o colegiado, em substituição ao Senador Fernando
Collor, pelo Bloco Moderador (Of. nº 41/2017-BLOMOD).
15. Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
16. Em 26.04.2017, o Senador Cidinho Santos foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Lopes, membro suplente, para compor o colegiado,
pelo Bloco Moderador (Of. nº 57/2017-BLOMOD).
17. Em 14.06.2017, os Senadores Ana Amélia e Wilder Morais foram designados membros suplentes, para compor o colegiado, pelo Bloco
Parlamentar Democracia Progressista (Memo. nº 29/2017-BLDPRO).
18. Em 08.08.2017, os Senadores Simone Tebet, Garibaldi Alves Filho, Elmano Férrer foram designados membros suplentes pelo Bloco da Maioria
(PMDB) no colegiado (Of. 163/2017-GLPMDB).
19. Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

Secretário(a): Oscar Pener do Carmo Júnior
Reuniões: Quartas-feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADORES CARGO
Senador Roberto Rocha  (PSDB-MA) CORREGEDOR

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

Atualização:  03/02/2017
Notas:
1. Eleito na Sessão do Senado Federal de 27 de junho de 2017.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador João Alberto Souza (PMDB-MA)  (8)

VICE-PRESIDENTE: Senador Pedro Chaves (PSC-MS)  (8)

1ª Eleição Geral:  19/04/1995

2ª Eleição Geral:  30/06/1999

3ª Eleição Geral:  27/06/2001

4ª Eleição Geral:  13/03/2003

5ª Eleição Geral:  23/11/2005

6ª Eleição Geral:  06/03/2007

7ª Eleição Geral:  14/07/2009

8ª Eleição Geral:  26/04/2011

9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015

11ª Eleição Geral:  30/05/2017

 

TITULARES SUPLENTES
PMDB

Senador  Airton Sandoval   (SP)

Senador  João Alberto Souza   (MA)

Senador  Romero Jucá   (RR)

Senador  Hélio José   (PROS-DF)   (16)

 1.  Senador  Jader Barbalho   (PA)

 2.  Senador  Eduardo Braga   (AM)

 3.    VAGO    (15)

 4.        (1)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM )
Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)

Senador  Eduardo Amorim   (PSDB-SE)

 1.  Senador  Cássio Cunha Lima   (PSDB-PB)   (14)

 2.  Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)

 3.  Senador  Paulo Bauer   (PSDB-SC)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista ( PP, PSD )
Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)   (2,3,9,12)

Senador  Lasier Martins   (PSD-RS)   (2,3)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (4,5,13)

 2.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)   (4,5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )
Senador  José Pimentel   (PT-CE)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)

 1.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)

 2.  Senadora  Ângela Portela   (PDT-RR)   (6)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania ( PSB, PODE, PCdoB, REDE, PPS )
Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)

Senador  Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)

 2.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Telmário Mota   (PTB-RR)   (10,11)

Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)

 1.  Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (7,17)

 2.     

Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)
Senador  Roberto Rocha  (PSDB/MA)

Atualização:  07/06/2017
Notas:
1. O Senador Elmano Férrer renunciou à vaga de Suplente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, eleito na Sessão do Senado Federal de
30.05.2017, nos termos do MEMO nº024/2017 - GSEFERRE, lido na sessão do Senado Federal da mesma data.
2. Eleito membro titular, nos termos do MEMO nº 017-BLDPRO/2017, lido e publicado na Sessão do Senado Federal de 31.05.2017.
3. Eleito membro titular, nos termos do MEMO nº 017-BLDPRO/2017, lido e publicado na Sessão do Senado Federal de 31.05.2017.
4. Eleito membro suplente, nos termos do MEMO nº 017-BLDPRO/2017, lido e publicado na Sessão do Senado Federal de 31.05.2017.
5. Eleito membro suplente, nos termos do MEMO nº 017-BLDPRO/2017, lido e publicado na Sessão do Senado Federal de 31.05.2017.
6. A Senadora Fátima Bezerra renunciou à vaga de Suplente no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar para a qual foi eleita na Sessão do Senado
Federal de 30.05.2017, nos termos do OF.nº69/2017 - GSFBEZER,lido na sessão do Senado Federal de 05.06.2017.
7. O Senador Telmário Mota renunciou à vaga de Suplente no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar para a qual foi eleito na Sessão do Senado
Federal de 30.05.2017, nos termos do OFÍCIO/GSTMOTA/012/2017, lido na sessão do Senado Federal de 05.06.2017.
8. Os Senadores João Alberto Souza e Pedro Chaves foram eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente do Conselho na 1ª Reunião de 2017,
realizada em 06.06.2017.
9. O Senador Ivo Cassol renunciou à vaga de 1º Titular do Bloco Parlamentar Democracia Progressista no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar,
para o qual foi eleito na Sessão do Senado Federal do dia 31/05/2017, nos termos do Ofício nº220/2017 - GSICAS, lido na Sessão do Senado Federal
de 08/06/2017.
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10. O Senador Wellington Fagundes renunciou à vaga de Titular do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, nos termos do Of. Nº 074/2017 -
BLOMOD, datado de 14.06.2017, lido na sessão do Senado Federal do dia 19.06.2017.
11. O Senador Telmário Mota foi eleito membro titular na Sessão do Senado Federal de 20.06.2017, após indicação realizada por meio do Ofício nº
75/2017-BLOMOD, de 14.06.2017.
12. O Senador Gladson Cameli foi eleito membro titular na Sessão do Senado Federal de 20.06.2017, após indicação realizada por meio do
Memorando nº 26/2017- BLDPRO, de 08.06.2017.
13. Eleito membro suplente na Sessão do Senado Federal de 27.06.2017, nos termos do MEMO nº 034-BLDPRO/2017.
14. O Senador Cássio Cunha Lima foi eleito membro suplente do Conselho, conforme Of. nº 170/2017-GLPSDB, subscrito pelo Líder do PSDB,
Senador Paulo Bauer, lido na Sessão do Senado Federal de 04 de julho de 2017.
15. O Senador Hélio José renunciou à vaga de Suplente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, nos termos do Memo GSHJOSE nº 07-245/2017,
lido na sessão do Senado Federal de 05/07/2017.
16. O Senador Hélio José foi eleito membro titular do Conselho, conforme Of. GLPMDB nº 125/2017, subscrito pelo Líder do PMDB e do Bloco da
Maioria, Senador Raimundo Lira, datado de 05.07.2017, lido na Sessão do Senado Federal da mesma data.
17. O Senador Cidinho Santos foi eleito membro suplente do Conselho, conforme OF. nº 081/2017 - BLOMOD, subscrito pelo Líder do Bloco
Moderador, Senador Wellington Fagundes, datado de 05.07.2017, lido na Sessão do Senado Federal da mesma data.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br
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3) CONSELHO DO DIPLOMA BERTHA LUTZ
(Resolução do Senado Federal nº 02, de 2001)

Número de membros: 17 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007
4ª Designação:  12/02/2009
5ª Designação:  11/02/2011
6ª Designação:  11/03/2013
7ª Designação:  26/11/2015

 

MEMBROS
PMDB
  VAGO 

PT
  VAGO 

PSDB
  VAGO 

PSB
  VAGO 

PDT
  VAGO 

PR
  VAGO 

PSD
  VAGO 

DEM
  VAGO 

PP
  VAGO 

PTB
  VAGO 

PPS
  VAGO 

PCdoB
  VAGO 

REDE
  VAGO 

PSC
  VAGO 

PRB
  VAGO 

PTC
   

PODE
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PROS
   

Atualização:  08/02/2017
Notas:
*. Vago (Art. 4º, §1º, da Res. 02/2001).
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4) CONSELHO DE ESTUDOS POLÍTICOS
(Ato da Comissão Diretora nº 21, de 2006, e Portaria do Presidente nº 8, de 2015)

PRESIDENTE:Senador Fernando Collor  (PTC-AL)
 

MEMBROS
PTB

Senador  Fernando Collor   (PTC-AL)

PSC
Senador  Eduardo Amorim   (PSDB-SE)

PMDB
Senador  Romero Jucá   (RR)

      (1)

Notas:
1. O Senador Jader Barbalho licenciou-se do Senado Federal.
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5) CONSELHO DO DIPLOMA JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES
(Resolução do Senado Federal nº 35, de 2009)

Número de membros: 17 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  23/03/2010
2ª Designação:  14/03/2011
3ª Designação:  11/03/2013
4ª Designação:  04/03/2015

 

MEMBROS
PMDB
  VAGO 

PT
  VAGO 

PSDB
  VAGO 

PSB
  VAGO 

PDT
  VAGO 

PR
  VAGO 

PSD
  VAGO 

DEM
  VAGO 

PP
  VAGO 

PTB
  VAGO 

PPS
  VAGO 

PCdoB
  VAGO 

PSC
  VAGO 

PRB
  VAGO 

REDE
  VAGO 

PTC
   

PODE
   

PROS
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Atualização:  01/06/2017
Notas:
*. Vago (Art. 4º, §1º, da Res. 35/2009).

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br

184 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 15 Novembro 2017

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B823248A001F4C87. 

00100.175463/2017-52



Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

6) CONSELHO DA COMENDA DE DIREITOS
HUMANOS DOM HÉLDER CÂMARA

(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2010)

Número de membros: 17 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  30/11/2010
2ª Designação:  14/03/2011
3ª Designação:  21/03/2012
4ª Designação:  11/03/2013
5ª Designação:  20/05/2014
6ª Designação:  04/03/2015

 

MEMBROS
PMDB
  VAGO 

PT
  VAGO 

PSDB
  VAGO 

PSB
  VAGO 

PDT
  VAGO 

PR
  VAGO 

PSD
  VAGO 

DEM
  VAGO 

PP
  VAGO 

PTB
  VAGO 

PPS
  VAGO 

PCdoB
  VAGO 

PSC
  VAGO 

PRB
  VAGO 

REDE
  VAGO 

PTC
   

PODE
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PROS
   

Atualização:  11/11/2015
Notas:
*. Vago (Art. 4º, §1º, da Res. 14/2010)

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br
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7) CONSELHO DO PRÊMIO MÉRITO AMBIENTAL
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2012 )

Número de membros: 17 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  12/09/2012
2ª Designação:  11/03/2013

 

MEMBROS
PMDB
  VAGO 

PT
  VAGO 

PSDB
   

PSB
  VAGO 

PDT
   

PR
  VAGO 

PSD
  VAGO 

DEM
  VAGO 

PP
  VAGO 

PTB
  VAGO 

PPS
   

PCdoB
  VAGO 

PRB
  VAGO 

PSC
  VAGO 

REDE
   

PTC
   

PODE
   

PROS
   

Atualização:  31/01/2015
Notas:
*. Vago (Art. 6º da Res. 15/2012).
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)
Endereço: Senado Federal - Ed. Anexo II - Térreo

Telefone(s): 3303.5258
Fax: 3303.5260

E-mail: saop@senado.leg.br
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8) CONSELHO DA COMENDA DORINA DE GOUVÊA NOWILL
(Resolução do Senado Federal nº 34, de 2013)

Número de membros: 17 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  22/08/2013
2ª Designação:  01/07/2015

 

MEMBROS
PMDB
  VAGO 

PT
  VAGO 

PSDB
  VAGO 

PSB
  VAGO 

PDT
  VAGO 

PR
  VAGO 

PSD
  VAGO 

DEM
  VAGO 

PP
  VAGO 

PTB
  VAGO 

PPS
  VAGO 

PCdoB
  VAGO 

PSC
  VAGO 

PRB
  VAGO 

REDE
   

PTC
   

PODE
   

PROS
   

Atualização:  18/10/2016
Notas:
*. Vago (Art. 4º, §1º, da Res. 34/2013).
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Senado Federal - Ed. Anexo II - Térreo

Telefone(s): 3303-5255
Fax: 3303-5260

E-mail: saop@senado.leg.br
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9) CONSELHO DA COMENDA SENADOR ABDIAS NASCIMENTO
(Resolução do Senado Federal nº 47, de 2013.)

Número de membros: 17 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  20/12/2013
2ª Designação:  16/09/2015

 

MEMBROS
PMDB
  VAGO 

PT
  VAGO 

PSDB
  VAGO 

PSB
  VAGO 

PDT
  VAGO 

PR
  VAGO 

PSD
  VAGO 

DEM
  VAGO 

PP
  VAGO 

PTB
  VAGO 

PPS
  VAGO 

PCdoB
  VAGO 

PSC
  VAGO 

PRB
  VAGO 

REDE
   

PTC
   

PODE
   

PROS
   

Atualização:  11/11/2015
Notas:
*. Vago (Art. 4º, §1º, da Res. 47/2013).

15 Novembro 2017 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 191

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B823248A001F4C87. 

00100.175463/2017-52



Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br
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10) PROCURADORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 1995)

Número de membros: 5 titulares

COORDENADOR:  
1ª Designação:  16/11/1995
2ª Designação:  30/06/1999
3ª Designação:  27/06/2001
4ª Designação:  25/09/2003
5ª Designação:  26/04/2011
6ª Designação:  21/02/2013
7ª Designação:  06/05/2015

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
    VAGO   PMDB  

    VAGO   PMDB  

    VAGO   PT  

    VAGO   PSDB  

    VAGO   PSD  

Atualização:  03/02/2017

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br
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11) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
  PROCURADORA

Atualização:  03/02/2017

SECRETARIA GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): (61) 3303-5255

Fax: (61) 3303-5260
E-mail: scop@senado.leg.br
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12) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05,

de 2005 )

SENADOR CARGO
Senador Renan Calheiros  (PMDB-AL) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  31/01/2015

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento - SCOP

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: scop@senado.leg.br
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13) CONSELHO DO PROJETO JOVEM SENADOR
(Resolução do Senado Federal nº 42, de 2010, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 07,

de 2011)

Número de membros: 17 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  14/03/2011
2ª Designação:  21/03/2012
3ª Designação:  11/03/2013
4ª Designação:  26/03/2014
5ª Designação:  01/07/2015

 

MEMBROS
PMDB
  VAGO 

PT
  VAGO 

PSDB
  VAGO 

PSB
  VAGO 

PDT
  VAGO 

PR
  VAGO 

PSD
  VAGO 

DEM
  VAGO 

PP
  VAGO 

PTB
  VAGO 

PPS
  VAGO 

PCdoB
  VAGO 

PSC
  VAGO 

PRB
  VAGO 

REDE
  VAGO 

PTC
   

PODE
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Atualização:  29/11/2016
Notas:
*. Vagos (Art.17, caput, da Res. 42/2010).

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): (61)3303-5255

Fax: (61)3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br
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14) CONSELHO DO PRÊMIO SENADO FEDERAL DE HISTÓRIA DO BRASIL
(Resolução do Senado Federal nº 36, de 2008)

Número de membros: 17 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 

MEMBROS
PMDB

   

PT
   

PSDB
   

PSB
   

PDT
   

PR
   

PSD
   

DEM
   

PP
   

PTB
   

PPS
   

PCdoB
   

PSC
   

PRB
   

REDE
   

PTC
   

PODE
   

PROS
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15) CONSELHO DA COMENDA DO MÉRITO ESPORTIVO
(Resolução do Senado Federal nº 8, de 2015)

Número de membros: 17 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 

MEMBROS
PMDB

   

PT
   

PSDB
   

PSB
   

PDT
   

PR
   

PSD
   

DEM
   

PP
   

PTB
   

PPS
   

PCdoB
   

PSC
   

PRB
   

REDE
   

PTC
   

PODE
   

PROS
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16) COMENDA ZILDA ARNS
(Instituída pela RSF 21/2017, em 26/10/2017)

Número de membros: 18 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

PRESIDENTE (art. 88, § 3º do
RISF):

  

 

MEMBROS
PMDB

   

PT
   

PSDB
   

PSB
   

PDT
   

PR
   

PSD
   

DEM
   

PP
   

PTB
   

PPS
   

PCdoB
   

PROS
   

REDE
   

PSC
   

PRB
   

PTC
   

PODE
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17) CONSELHO DO PRÊMIO JOVEM EMPREENDEDOR
(Resolução do Senado Federal nº 31, de 2016)

Número de membros: 17 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 

MEMBROS
PMDB

   

PT
   

PSDB
   

PSB
   

PDT
   

PR
   

PSD
   

DEM
   

PP
   

PTB
   

PPS
   

PCdoB
   

PSC
   

PRB
   

REDE
   

PTC
   

PODE
   

PROS
   

Notas:
*. Vago (Art. 6º, §1º, da Res. 31/2016).
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18) CONSELHO DO PRÊMIO JORNALISTA
ROBERTO MARINHO DE MÉRITO JORNALÍSTICO

(Resolução do Senado Federal nº 08, de 2009)

Número de membros: 17 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  01/07/2015

 

MEMBROS
DEM

  VAGO 

PCdoB
  VAGO 

PDT
  VAGO 

PMDB
  VAGO 

PP
  VAGO 

PPS
  VAGO 

PR
  VAGO 

PRB
  VAGO 

PSB
  VAGO 

PSC
  VAGO 

PSD
  VAGO 

PSDB
  VAGO 

PT
  VAGO 

PTB
  VAGO 

REDE
  VAGO 

PTC
   

PODE
   

PROS
   

Atualização:  01/06/2016
Notas:
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*. Vago (Art. 2º, §1º, da Res. 08/2009).

Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Anexo II, térreo

Telefone(s): 3303-5255
Fax: 3303-5260

E-mail: saop@senado.leg.br
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19) COMENDA NISE MAGALHÃES DA SILVEIRA
(Resolução do Senado Federal nº 43 de 2016)

Número de membros: 17 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 

MEMBROS
PMDB

   

PT
   

PSDB
   

PDT
   

PSB
   

PR
   

PSD
   

DEM
   

PP
   

PTB
   

PPS
   

PCdoB
   

PSC
   

PRB
   

REDE
   

PTC
   

PODE
   

PROS
   

Notas:
*. Vago (Art. 5º, §1º, da Res. 43/2016)
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-4561

E-mail: saop@senado.leg.br
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